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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 213, de 06 de junho de 
2011, que outorga permissão à KRTV - Comunicações Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município 
de Muniz Freire, Estado do Espírito Santo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 

file://C:\Tramita\DocumentosHTML\CaputProposicao\Caput_Proposicao_566159.html 20/03/2013 



Mensagem nQ 44 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

I - Portaria nQ 698, de 28 de julho de 2010 - Comunicações Alterosas - Rio Doce 
Ltda., no município de São Gabriel da Palha - ES; 

2 - Portaria nQ 911, de 14 de outubro de 2010 - KRTV - Comunicações Ltda., no 
município de Iconha- ES; 

3 - Portaria nQ 952, de 15 de outubro de 2010 - Deo Volente Ltda., no município 
de Sete Lagoas MG: 

4 - Portaria nQ 953, de 15 de outubro de 2010 - Sistema Noroeste de 
Comunicação Ltda., no município de Fervedouro MG; 

5 - Portaria nº- 969, de 26 de outubro de 2010 - Alô FM - Sociedade Ltda., no 
município de Francisco Sá - MG; 

6 - Portaria nQ 970, de 26 de outubro de 2010 - Rota Comunicações Limitada, no 
município de AdamantÍlla - SP; 

7 - Portaria nQ 971, de 26 de outubro de 2010 - Total - Comunicação, 
Publicidade e Produções Artísticas Ltda., no município de Itagibá - BA; 

8 - Portaria nQ 75, de 29 de março de 2011 - Rádio Rio Maxi Ltda., no município 
de Rio Branco do Sul- PR; 

9 - Portaria nQ 76, de 29 de março de 2011 - RBC - Rede Brasileira de 
Comunicação Ltda., no município de Monte Azul- MG; 

10 - POliaria nQ 77, de 29 de março de 2011 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., 110 mU1úcIpio de Pradópolis - SP; 

11 - Portaria nQ 80, de 30 de março de 2011 - Sistema Excelsior de Comunicações 
Ltda., no município de Ipê - RS; 

12 - Portaria nQ 81, de 30 dc março dc 2011 - Becker, Ca.,tro & eia Ltda., no 
municIpio de Erval Scco - RS; 

13 - Portaria nQ 82, de 30 de março de 2011 - Rádio Cabocla Ltda., no município 
de Fonte Boa - AM; 

14 - Portaria nQ 84, de 30 de março de 2011 J.H.M. Radiodifusão Ltda., no 
município de Mandirituba - PR; 
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15 - Portaria nº 209, de 6 de junho de 2011 - Sistema Monteiro de Comunicação 
Ltda., no município de Itarema - CE; 

16 - Portaria nº 210, de 6 de junho de 2011 - Empresa de Radiodifusão Ursa 
Maior Ltda., no município de Juazeiro do Norte - CE; 

17 - Portaria nº 211, de 6 de junho de 2011 - Rádio e TV Norte Ltda., no 
município de Conceição do Castelo - ES; 

18 - Portaria nº 212, de 6 de junho de 2011 - Rede Brasil de Radiodifusão 
Limitada, no município de Marilândia - ES; 

19 - Portaria nº 213, de 6 de junho de 2011 - KRTV - Comunicações Ltda., no 
município de Muniz Freire - ES; 

20 - Portaria nº 219, de 6 de junho de 2011 - Ocan Comunicação Digital SE Ltda., 
no município de São José de Mipibu - RN; 

21 :.. Portaria nº 220, de 6 de junho de 2011 - Rádio Imprensa FM de Vargem 
Grande do Sul Ltda., no município de Rosana - SP; 

22 - Portaria nº 273, de 13 de julho de 2011 - Empresa de Comunicação Correio 
Ltda., no município de Marizópolis - PB; 

23 - Portaria nº 275, de 13 de julho de 2011 - Sistema Norte Brasil de 
Comunicação Ltda., no município de Ouro Preto do Oeste - RO; 

24 - Portaria nº 454, de 13 de outubro de 2011 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Paragominas - P A; 

25 - Portaria nº 455, de 13 de outubro de 2011 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Ourilândia do Norte - P A; 

26 - Portaria nº 456, de 13 de outubro de 2011 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Oeiras do Pará - P A; 

27 - Portaria nº 536, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Absoluta FM Ltda., no 
município de Matão - SP; e 

28 - Portaria nº 544, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Ibiraçu FM Ltda., no 
município de Ibiraçu ES. 

Brasília, 1 8 de feverei.ro de 2013. 
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EM n.!!. 335/2011 - MC 

Brasília, 22 de junho de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 038/2010-CEL/MC, com vistas à 
implantação de uma estação de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de 
Muniz Freire, Estado do Espírito Santo. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a KRTV Comunicações 
Ltda. (Processo nº 53000.032494/2010) obteve a maior pontuação do valor ponderaqp, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá. efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL DEJ2!J..I2i..J;iL 
Página:~Seção:~ 
ANOTADO POR: é(e;íi:f 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 213 , DE 6 DE JUNHO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53000.032494/2010, Concorrência nº 038/2010-CELIMC, resolve: 

Art.1º Outorgar permissão à KRTV - COMUNICAÇÕES LTDA. para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, no Município de Muniz Freire, Estado do Espírito Santo. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~~ 
PAULO BERNARDO SIUr A 
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ANEXOS: 

: S3000JJ324941201f1-38 

:: KRTV - COMUNICAÇÕESLTDA 

: =~~SF[(v'~~~,~g9~~~!t 
- ••• ""·.11 •• _ .... 

I DATA SEQ.: I SIGLA 

I I ,I 37 1 __ ~ __________ '~~+-~1 
--1--... _ ..... _ .. / ... 

J 
/ I 45 1. 
/ I 46 1. 
I I 47 1. 
I I 48 / 

I I 49 I 

/ I 50 L 
/ I 51 1. 
I I 52 / 

I / 53 I 

/ I 54 1. 

I I 1. 
I I 56 / 

I / 57 / 

/ / 59 1 

/ / J 
I I L 
I I 62 / 

I / 63 / 

1/1. 
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I / 67 / 

I / 68 1. 
j I 69 L 
I I 70/ 



SERVI~O PÚ~LICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 

SERVIÇO 

LOCALIDADE 

PROPONENTE 

TERMO DE INSTAURAÇÃO 

: 038/2010- CELlMC 

: FM (CANAL 205) 

: MUNIZ FREIRE - ES 

: KRTV - COMUNICAÇÕES LTDA. 

: 11.357.877/0001-50 

8R,ú. 8jLi.~ ... [)t= 

A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portaria n.o 432, de 24 de julho de 

2009, e suas alterações, por seu presidente, instaura o presente processo, consignando que o 

invólucro que segue em anexo, relativo aos documentos de habilitação da proponente em 

epígrafe, continha 3 í' páginas (excluídos os documentos a que se refere o subitem 8.2.1 do 
..---" ......------edital, também ora anexados). "f'-DEAA\ 

\
SERY\t~~ Pà~J~~~~~\Jítcações-

Mii1t\>teno al~""" 
• "'i~i\~ O OR\G\NAL 

t'O~!""f:"·qr· VI,.;·11 ,;'., v ~ ~~r _r-·toI ':~~ 

Brasília (DF), 28 de junho de 2010. t II ~ JUN 1011 
/(;-:, 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R- Sala 104 -70044 900 - Brasília DF - 6120276570 

__ o __ ._. ________ • ___ ._ •• _ •• _. ______ • __ _ 
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SERViÇO PÚBLICO F~DE~A\. 

\ 

I -n'r.al~oes 
Mir.,tório das ~omu l""~~i 

CONFERE COi~i O ORIGiNAL 

\ u B JUN 2011 
ANEXO VI 

Procuração ~ 
, .---

KRTV COMUNICAÇÕES LTDA, com sede na Rod. BR 101 n° 413 -
KM 66 - Semamby - São Mateus/ES - 29.930.650, inscrita no CNPJ sob 
nO 11.357.877/0001-50, nomeia e constitui sua bastante procuradora 
CAMILA TENORIO NASCIMENTO MARTINS, brasileira, estudante, 
solteira, residente em Brasília-DF, portadora da identidade nO 2185909-
SSPIDF e CPF n° 000.297.471-12, a quem outorga poderes para 
representá-la em todos os atos da Concorrência n°. 38/2010-CELIMC, 
promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar 
Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço 
pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar 
impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 
interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem corno praticar 
todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

)
"-"""~ 

~ 
~ MateuslES, 02 de junho de 2010 

RUYCARLOSB~RESEGUELOPES 
CPF N° 113.555.847-79 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

F= = ====i! 

I ~ÀKlg ~ÀKtij ~tU! ~I~Il t i~~lImMr~ I 
i ÁV. N. Sra d:~ Penh.3, 549 ~ lj 1, I 
I TeI. (27) 2124·-9500 Vii:ól'ia-ES R 
i CGC 27.744.663/0001--77 ~ 
i-----------·---····-----------------.. ----~ 
1~~cot1l'ie$o e dou fI.:: J:) ·~emelh.:m$a.3 (si U 
Itmi.:ds) de: D 
! D 
!OO~~~894-04-RUY C _ BAROMElJ RESEGlJEB 
ILOI L.1.l 'i • U li; 11 ~ 11 :: ~ tl ti I e ::.1 :I, oS,:S I; :a Q li ti " • tt ti • n " Õ 

I I 
I Em tes teaunh ~ 
i V itória-ES 7 .... I ~ 

i 
~ 
8 
I 

~~~=========-.~ 
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Mirw.:tério das Comunlcaçoes 

CONI:ERC COM O bR1GINA~ 

L 8 JUN :W11 ' 

KRTV-

CONTRATO SOCIAL 

I - RUY CARLOS BAROMEU RESEGUE LOPES, brasileiro, solteiro, empresário, 

resiClente e doIniciliado na Rua Conceição da Bana n° 2.174: BailTo Guriri NorteJJ.~Q 
1\.í.fãte'"~ CEP 29946-530, portador da carteira de identidade n° 1.770.242 SSPES e do 

·-ePV-n° 113.555.847-79 e . 

11- CARLOS EDUARDO BORO~U RESEGUE LOPES, brasileiro,. súiteiro~ ..... , 

estudante, residente e domiciliado na Rua Conceição da Barra nO 2.
r

174, Bairr~' Guriri ... . 

Norte, São Mateus ES;'ÔEP 29946-530, emancipado por Escritura Publica, Livf::J ·r51 fi .. ' .. 

153, Certidão de Emancipação Livro E-008I, fi. 0188 ambas no Cartório Sarlo e,m Vitória ' .. 

ES, portador da Identidade n° 52.446.935-0 e do CPF n° 139.895.5"7,7-93; 

Tem entre si, justo e contratado, a constituição de uma sociedade limitada, o que fazc;llTI sob . 

as condições e clausulas seguintes: 

I - Denominação e Sede 
CLAUSULA la: 

A sociedade gira s~b a denominação empresarial de KRTV -
COMUNICAÇÕES LTDA '\'1,.,' 

l;t 
CLAUSULA 2? : ... ", .. , ... -.-, ,."." '- ,. , ,. \!']I. 

A sqçjedadeJem sua sede e domicilio na Rodovia BR 10 1 Km 66, n° 
413, Bairro Sernamby~-São Mateus ES;UEP-·29930-650, podendo a critérios dos sócios que 
representam a maio~i:a:a.C:),:Cápital- social e mediante prévia autorização do Poder Público 
Concedente, instalar, manter e extinguir sucursais, abrir filiais em qualquer ponto do País. 

li - Objeto Social / ,.'<;;,/" 
CLAUSULA3a : 6& 

A sociedade tem como principal objetivo a execução de serviços de ,;..-:{y;';> I 
radiodifusão sonora, de sons e imagens (Televisão), seus serviços afms ou conelatos, tais .-,7"::' 

como serviço especial de música funcional, repetição ou retransmissão de sons, ou sinais 
de sons e imagens de radiodifusão, sempre com finalidades educativas, culturais e 
informativas, cívicas e patrióticas, bem como exploração de concessão ou pennissão, nesta 
ou em outras localidades do território nacional, tudo de acordo com a legislação em vigor. 
A sociedade será regida por este contrato social e pela Lei nO 10.406 de 10 de janeiro de 
2.002. 

FI. 01/07 
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KRTV-

INSTRUMENTO PARTICULAR DE' 
LIMITADA 

~~~~.n.~'I' DE SOCIEDADE 

111 - Início das Atividades e Prazo de Duração 

CLAUSULA 43 
: 

A sociedade InICIa suas atividades, quando do registro deste 
instrumento na Junta Comercial do Estado e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 

IV - Capital Social, Distribuição e Cessão de Quotas 

CLAUSULA 53 : 
o capital é de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), dividido em 50.000 

quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalmente integralizadas, em 
moeda corrente do país, distribuído entre os sócios na seguinte proporção. ..' 

Carlos Eduardo Boromeu Ke:se~rne 
TOTAL 50.000 100,00 ~(;:Olm,OO 

f.." ., 

P ARAGRAFO PRIMEIRO: 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de SUl1S l{l.tntas, ,. 

l11as todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 
Nenhum dos sócios poderá ceder ou transferir as suas quotas de 

bapital a terceiros, sem a prévia audiência do outro sócio, cabendo~lhe o direito de 
~referência em igualdade de condições e preço, salvo se, no prazo de 60 (sessenta dias) 
~ontados a partir da comunicação da intenção, não manifestar-se pelo interesse em 
adquiri-las. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: 
Expirando o prazo acima e, não havendo interesse do outro sócio, as 

t~feridas quotas de capitâl, poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros. 
, 
} , 

CLAUSULA 611 
: 

A propriedade da 
I)aturalizados há mais de dez anos, 
ádministração e orientação intelectual. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 

, /J 

empresa~ é priv~tiva de brasi!~iros natos ou .~~? 
aos qUaiS cabera a responsabIlIdade por sua ~.'/l' 

É vedada a participação' de pessoa jurídica no capital da empresa, 
~xceto a de partido político e de sociedade cujo capital pertença exclusiva e nominalmente 
a brasileiros." ~ 

FI. 02/07 



SERViÇO rlJBUCO F~DE~L I Minif;tério das GomuOIcaçoes 

ICOI\I'cr~PI:: r.C)M O ORIGINAL 
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L ti JU~ ')1"\11 

KRTV - '-''-''~YJL",,~'-L'LIlrlL'''''' 

INSTRUMENTO. P ARTiCULA~ nÉ3i f'll..,:-;O:Tco.,..,r.,,..r 

•• c" .~ ..... !. ,L ,.,,\.·.:,LI~rtADA 
y 

PARÁGRAFO. SEGUNDO.: 
A participação no parágrafo anterior se efetuará através de capital 

sem direito a voto e não poderá exceder a 30% (trinta por cento) do capital social. 
CLAUSULA 73 

: 

O quadro de funcionários da Entidade será formando 
preferencialmente de brasileiros, ou consiituído, ao menos de 2/3( dois terços) de 
trabalhadores nacionais. 

v - Administração, Gerência e o Uso da Denominação Social 

CLAUSULA 83 
: 

. . . A administração, gerência e o uso da denominação social, caberá ao 
Sócio RUY CARLOS)BARÜMEU RESEGUE LüPES, que a representará, e~'to~(?S os .' 
atos, 'emjiilio 'ou fora dele, sendo-lhe vedado, no entanto, praticá-las em negócios .. alheios ' , 
aos objetivos sociais, avais, endossos, fianças, cartas de crédito ou semelhantes n0 bteresse .. 
de quotistas ou terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. . 

l> ARÁGRAFÜ PRIMEIRO.: 
Os sócios administradores farão jus a uma retirada mensal a. tímlo de 

~ro-labore, fixada consensualmente entre os sócios. 

PARÁGRAFo. SEGUNDO.: 
A sociedade poderá a critério dos sócios, por aprovação unânime, caso 

<> capital não estiver totalmente integralizado, e de dois terços, no mínimo, se totalmente 
i,ntegralizado, designar Administrador, não sócio, no contrato ou em ato separado. 

i 
P ARÁGRAFüTERCEIRü: 

A investidura no cargo, quando designada em ato separado, 
~onsumar-se-à mediante termo de posse no livro de atas da administração, que deverá ser 
~ssinado nos 30 (trinta) dias seguintes à nomeação, sob pena de tomar-se sem efeito, 
devendo ainda, o administrador nomeado, nos 10 (dez) dias seguintes ao da investidura, 
~~queret a averbação de sua nomeação no registro competente. . . : 

A sociedade será administrada por um ou mais de seus quotistas, sob 
li dehorhinação que lhes couber, quando indicados, eleitos e demissíveis por deliberação de 
~pcios que représentem a maioria do capH~1 s,\>ciaI, observando-se o disposto na Cláusula 
çeste instr.uP;lent9 .. ªQS_ quais ... compete,· IÍÍi· solidum ou cada um de persi, o uso da 
denomihação social e a representação ativa ou passiva, judicial OU extrajudicial da 
Sociedade, a eles cabendo, quando na representação legal, as atribuições e os poderes que a 
lei confere aos dirigentes de Sociedade, a fim de garantir o funcionamento da Empresa. 

FI. 03/07 

;, 



KRTV-

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
LIMITADA 

CLAUSULA 10a 
: 

Os administradore~ de:claram sob as penas da lei que não estão 
J:)," I' '. 

incursos em nenhum crime previsto em ili que 'os impeçam de exercei: a administração de . _ .... -
sociedade empresária.. . .. " , .... " "1'~':" ~\CO fEOEAAl 

CO rI 1'0\. . a.r-ões 
St."\"-W\ .'. :.." ~oroUf\\C y 

VI- Responsabilidade Técnica ~M\í.,tBnf) (:'~" ~ O OR\G\~~\. 

CLAUSULA 11': A responsabilidade técnica caberão a TODOS OS SOCI ~\l\'~?: (,~~~ ~011 
. ~ 

VII" Deliberações ~os Sócios . ~' 
CLAUSULA 12° : 

As deliberações societárias, tomadas por maioria de votos, c.Jritados 
segundo o valor das quotas de cada um, serão tomadas em reunião, devendo ser copyor,ada ... 
pelo administrador, por meio de comunicado individual ou por contato telefôrli.:::u·, onde .. 
constará o dia, horário, local, quorum de instalação e assuntos a serem tratados. . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 
O sócio, ao receber o comunicado, manifestar-se-à mediante 

!lssinatura, a qual comprovará o recebimento, ficando assim ciente da realização dfl..tf!lmião 
fios termos nele previstos. 

~ARÁGRAFOSEGUNDO: 
Dispensam-se as formalidades de convocação quando todos os sócios 

Comparecerem ou se declararem, por escrito, estar cientes do local, data, hora e ordem do 
àia. 
§ 

PARÁGRAFO TERCEIRO: 
: Instala-se a reunIao dos SOCIOS com a presença, em primeira 
convocação, de titulares de no mínimo três quartos do capital social, e j em segnida, com 
qualquer número. 
f 
;, , 
P ARAGRAFO QUARTO: 

'; Dos trabalhos e deliberações, pautados em obediência ao quorum 
m.ínimo necessário à aprovação da matéria a ser discutida, será lavrada, em livro próprio, 
~ta assinada pelos sócios participantes, quantas bastem a validade das deliberações, que 
~tpós ser extraida cópia e devidamente autenticada pelo administrador, ou pela rhesa, será 
levada à registro nos órgãos competentes. 
1 I 

" ÇLAUSULA Ho : 
A reunião toma-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por 

~scrito, sobre a matéria que seria objeto de!~;, ':.:. : 
1:1 i'·, , 

.'-, 
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CLAUSULA 143 
: 

As deliberações dos sócios, tomadas em conformidade com o presente 
contrato e ao amparo da lei, vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes. 

VIII - Falecimento ou Interdição dos Sócios 

CLAUSULA 153 
: 

. ' 
"/~. " ,I " 

Em caso de faleciih~rl.to de sócio, a sociedade não se dissolverá, 
continuando· com ,·o,,,sócio 'remanescefiti':ê os herdeiros do sócio falecido, caso estes 
manifestem a sua intenção de nela perman~cer, por escrito, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
a contar da ocorrência do óbito. ,;.1 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 
Não sendo possível ou inexistindo interesse dos herdeiros ou c(' ,<g9cio . 

remanescente a que os mesmos ingressem na~~ociedade, em substituição ao SÓci0 Jtllecido, 
serão apurados, com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resol:Jlção, 
verificada em balanço especialmente levantado, os haveres do de cujos, e pagos (-'. qLiérn de ' 
direito em 10 (dez) parcelas mensais, consecutivas e corrigidas monetariamente por Í'..1dice 
oficial em vigor, vencendo-se a primeira em 30 (trinta) dias data do evento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: 
~ O sócio que vier a ser considerado incapaz, poderá, a critério cc iócio , ' 
femanescente, permanecer na sociedade, desde que assistido ou representado, c0nfórme o 
caso. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: 
O procedimento adotado para a apuração de haveres, em outros casos, 

em que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios, será o mesmo previsto nesta 
dIáusula . 
• > 

CLAUSULA 163 
: 

IX - Exclusão de Sócio 

O sócio que estiver pondo em risco a continuidade da sociedade em 
virtude :de atos de ineqUívoca gravidade, por votos representativos da maioria absoluta do 
capital social, poderá ser excluído da sociedade por justa causa, mediante alteração do 
dontrato social. 

~ARÁGRAFO PRIMEIRO: 
:' Será de pleno direito excluído da sociedade, independentemente de 
qualquer ação judicial, o sócio remisso nos termos do art. 1.004, da lei 10.406/02, o 
d~clarado falido 'ou aquele cuja quota tenha sido liquidada para o pagamento de credor 
pilrticular. 

FI. 05/07 
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LIMITADA 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 
A exclusão aludida nesta cláusula será determinada em reunião dos 

sócios-quotistas, especialmente convocada para esse fim, devendo o acusado ser 
cientificado por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para que o mesmo 
possa comparecer à reunião e exercer o direito de defesa, sob pena de revelia. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: 
O valor da quota do sócio porventura excluído, considerada pelo 

montante efetivamente realizado, será paga ao mesmo em moeda corrente do País, podendo 
ser abatidos dos haveres as perdas e danos, desde que formalmente comprovados, que tiver 
causado à sociedade, dentro de 90 (noventa) dias, com base na situação patrimonial da 
sociedade à data da reunião, verificada. em, balanço especialmente levantado, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, contados da d~talq~ referida reunião. . 

• I,. 

_.~I,,,,,,""'I ... ~.~.';. ...... ;. .. \11· ....... , }_",!i.ít; 

PARÁGRAFO'ÓUARTO: ' , 
Os sócios remanescentf.{s poderão optar pelo suprimento da. quoJa do 

excluído ou pela r~dução do capita;I social, conforme a deliberação da maioria J ~a rnesma 
reunião em que for decidida a exclusão. 

I 

X· Exercício Social e!prestação de Contas , 

éLAUSULA 17n 
: 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada ano, 
shá levantado o inventário, o balanço patrimonial e o de resultado econômico. 
, 

CLAUSULA lSD 
: 

:. Em reunião, a ser realizada até o dia 30 de abril do ano seguinte ao 
término do exercício social, o administrador prestará ao outro sócio, contas justificadas da 
administração, apresentado-lhe o balanço patrimonial, o inventário e o de resultado 
eponômico, cabendo aos sócios, por maioria de votos presentes, deliberarem sobre sua 
a~rovação, bem como da destinação dos lucros ou prejuízos havidos, na proporção da 
participação de cada um no capital social, sendo vedado, todavia, à exclusão de qualquer 
sócio na referida participação. 

XI - Disposições Finais 

CLAUSULA 19,n : . ; 

Os administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão 
irhpedidbs de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
cóndenação criminal, ou por se encontrar sob efeito dela, a pena de vedação imposta, ainda 
q~e por dete~minado tempo, o acesso a cargos públicos; condenação por crime 
f~limentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

@'/'J 
v -" 
'...,./'/ . 

popular; contra o sistema financeiro nacional, contra as relações de consumo, fé pública ou B 

contra a,propriedade. FL. 06/07 4./7 i 

/,1/: l~ c\. 
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KRTV - COMUNICAÇÕES LTDA 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE 
LIMITADA 

CLAUSULA 20a 
: 

Ao presente Contrato Social aplicam-se supletivamente, no que 
couber, as disposições legais da Lei das Sociedades por Ações - Lei nO 6.404/76, nos 
termos do parágrafo único do artigo 1.053 do Código Civil- Lei n° 10.406/2002. 

CLAUSULA 21 a : 

Fica eleito o foro da Comarca de São Mateus ES, renunciando a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer conU~)Véf~fas 
oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim justos e conu·atados, assinam o rresente 
instrumento em 03 (três) vias, de igual forma e teor na presença de 02 (duas) testeJ"Il.unhl'ls 
abaixo nomeadas. 

RESEGUE LOPES 

-r- /L '1 r ' Nest~"k~{\s Fero des 
RG 630.996 SSPES 

l"'T'lr'j~""" CPF 763.341.807-97 

FI. 07/07 

JUNTA COMERCIAL DO ~S~4~~rio~6~ N0: 32201459414 
CERTIFICO O REGISTRO, EM. 

I • 09/139986-6 'DE 20/11/2_00_9-=,=-.,...-_ Protoco o. • 0::::::-...........-- " 
~_c:_&.s...::e::-

KltTV COl'lONICACOES LTDA 
PAULO CESAR BECACICI ESTEVES 

SECRETARIO-GERAL 

" /" '-," 



Localidade de Pre IL""-"'L"L~,'" 
Razão Social da 1..1 .... "._ 

Con1 

onjunto! - Documentação de Hal 
Habilitação Jurídica; 
'Qualificação Econômico-Financeir~ 

_ ... _.... dade Fiscal. _o' \ 



~ o HABILUA 
10 038/2010 - CEL/MC 
~DIODIFUSÃO 
1UNIZ FREIRE/ES 
COMUNIC S LTDA 

litação: 



INDICE 

01 CONTRATO SOCIAL........... . .... 
D2 PROVA DE BRASILEIRO NATO 
03 DECLARAÇÃO ANEXO I 
04 DECLARAÇÃO ANEXO II 
05 CERTIDÕES NEGATIVAS COM EFEITOS CIVEIS, 

CR]M[NAlS~PROTESTOS 

06 CERTIDÃO QUITAÇÃO COM A JUSTIÇA ELEITORAL 
07 AL V ARA DE FUNCIONAMENTO. 
08 BALANÇO DE ABERTURA 
09 COMPROVANTE DE GARANTIA DE MANUTENÇÃO DA 

PROPOSTA 
10 CERTIDÃO DE F ALENCIA E CONCORDATA ............... 
11 COPIA CNPJ 
12 PROVA DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS 
13 PROVA DE REGULARIDADE COM FGTS 
14 CERTIDÕES NEGATIVAS FAZENDA NACIONAL 
15 CERTIDÃO NEGATIVA FAZENDA ESTADUAL 
16 CERTIDÃO NEGATIVA FAZENDA MUNICIPAL 
17 DIVERSOS 

-_._----



\ 
1~ 
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~ 
KRTV - COMÍJN1CAÇÕES LTDA 

INSTRUMENTO PARTICULAR 
, , DE CONSTITmçÃO DE 

SOCIEDADE LIMITADA. 

CONTRATO SOCIAL 

I - RUY CARLOS BAROMEU RESEGUE LOPES, brasileiro, solteiro, empresário, 

residente e domiciliado na Rua Conceição da BaITa nO 2.174, BaÍlTo Guriri Norte, São 

Mateus ES, CEP 29946-530, portador da carteira de identidade n° 1.770.242 SSPES e do 

CPF nO 113.555.847-79 e 

11- CARLOS EDUARDO BOROMEU RESEGUE LOPES, brasileiro" ~~iteiro, ' : : ' : : 

estudante, residente e domiciliado na Rua Conceição da Barra nO 2.174, Bairro Guriri ' , , , , ' 

Norte, São Mateus ES, CEP 29946-530, emancipado por Escritura Publica, Livr:3 J51 fi. ' ',' " 

153, Certidão de Emancipação Livro E-0081, fi. 0188 ambas no Cartório Sarlo e,m Vitória:' " 

-gS, portador da Identidade n° 52.446.935-0 e do CPF nO 139.895.57,7-93; 

Tem entre si, justo e contratado, a constituição de uma sociedade limitada, o que faz~ln sob ' 
,I 

as condições e clausulas seguintes: 

I - Denominação e Sede 
:CLAUSULA la: 
; A sociedade gira sob a denominação empresarial de KRTV -
~OMUNICAÇÕESLTDA 

CLAUSULA 23 
: 

A sociedade tem sua sede e domicilio na Rodovia BR 101 Krn. 66, nO 
413, Bairro Sernamby, São Mateus ES, CEP 29930-650, podendo a critérios dos sócios que 
r~presentam a maioria do capital social e mediante p;révia autorização do Poder Público 
Concedente, instalar, manter e extinguir sucursais, abrir filiais em qualquer ponto do País. 

11 .~ 9bjeto Social 
CLAUSULA 3d : ,;1- " 

'A' s~ci~~ade t~m co~~' prip.cipal objetivo a execuJão de serviços de p/rL .' 
radiodifusão sonora, de sons e imagens (Televisão), seus serviços afms ou correlatos, tais ,.y'. ~ 
como serviço especial de música funcional, repetição ou retransmissão ~e sons, ou sinais 
de sons e imagens de radiodifusão, sempre coín finalidades educativas, culhlrais e fi 
informativas, cívicas e patrióticas, bem como exploração de concessão ou permissão, nesta ~ 
ou em outras localidades do territórià nacional~ tudo de acordo com a legislação em vigor. ~ 
À so~iedade será regida por este contrato social e pela Lei nO 10.~406 de 10 de janeiro de ~ 
2.002. "~ , 

:...--:; ~ .. , / O ~ 
./ FI. 011 7 ... ~.-::' _', ,,~b~ 
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KRTV - COMUNICAÇÕES L'rDA 

PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE 
LIJ.\1iTADA 

" ' 

,; ,- ,. 111 ';.: hiício ~as Ativid~des e Prazo de Duração 

CLAUSULA 411 
: 

.1, 

A sociedade InICIa suas atividades, quando do registro deste 
instrumento na Junta Comercial do Estado e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 

IV - Capital Social, Distribuição e Cessão de Quotas 

CLAUSULA 5" : 
o capital é de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), dividido em 50.000 

quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalmente integralizadas, em 
moeda conente do país, distribuído entre os sócios na seguinte proporção. ..' 

Eduardo Boromeu 50,00 
TOTAL 50.000 100,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de SUliS 4\.mtas, " 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 
Nenhum dos sócios poderá ceder ou transferir as suas quotas de 

capital a terceiros, sem a prévia audiência do outro sócio, cabendo-lhe o direito de 
preferência em igualdade de condições e preço, salvo se, no prazo de 60 (sessenta dias) 
contados a partir da comunicação da intenção, não manifestar-se pelo interesse em 
adquiri-las. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: 
Expirando o prazo acima e, não havendo interesse do outro sócio, as 

referidas quotas de capital, poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros. 

CLAUSULA 6°: ~. 
A propriedade da empresas é privativa de brasileiros natos ou, /i/J . 

naturalizados há mais de dez anos, aos quais caberá a responsabilidade por sua "-1/ •• 

administração e orientação intelectual. .,', ~. 

PARÁGRAFO PRIlYffiIRO : :\ ),' " la' ." 
exceto a de partido político e de sociedade cttjo capital pertença exc usiva e nominalmente 'l 

E vedada a participação de pessoa jurídica no capital da empresa, ~ 

a brasileiros. ' / ..1 

. FL 02/07 \:,r;M~ ~ 
.L-" \.é~ 
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K1r.1 ... ·r...,O~/FYA:RXJ(:L.JL.I ..... u.DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE 
LIMITADA 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 
A participação no parágrafo anterior se efetuará através de capital 

sem direito a voto e não poderá exceder a, 30% {trinta por cento) do capital social. 
CLAUSULA 73 : ;:: . . . 

". _ O e quadro "de,· ftffi6ionários da Entidade será formando 
preferencialmente de brasileiros, ou constituído, ao menos de 2/3( dois terços) de 
trabalhadores nacionais. 

v - Administração, Gerência e o Uso da Denominação Social 

CLAUSULA 83 
: 

A administração, gerência e o uso da denominação social, caberá ao 
Sócio RUY CARLOS BAROMEU RESEGUE LOPES, que a representará, enl'to~('s os " 
atos, em juízo ou fora dele, sendo-lhe vedado, no entanto, praticá-las em negócios"alheios ' , 
aos objetivos sociais, avais, endo~sos, fianças, cartas de crédito ou semelhantes n0 ia~eresse . ' 
de quotistas ou terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. ' 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 
Os sócios administradores farão jus a uma retirada mensal a. títJ;tlo de 

pro-labore, fixada consensualmente entre os sócios. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 
A sociedade poderá a critério dos sócios, por aprovação lmânime, caso 

o capital não estiver totalmente integralizado, e de dois terços, no mínimo, se totalmente 
~ntegralizado, designar Administrador, não sócio, no contrato ou em ato separado. 
" , 
" 

PARÁGRAFO TERCEIRO: 
A investidura no cargo, quando designada em ato separado, 

consumar-se-à mediante termo de posse no livro de atas da administração, que deverá ser 
~ssinado nos 30 (trinta) dias seguintes à nomeação, sob pena de tornar-se sem efeito, 
devendo ainda, o administrador nomeado, nos 10 (dez) dias seguintes ao da investidura, 
r,equerer a averbação de sua nomeação no registro competente. 

CLAUSULA 9á 
: 

, A sociedade será administrada por um ou mais de seus quotistas, sob 
à denominação que lhes couber, quando indicados, eleitos e demissíveis por deliberação de 
s,ócios que representem a maioria do capital social, observando-se o disposto na Cláusula 
deste instrumento, aos quais compete, in solidum ou cada um de persi, o uso da 
denominação social e a repres'entação ativa ou passiva, judicial ou extrajUdicial da 
Sociedade, a eles cabendo, quando na representação legal, as atribuições e os poderes que a 
l~i confere aos dirigentes de Sociedade, a fim de garantir o funcionamento da Empresa . 

. . ~, 
FI. 03/07 
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KRTV-

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
LIMITADA 

CLAUSULA 10a 
: 

CIEDADE 

Os administradores declaram sob as penas da lei que não estão 
incursos em nenhum crime previsto em lei que os impeçam de exercer a administração de 
sociedade empresária. 

VI - Responsabilidade Técnica 
CLAUSULA lP : 

A responsabilidade t~ch~ca' caberão a TODOS OS SOCIOS 

CLAUSULA 123 
: 

, As deliberações societárias, tomadas por maioria de votos, c;)~tados 
segundo o valor das quotas de cada um, serão tomadas em reunião, devendo ser cOP'~Tor:ada . , . 
pelo administrador, por meio de comuniéadC> individual ou por contato telefôri.Í0v, onde , 
constará o dia, horário, local, quorum de instalação e assuntos a serem tratados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 
O sócio, ao receber o comunicado, manifestar-se-à mediante 

assinatura, a qual comprovará o recebimento, ficando assim ciente da realização dl'l . .r~llnião 
~os termos nele previstos. 
, 

~ ARÁGRAFO SEGUNDO: 
" Dispensam-se as formalidades de convocação quando todos os sócios 
~omparecerem ou se declararem, por escrito, estar cientes do local, data, hora e ordem do 
tpa. 
t 

PARÁGRAFO TERCEIRO: 
! Instala-se a reunIaO dos SaCIas com a presença, em primeira 
convocação, de titulares de no mínimo três quartos do capital social, e, em següida, com 
4ualquer número. 
, 
~ , : 

P ARAGRAFO QUARTO: 
Dos trabalhos e deliberações, pautados em obediência ao quorum 

~ínimó necessário à aprovação da matéria a ser discutida, será lavrada~ em livro próprio, 
~ta assÚlada pelos sócios participantes, quantas bastem a validade das deliberações, que 
ápós set extraída cópia e devidamente autenticada pelo administrador, ou pela mesa, será 
l~vada à registro nos órgãos competentes. 

t : 

. A reunião toma-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por 
éscrito, sobre a matéria que seria objeto dela. 

FI. 04/07 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃ 
LIMITADA 

CLAUSULA 148 
: 

As deliberações dos sócios, tomadas em conformidade com o presente 
contrato e ao amparo da lei, vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes. 

VIII - Falecimento ou nnterdição dos Sócios 

CLAUSULA 158 
: 

Em caso de falecimento de sócio, a sociedade não se dissolverá, 
continuando com o sócio remanescente e os herdeiros do sócio falecido, caso estes 
manifestem a sua intenção de nela permanecer, por escrito, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
a contar da ocorrência do óbito. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 'j~ '. ,.. ,-
.. ,Não,sendo. possível o,~;,inexistindo interesse dos herdeiros ou c(' ·s1cio 

remanescente a que os mesmos ingressem ha. sociedade, em substituição ao sóciú Ji:llecido, 
serão apurados, com base na situação p~trimonial da sociedade, à data da resolJ,lção, 
verificada em balaJfço especialmente levantado, os have,res do de cujos, e pagos t'. qLÍern de . 
direito em 10 (dez) parcelas mensais, consecutivas e corrigidas monetariamente}JOT Íadice 
ôficial em vigor, vencendo-se a primeira em 30 (trinta) dias data do evento. . ,. . ~, 

P ARAGRAFO SEGUNDO: ,( 
O sócio que vier a ser considerado incapaz, poderá, a critério cc iócio . 

remanescente, permanecer na sociedade, desde que assistido ou representado, cC'nfórl?1e o 
Caso. 

~ ARÁGRAFO TERCEIRO: 
. O procedimento adotado para a apuração de haveres, em outros casos, 
~m que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios, será o mesmo previsto nesta 
clIáusula. 

IX - Exclusão de Sócio 

CLAUSULA 16n 
: 

,. O sócio que estiver pondo em risco a continuidad~ da sociedade em 
virtude ·.de atos de inequívoca gravidade, por votos representativos da maioria absoluta do 
~a.pital social, poderá ser excluído da sociedade por justa causa, mediante alteração do 
dbnttato social. 

-. " ,. 
PARAGRAFO PRIMEIRO: . 
, ~ . -Será de pleno direito excluído da sociedade, independentemente de 

qualquer ação jUdicial, o sócio remisso nos termos do art. 1.004, da lei 10.406/02, o 
~~clarado falido ou aquele cuja quota tenha sido liquidada para o pagamento de credor 
particular. 

FI. 05/07 

----_._.-
_.------_ ... -------~_. 

~ 
/ '/ 

i 



INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
LIMITADA 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 
A exclusão aludida nesta cláusula será determinada em relmião dos 

sócios-quotistas, especialmente convocada para esse fim, devendo o acusado ser 
cientificado por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para que o mesmo 
possa comparecer à reunião e exercer o direito de defesa, sob pena de revelia. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: 
O valor da quota do sócio porventura excluído, considerada pelo 

montante efetivamente realizado, será paga ao mesmo em moeda corrente do País, podendo 
ser abatidos dos haveres as perdas e danos, desde que formalmente comprovados, que tiver 
causado à sociedade, dentro de 90 (noventa) dias, com base na situação patrimonial da 
sociedade à data da reunião, verificada em balanço especialmente levantado, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, contados da data da referida reunião. . . 

PARÁGRAFO QUARTO: 
Os sócios remanescentes poderão optar pelo suprimento da. qUQta do 

excluído ou pela redução do capital social; conforme a deliberação da maioria }'.i1 rnesma 
reunião em que for decidida a exclusão. ~~,' , ..... ,." " ." ... ;'., ... , ... , ,,'.,, .... , .. :~!\:,. 

X - Exercício Socia,"e Prestação de Contas 
",I 

~LAUSULA 173 
: j 

• i. Ao télmino de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada ano, 
s~rá levantado o inventário, o balanço patrimo~al e o de resultado econômico. 
i. 

ctLAUSULA ISo: 
i; Em reunião, a ser realizada até o dia 30 de abril do ano seguinte ao 

término do exercício social, o administrador prestará ao outro sócio, contas justificadas da 
a~ministração, apresentado-lhe o balanço patrimonial, o inventário e o de resultado 
e~onômico, cabendo aos sócios, por maioria de votos presentes, deliberarem sobre sua 
a.:provação, bem como da destinação dos lucros ou prejuízos havidos, na proporção da 
p,krticipação de cada um no capital social, sendo vedado, todavia, à exclusão de qualquer 
sõcio na referida participação. 

, - Disposições Finais 
i . 

CLAUSULA 1 n. 
. Os administradores declaqun sob as penas da lei, 'de que não estão 

iJ;npedidos de exercer a admirustração da sociedade, por lei especial, ou em virhlde de 
c?ndenação criminal, ou por se encontrar sob efeito dela, a pena de vedação imposta, ainda 
q!Ie por determinado tempo, o acesso a cargos públicos; condenação por crime ~" 
f~limentar, de prevaricação, peita ou subof!1o, concussão, peculato, ou contra a economia (t 
p,opular, contra o sistema financeiro nacional, contra as relações de con mo, fé pública ou 

contra a propriedade. '4 . 
FL. 06/07 A\ /-7 , 

,/?:, ' 10 r, 
L' '~.Ir;\ 

0< ,,,\W'" 
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KRTV - COMUNICAÇÕES LTDA 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE 
LIMITADA 

CLAUSULA 20a 
: 

Ao presente Contrato Social aplicam-se supletivamente, no que 
couber, as disposições legais da Lei das Sociedades por Ações - Lei nO 6.404/76, nos 
termos do parágrafo único do artigo 1.053 do Código Civil- Lei nO 10.406/2002. 

CLAUSULA 21 a : 

Fica eleito o foro da Comarca de São Mateus ES, renunciando a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer conü~)vér~tas 
oriundas do presente contrato. " f" .-." 

E, por estarem assim justos e conü'atados, assinam o rreseiite 
instrumento em 03 (três) vias, de igual forma e teor na presença de 02 (duas) teste.iP1Ulhl'lS .' . , , .. , 
abaixo nomeadas. ____ ,~~-',.. E.üE.AAl .. ".: 

"..- O p(1P.L\CO f, ões. . : 
SE.R\j\Ç , : (~on\\.ll'\\caç _ . 

\
Mi~tér\o da" . \G\N~\"': 

São Mateus ES, 20 de novembro de 2009 CC Ré <,;0\'1\ O QR 
CO~I ~ , 

~.h - IJ B J\lll 20" -_ 

RUY cA.:ttí:ós BAR <., y RESEGUE LOPES ~-------
:'9, '7j J ,~ 

.. , I ' 

. C~OS"EbjJA~fi~k~MEU RESEGUE LOPES 
.................. -..... '" ",/i. 
/, . ~ i 

Ir '/I . ') ,r Nest/rl~el3 Fem, ndes 
RG 630.996 SSPES 
CPF 763.341.807-97 

JUNTA COMERCIAL oP"1 .ST24~~f20~~~ N0: 32201459414 
CERTIFICO o REGISTRO EM. 
Protocolo: 09/139986-6. DE 20/11/_20_0_9 = __ 

KRTV COMUNICACOES LTDA 

~_""e.:=-

PAULO CESAR BECACICI ESTEVES 
SECRETARIO·GERAL 
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República Federativa do Brasil 
Ofício do Registro Civil das PESSOAS NA TURAIS do 
----_ 28.0 Subdistrito _ Jardim Paulista <./~):-;·,_Il}~ 

~rõó'F~\!~ io e Comarca da Capital do' Estado d~'rl'~ 
CARTÓRIO ' ~SE.RV\Ç~ PdlJBLc~Con1UniGaçÕeS São Paulo 'R\liJ,l~ 

• M'risténo as ~"""-~ ,~} 
RUA COItENDADOR MIGUEL eILFIT. o I 'O{>fi O OlAG\NAL 
Telefone: 241·842 CONfERE C\ "l:)eL 
São Paulo .:- Capit I (, 8 JUN 2011 ESCRI u o DO REGISTRO CIVIL DAS PESS ~~L~\JVtAIS 

1;i9:~ \~~\o,\Q 
c:S r. \,h·' < /2 • ,O~ 

(J il \' t~': r.... 
: Q • QS"" ,,\,;:;.7.1 nll~&. ~ .... 

ai ~J:" \. ',,~\'U .~ 

Nas c i :nie~'h ,t oO';\~" ~~ ~\Ú\)~V v' ; 

~Jtt; ca"5NO~O 
C._ 

Certidão de 

Livro A n.o .............. ~~ ......... . Termo 59,682 258v 
Fls ........................... . 

C E R T I F I C O • e dou fé, que no dia_ ...... ~~ ..... de_._._ ...... ___ . MARÇ~.:..;..~ .. _de 19 ...... ~.~ 
foi lavrado o assento de - RUY CARLOS BAROMEU RESEGUE LOPES -

.................................................... ___ ............................ _ ......................... _ ....................................................... __ u ...................................................... ___ ............... ,,:. .. .: ....................................... .. 

................................................ , do sexo .. _ .. _._: . ma s c u ii n o . __ ._. nascid ..... º .... !:1.~§~.~ .... ª!?:p..ª_:Í::.§.~~.~.:t2 .... :: ... 

................................................... _ ........ __ ._ .... __ .... . ............................... no d i a .. _ ................... ~.~.::!.~ .... : .... ? .. ~~.~ .......... de 

_ ................... 'º.ºY...~.mp.f'_º ........................ de mil ... __ !!0Y..~P..~.~tos e oi te.~jia ... ~._.~.!:.~_s_. __ ..... ___ ........... __ ... 

às ........ ~.~ ................... horas e .......... ~.~ ........ ~ .......... minutos, fi I h ... º-... _d e _ ... ?~.~.~~~._~~~~~~~_.~?.~~~ .... : .... : .... : .. 
SANDRA MIRANDA RESEGUE LOPES - naturais de Stª Luz BA e de Salvador, 
................ - ............................ _ ............................................. __ .................................................................... _____ ................................................................. J ....................................... ................................................................. _ ................................................. . 

BA - respectivamente! 

avós paternos: - Rosalio Gonçalves Lopes - e - Maria de Deus Lopes - t ............................................................................................................ _-- .. _ ......................................................................................... __ .... -........ __ ........ -.... __ .... __ ........ _ .. _-_ .......... _ ............ _ ...... _-----_ ........ _-_ .................... .. 

................................................................................................ : ................................................................................... _-_ .......................... -.......... -.................................................................................. _ ............................................................. _ ..................................... -.......... _-

avós maternos: .:... João Jorge Resegue - e - Zilma Lima de Miranda Resegue 
........ _ ............................................... _ .... _ ...... _ ....... _ .................. 01 ..... _ ............................................................................................................................. __ .... _ ............... __ .... ___ .... __ ......... _ ........ _ .. ____ ........ _ ................................ .. 

................... -.......................... _ .. -.. _ ................................................ _-.. ---............. _ .......... _ ........ _- .. __ ............ __ ...... _ ... -......................................................................................................... , ........................................ _ ................................................................................ .. 

Observa ~ s: Foi" deolarante o sr. Jo~o Jorg~ Resegue - . 
çoe ................ _ .................. _._ ... _._ .............. _ .............................................................................................................. . 

............. _-..................................................................................................................................... _ ........ :. ............... _-_ .... __ .. . .................................................................................................................................... _ ........ __ .................................................................................... .. 

"; ~ ................ _ .............. _ ....... : .. ~ ...... ~~.::.·····.·:;:················-""""7~-:"L'E··---·········_·_· ...... ~~ ........ _ ....... ~\ ... :.:.- -' 

_ .... ~ ....... _ ... __ ... _....... . ... ~~~~~~~~~~~~~=~~~~:~:~~.~~.~~~ . ..:~..;r.:.,...,r. •• -=~~=~~~~~~~~~~~~~~~~~~~?;::=~~~~~~~~~~~~~~~~~~:~ ............... ~::~:::::::~.~~:~:: .. ::.~ .. ~~ ........... : 
O referido é verdade . 

. . ,.",. 

Sã~ ~aulo 26 de MARÇO de 19 88 . ,.................. ....................................................................... . ......... .. 
I 

~ ,.' 

~ . 

WALGYRIA DE 
~.~."revent9 Autorizada 
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Llvno 

E-0081 

llllElP'uJIRUCA\. FIEDIEM'rllVA DO BRASlllL 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

CO~IARCA DE VITÓRIA 

NATlIIZ: rç,\ COSTA I'[RWIA. ~O - C[NTlIO - cel' 29.010.0UO - VITônlA - r.s - TEt.: 1271~1~2-1600 -I'AJ(: 127)3233-4372 
SlICUltsAl 1: I!NSI!i\O,' DO 5uA~l\v. N. s. nos NJ\VI!GANTCS. 755~ LOJA 04 ~CIW: 29.050-420- VITÓRIA -1!5 - Tet.: (27)3137-2GI2 - FI\X: (27J3J37-2GI4 

SUClIltSAL 2: AV. N. S. OA 1'l!Nftl\. 595 - lO.I".3 - l'IVlII' IlO CANTO - ccr 29.055.131 - VITÓIUA - r.:5 - TI~L.: (27)3137-2600 _ fAX: (27131:57-2610 

RODRmo 81\KlLO A.NTONIO 
OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAs PESSOAS fíSICAS. JURíDICAS E TABELIÃO DE NOTAS 

PROTOCOLO I TEnHO FOLlIA 

020013 0188- . 

CERTIDÃO DE EMANCIPAÇÃO 

I\UllnlC 

Certifico que do Uvro de registro de Eman'cipação, Interdição, Ausência e Opção de 
Nacionalidade consta o de: CARLOS EDUARDO BOROMEU ROSEGUE LOPES, de seguinte teor: 
Aos 19 de novembro de 2009, nesta Cidade de Vitória, Comarca da Capital, Estado do Espírito 

., Santo, me foi entregue a Escritura Pública de:;!=mancipaçãq,.lavrada no Cartório Sarlo, Vitória, ES, 
no livro 151, às folhas 153, datada de de~en.ov~ (19) dias do mês de novembro (11) do ano de dois 
mil e nove (2009), através da qual Rui Carlos Baromeu Lopes, de nacionalidade brasileira, de 
estado civil casado, de profissão empresário, portador da Carteira de Identidade de n° 179715 ES e 
inscrito no CPF/MF sob o nO 04786580600, residente e domiciliado na Rua Elesbão Unhares, n? 15, 
Praia do Canto, Vitória-ES e Sandra Miranda Resegue Lopes, de nacionalidade brasileira, de 
estado civil casada, de profissão empresária, portadora da Carteira de Identidade de n° 13901496 
SP e inscrita no CPF/MF sob o nO 06914569762, residente e domiciliada na Rua Elesbão Unhares, 
nO 15, Praia do Canto, Vitória, ES-, EMANCIPAM seu filho CARLOS EDUARDO BOROMEU 
ROSEGUE LOPES, de nacionalidade brasileiro, solteiro, de profissão estudante, portador da 
Carteira de Identidade nO 524469350 e itlscrito no CPF/MF sob o nO 13989557793, residente e 
domiciliado na Rua' Elesbão Unhares, nO 15"Praia do Canto, Vitória-ES, nascido aos 19 de março 
de 1993 e registrado no Cartório 30° Subdistrito, São Paulo, SP, no livro A-242, às folhas 200, sob 

.0.nO 127816 de ordem. Termo lavrado aos 19 de novembro de 2009 . 

. . Observações: 

O referido é verdade e dou fé. 

vitória, ES, ~ 9 de novembro de ~uu~.;.:::::c~ __ -

Emolumentos 
Certidão : Tabela 9, Item IV, Letra: b 
Processamento de Dados :-. 3, IX 
Valor: 3,47 
Busca 

FARPEN 
FUNEPJ 

:.3,IV 
Total de Emolumentos------·---,-,-> 
: (Lei 6.670 Ato 678/02) 
: (Lei Complementar257/02) 

....... '-:, ........ '1" •• 

Valor: 59,74 
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. ~~ O PÚBLICO FEDERAL 

\
S~~~riO das ComunIcações 

CONFERE. CO\\li O OR\G\NAL 

Ü 8 JUN 2011 

i .. ~. ~---

ESCRITURA PUBLICA DECLARATÓRIA DE 
E!VIANCIPAÇÃO QUE FAZEM:RUI CARLOS 
6,AROMEU LOPES E SUA ESPOSA SANDRA 
MIRANDA RESEGUE LOPES, EM FAVOR DE 
CARLOS EDUARDO BOROMEU RESEGUE 
LOP.ES, NA FORMA ABAIXO: 

'I' I ~. ,t' ." . ,~ ..... ' •• " o., .:.I,' 

,S:A' If! B A M quantos esta pública Escritura de 
Emancipação bastante virem que aos dezenove dias do mês de novembro do ano 
de dois mil e nove (19/11/2009», em m'eu Cartório, sito na Avenida Nossa Senhora ' 
da Penha, 549, Edifício Wilma, Praia do Canto, nesta Cidade de Vitória, Capital do ·i. 

Estado do Espírito Santo, da República Federativa do Brasil, em meu Cartório e 
perante mim Tabelião, compareceram partes entre si justas e contratadas, a saber, de 
um lado, na qualidade de Outorgantes: RUI CARLOS BAROMEU LOPES , 
empresário, portador da Carteira de Identidade n? 179715-SSP/ES e inscrito no 
C.P.F.lM.F. sob nO 047.865.806-00, e sua esposa SANDRA MIRANDA RESEGUE 
LOPES1 empresaria, portadora da Carteira de Identidade nO 13901496-SSP/SP e 
inscrita no C.P.F.lM.F. sob o nO 069.145.697-62, brasileiros, residente e domiciliados 
na Rua Elesbão Unhares, nO 15, Praia do Canto, na Cidade de Vitória, Estado do 
Espirito Santo e, de outro lado na qualidade de Outorgado CARLOS EDUARDO 
BOROMEU RESEGUE LOPES, brasileiro, solteiro, estudante, portador da Carteira 

. de Identidade nO 52.446.9,35-0 e inscrito no C.P.F.lM.F. sob o nO 139.895.577-93, 
residente e domiciliado no mesmo endereço dos outorgantes acimà qualificados, filho, 

, dos Outorgantes Rl!1 CARLOS BAROMEU LOPES e SANDRA MIRANDA RESEGUE 
LOPES, sendo os presentes reconhecidos como os próprios pelos documentos me 

. apresentados, do ql,le dou fé. E, pelos Outorgantes me foi dito que tendo sob o seu 
pátrio poder o Outorgado, com 16 (DEZESSEIS) anos de idade, nascido aos '. 
dezenove dias do mês de março do ano de um mil e novecentos e noventa e três 
(19/03/1993), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, éonforme certidão de 
assento de nascime.nto, lavrado no 30° Subdistrito do Municipio e Comarca da Capital 
Registro Civil das Pessoas Naturais, no livro A-242 , as folhas 200, sob o n0127816, 
aos 03 de janeiro de 1994, a qual me foi exibida e, tendo em vista já se encontrar 
capacitado para o exercício dos atos da vida civil, vem proceder a sua Emancipação 
pela presente Escritura e na forma estatuída pelo Artigo 5°, Parágrafo Único, Inciso I 
do Código Civil Brasileiro - Lei 10.406/2002, para que possa exercer, sem qualquer 
restrição, os direitos· e praticar os-atos conferidos a maiores de 18 (DEZOITO) anos,' 
pela legislação civil '9 comercial do País. Pelo Outorgado me foi dito que aceita a· 
presente Escritura em todos os seus termos. O presente instrumento está dispensado 
de apresentação de1testemunhas instrumentárias nos termos, do Artigo 277 do Código 
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Espírito Santo, Provimento 
38/2005 de 02 de dezembro de 2005.Assim o disseram e outorgam, do que dou fé, e, 
me pediu este instr~mento que lavrei e para os quais li, aceitam e assinam perante" 
mim Tabelião de Notas que esta sub&creve. Eu (ass) ROMULO ALVES DA MOTIA 
NETO - Escrevente que' a digitei e s\ybscrevi, assino em público e raso. (ass.) RUI 
CARLOS BAROMEU LOPES - SAND.RA MIRANDA RESEGUE LOPES - CARLOS 
EDUARDO BOROMEU RESEGUE LOPES. Eu' ( 
MARIA CELESTE PEREIRA LIMA - Esc.reven 
público e raso e.dou: fé. gizele r' 
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=================================~========= 
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ANEXO I 

Ref.: Concorrência 038/2010-CELIMC 

KRTV COMUNICAÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ nO. 11.357.877/0001-50, por 
intermédio de seu representante legal RUY CARLOS BAROMEU RESEGUE 
LOPES, portador do CPF sob nO 113.555.847-79, DECLARA, para frns do disposto 
no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

São Mateus/ES, 20 de junho de 2010 

/." 
I ./ 

~/ 

~---- -

~ 
Q~ BAROMEU RESEGUE LOPES 
/C~Q!t~yN0 113.555.847-79 I 

--,~ Sócio Administrador I L~~lu ~~~l~ ~[ÜB LIVIl t r~~tlm~AI~ 
D Av. N. Sra d::l Penha7 549, lj 1, 

Tel. (27) 2124-9500 Vitória-ES I 
CGC 27.744.663/0001-77 i 1---,-------,---,--------------------------1 

fé por semelhança a(s) i 
» 
B 

BAROMEU RESE6UEI 
a = a.,aal' '.'DOEr luca.V 

I 
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ANEXOU 

A abaixo assinado, dirigente da 
declara que: 

....----... ~ 
. -- PÚBLICO fE.DE.~L 

\
SERVI~~ d C'omunicaçoes 
Mi~teno as , 

CONFERE. COM {) OR\G\NAL 

IJ 8 JUN 2011 

~----

KRTV COMUNICAÇÕES LTDA, 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade de MUNIZ FREIRE, Estado ESPIRITO SANTO e que não excederá 
os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o Ministério 
das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe L./ 

assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento 
na Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante v ~' / 
de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei no 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a Proponente venha a ser contemplada com a outorga. . • 

~_~~ ~ ()2!rÇ6/2 rfJ!O . \ 
1ÓR\O St\'R\..y , &- ==i! 

Ci\~ RUY CARLOS AROMEU RESEGUE LO~E~~18 ~~~l~ ~tUl ~I~Il t r~~lI~~Àr~ I 
CPF N° 113 555 847-79 I Av. N. Sra da Pei'lha, 549, U 1, fi 

SO
'Cl'O Admini·· 's'trador I Tel. (27) 2124-9500 Vitóri.3-ES I 

I CGC 27.744.663/0001-77 R 1--------------------------------------1 
IRecoi'lheço e dou fé por selilelhança a ís) H 
Ifirma (s) de: í 
I B 
I00439892-00-RUY RESEGUEI 
ILOPES, •••••••• • • •• lO .......... ,. • D 

I Em ft 
I V't' I lA « 
I I 

I 
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"Natureza da Certidão: \ CíVEL~ CRIMINAL,. ÓR,FÃO$ E·' SUCES~ÕES" EXECUTIVOS FISCAIS 
· 'i I,' . . '.. .". . ; " t ' . ' • • 

'.~ '\~.S~AOUAI~.Ei':M~~JCIP~IS .. : ',' '"I:.': ,'I ~,.,' 1,/ ....... 

: .. '\ . ,:I ':. ,:t,".,. ". I :,' \', 1 '.~ .• j 

" " . ',' " ".' ') • • • • .... l.. ~ • • I 

~ertifi.co,.··que· consultando á, Siste'ma de' Gerenciamento ~Processual 

... CbNS~A'contr~ o ~6Iidit~nte o;~ 'iéle~tifi~a:d~(~). .. .' 

. '. I 

de fá . Instância (e-JÚd)'. NADA 
.!' 

! r'~' ,I. . I ". , • \:'. : \: . ~: 

~ 

.::,'\.,:',:' ,"'. I, ';' • .;' • 

'i' • fl/OME:, RUY CARLOS BAROMEU RESEGUE LOPES 
'. •• .. 1 ,I., ,,o .' '. ..' ',,", 

. NACIOf:JALlDADE: BRASILEIRO . 
• t' 

.ESTADO CIVIL: SOLTEIRO . , 
" ,\ " I . 

".: CI.t:J.o,:.17.192~2SSPES . i 
\' t ." • :' • _'1' • 

'to CPF NO: 113.555.à47-79 . " 

, '. FiLlA'ÇÃO: RUI CARLOS BAROMEU LOPES E SANDRA MIRANDARESEGUE LOPES . 

\' 
.. " ~~~ . '. 

, ""'.--- . cED'"'RJ\L , . o pÚBLICO f, ~~ 
.\SERV\~. d c,o:TlU\1lcaçoes 

Mi~teno as ... " L 
CO~lFERE COM O OR\G\N/\ 

I.' u fi JUN, 2011 

'. ' 

\, 

\ .... , :EN~'~RE901': RUA:.c6N~~IÇ~O DA BA~RA;1~O, G'URII~I, sÃ~ ~Á;EÚS/E~, ~~P: 29.930-qOO. 
, '. • ", •• ' ", . • ,I I 0,. • ' " • 

'. , .. /.,::: ... ~ (: .. ' 

,',' '.' , ',' , ", " 

,I . , 
'. ' '} ._. I \. '. 

. i .. , I 
1 i 

-( "ertidão,'elaborada por Helien'ede Oliveira 'Càlmon e,expedida em 17/6/2010. 
I,' : ,,~, . : . • . . ..',', " . .'.., '., 

',' 

" ,. , ' 

''',/ . , 

, .. 
'~. . {. 

I .. ' .". 

'1 ~ • . . 

~, .'. I " 

. . , .. ' , \ 
" 

:. \. ... 

" -

, , ~ELlEN~~CALMON 
'.V11"· ~hefe dà Contadoria 

. \,M~trrcula: ?O.367.673,. , 

'I"~ • .:. ;.'. .':' ,:-::: 

),;.,Observações;: ' '" I. .' .·1 " "., . '...' " 

i'~ :'; :.J=~ta"c~~~dão ~bra~~e ~omente 0,8 f~C~s~~s eiJ(o~edime~tq~ distriel!f~~S nest~ c~m.arc~~-' .' . 

: (' .. 2., Est~ cer:tldão é e(1l1tlda em um.a unlca Via, ,sem rasuras e mf!dlante. asstnatqra. do servidor.. . I I ".' • • • " 

,I /' '.'. .' • , '. • ., ,.' • 

I. ':3 .. As informações 'e' certidão de atos judiciais, ,policiais e' adTT}inistrativbs n:iferentes.'s·crianças e adolescentes infratores serão fornecidas, 
! )1 • 1; . 1 '.' '. • .' '. I ~ .... • I • • 

,i \.': eX~/p.sivamen!epelas. Va'r~s d!3/~~~ncia,~ J,uventude: (aT!- 143 e .144 d'!J Lei 8069/1990'- ECI,l.).· .. 

'5. r:'~o.c~n~~~rn as Cartas PlT?cat~rias. ) '... "';', '. \ ...... . '., .' , ~. (\ :' "-

· . 6, Este cemdáo tem 30 dias de vaildade a parllr da date de sua expedição" ~ ~ 

,.:;,: ',' . . Endereço'Fó~m ~e~~in~a~~d~r Santo; Neve;\~, J~~~ Na;~o~, no'; 40, B: JaqueHn~ ~'.' 
! " 1.1, .' ) São Matel,ls'-ES ~ CEP 2.9:936-160. ':' "T:eL

t

: 37:63-8939. . 
:" \ , : .. '\ ' . i I •• •• " ,:",. 'I,' "I' 

',I ',' . \ ,I' 

, '. ! 
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Cartorio "ARNALDO BASTOS" - 1° OFÍCIO 
RUA MANOEL ANDRADE, N° 349 - CENTRO SÃO MATEUS ES 

"~ .. 

AUDÁLIO DE AGUIAR BASTOS .--
TABELIÃO 

Certidão 

DR.AUDÁLIO DE AGUIAR BASTOS' TABELIÃO 
Tabelião do Cartório Privativo de Protesto de 
Títulos e Letras da Comarca de São Mateus, 
Espiríto Santo, por nomeação no formato 
da lei, etc, etc. 

CERTIFICA E DA FÉ, atendendo a pedido verbal 
'da parte interessada, que revendo em' seu poder e Cartório a seu cargo os 
LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS DE TÍTULOS E OUTROS 
DOCUMENTOS DE DÍVIDAS, no período de CINCO ANOS anteriores a presente 
data verificou não constar PROTESTO algum de responsabilidade de: 

RUY CARLOS BAROMEU RESEGUE LOPES * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
CPF 113.555.847-79 * * * * * * * * * * *, * * * * * * * * * * * * * * 

R$ 2,80 

o referido é verdade e dou fé. 

Emolumentos 
R$ 17,00 

Válida somente no original 

TOTAL 
R$ 18,70 
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.... 

~ \,j.. . 
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Cartorio "ARNALDO BASTOS" - 10 OFÍCIO 
RUA MANOEL ANDRADE, N° 349 - CENTRO SÃO MATEUS ES t,)'" .,'(;.,\ 

AUDÁLIO DE AGUIAR BASTOS --i~';:\:,-f~ "i; II 
TABELIÃO ;,,~ ... ~~(()í\,~ I •. ) 

---- RAL 6r.. " 

Certidão 

-- O Pll\3UCO fE.oE~ ,:,- O"~ <9':'~1:\ 

\
SERV\~. . COffiuniCaçoeti. ",,', " 
Mi~teno (.ias \ 

. ~ ~,- 'O~·~ O OR\G\NAL 
CONFtJtJ.:. C l~ 

\ \; 8 jljN 2011 

~--
DR.AUDÁLIO DE AGUIAR BASTOS TABELIÃO 
Tabelião do Cartório Privativo de Protesto de 
Títulos e Letras da Comarca de São Mateus, 
Espiríto Santo, por nomeação no formato 
da lei, etc, etc. 

CERTIFICA E DA FÉ, atendendo a pedido verbal 
da parte interessada, que revendo em seu poder e Cartório a seu cargo os 
LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS DE TÍTULOS E OUTROS 
DOCUMENTOS DE DÍVIDAS, no período de CINCO ANOS anteriores a presente 
data verificou não constar -PROTESTO algum de responsabilidade de: 

CARLOS EDUARDO BOROMEU RESEGUE LOPES * * * * * * * * * * * * * * 
CPF 139.895.577-93 * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Certidão 
R$ 6,98 

Proc.Dados 
R$ 7,22 

..:5~:212,~~~j;::i~l02.jiefi~i{jo é verdade e dou fé. 

Busca 
R$ 2,80 

Emolumentos 
R$ 17,00 

Válida somente no original 

TOTAL 
R$ 18,70 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDIcIÁRIA DO ESPÍRITO SANID 

CERTIDÃO DE DISmmmçÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Naturez.'l: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

N° da Certidão 2010.00062103 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: 

RUY CARLOS BAROMEU RESEGUE LOPES, ou vinculado ao CPF: 
113.555.847-79, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1° Grau no Espírito Santo. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria N° 
443/2004 publicada em 18/0112005; 
b) a infonnação do N> do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confinnada na página da Seção 
Judiciária. do Espírito Santo (htto://w;yw.ifes.ius.br); 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 
expedição. 

Vitória - ES, 25/06/2010, às 14h38min. 

Seção de Expedição de Certidões 

./ 

1/ v 

;" 



~riblU1al Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão hUp:/ /www.tse.gov.br/ccrlidaoquitacao/cmissaoCertidaoQuitacao.do 

de 2 

J. ü:-"T!C a ELEiTORAL .... ;):>~ .. 

TRIBUNAL SUPER!OR ELEITORAL 

~'" 

---ÜBLlCO FEDE~L 

\
SERV\Ç~ p. ,comun\caçoes 

Mirnsténo oas . I 

'OM O OR\G\N~l COHfERE C tYI 

li 8 JUN '2011 
r~ 

-~--------------------

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE na 2i.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE 
com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: RUY CARLOS BAROr·U~U R~S~GU~ lOP~S 

Inscrição: 029715431414 Zona: 21 

Município: 56979 - SÃO MATEUS 

Seção: 249 

UF: ES 

Data de Nascimento: 22/11/1986 Domiciliado desde: 05/05/2004 
Filiação: SANDRA MIRAND!\ RESEGUE LOPES 

CARLOS BAROivJEU LOPES 

Certidão emitida às 11:38 de 14/06/2010 

Res.-TSE nO 21.823/2004: 
"O conceito de qUitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, I) atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao 
pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas 
as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos polítiCOS decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
n<ltur<lllz<lç50 por sentença translt<lda em julgado; interdiç50 por inc<lpacid<lde civil absoluta; condenilç5o criminill 
transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa; condenação por Improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e ão, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 



fribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão http://www.tse.gov.br/certidaoquitacao/emi.ssaoCertidaoQuitacao.do 

de2 

Esta certidão de iJuitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade <,~)O'::~~"';:,'{'~J 
poderá ser confirmada -na página do Tribunal Superior E~eitoral na Interne~[ .no ,~jIFhl. Jz. :'!iSI 
endereço: http.:/N~ww.tse.gov.brf por meio do codlgo r.."~rllJbi& J1) 
OD70. IlIDE.OILJlE.IZA! ,~:.. , 7 - - - - -. - - - - -- _. - - - " "l1,~.t"\l 

r:ã v 

lmorimir 

SERVIÇO PtJBUCO F~DE!W-

'

Ministério das Cornunlcaçoes 

CONFERE COM O ORIGiNAL 

\., 8 JUN ?011 

G-: ---------
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.-.;,'"' PREFEITURA MUNICIP!-\L DE SAO MATEUS: 
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CNAE-ATIVIDADE SECUNDARIA: 60.10.1-00·ATIfIDADES DE RÁDIO 
........ 

[0013i',Àa J C1DAfA~~cro.l~ ~~~DAM J 
-o. O presente aivaré BatÉ! sendtl 8~pedido ~ tituio precai6rio, podendo ter invalid~do ~ ~ 

ge~s Mafe!tbs aaso, seja verificado quaq infração â legislaçâo ~lg:nte~!.a~O·, :-?~:n:~;S'E~"8"'l":=,:~O'':'~i? 
êmlBsao oeste alvara nab dlspElhS.:I o à~endrn~rn das n~nnas da outros or~aos .t;:l1S fo: U T ~ ~ T ~ C j\ A O -'" 
como, SEFAZ-ES, Corpo de Bombeiros. POl1cl Militar, ~AN, VISA, ~w:rs; Ti O$·#.cu~~;;, . ..J:;:i". l""PRODU"'Ao 

..{l> O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER COLoemo E ~G~iSlVELA DISPOSIÇÃ("j·9~1 D ~-.;c~i-á~~{' E~~~ J:1.~rt.~;,HI,~) : 

r-ISCALlZAÇÃO, ~ "I~ • i! '. 
: .. 

i-.--: 

:_v 
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KRTV COMUNICAÇÕES'LTDA 
CNPJ 11.357.877/0001-50 

Rod. BR 101, N° 413 - Km 66 - Sern~m~y - São Mateus - ES 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 30 DE ABRIL DE 2010 

CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 
CAIXA 

NÃO CIRCULANTE - REALIZÁVEL lONGO PRAZO 

NÃO CIRCULANTE - PERMANENTE 

ATIVO 

50.000,00 
50.000,00 

TOTAL ATiVO ............................................................ . 

CIRCULANTE 

NÃO CIRCULANTE - EXIGIVEl A LONGO PRAZO 

PATRIMONIO líQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 
Ruy Carlos Baromeu R. Lopes 
Carlos Eduardo B. Resegue Lopes 

PASSIVO 

25.000,00 
25.000,00 

TOTAL PASSIVO .................................................... : .. .. 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, encerrado nesta data, conforme 
documentos enviados. . 

~~., 
Carlos Alberto Piumbinj~ 
CPF 845.705.477-53 

Contador CRC-ES 7826/0 

São Maleus-ES, 30 de abril de 2010 

kNICAOÕESLTD' 
Ruy Carlos Baromeu Resegue Lopes 

CPF 113.555.847-79 

Pág.001 

50.000,00 

0,00 

0,00 

50.000,00 

0,00 

0,00 

50.000,00 

50.000,00 

. PÜBLlCO fEDE~L 

\
SERV\~~ ~ s CornunicaçOes 
Minitlteno \.la J 

CONFERE caNi O OR\G\NAL 

U 8 JUN 201'\ 

~ 
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\ 

Ministério das Comunlcaçoes 

CONFERE COM O OR\G\NI\L 

LJ 8 JLlN 2011 

Ç-: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTAB~lIDADE DO EspíRITO SANTO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO EspíRITO SANTO certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação 
regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME. ................ : CARLOS ALBERTO PIUMBINI 
REGiSTRO .......... : ES-007826/0-2 
CATEGORIA ....... : CONTADOR 
CPF .................... : 845.705.477-53 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCES contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: VITÓRIA, 18.06.2010 as 16:35:19. 
Válido até: 30.06.2010. 
Código de Controle: 109488. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCES. 

ti···· 
I, .. ' 

, 
/ 

;;~ 4 \ ~18f6f2010 http://201.33.18.204/scripts/sql_consult 3.dll/login 
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============================================~=-= 
CAIXA ECONOHIGA FEDERAL 
BA~~CO: 104 
DATA: 22/06/201,ei 
TERMINAL: í00í 

AGEI~CIA: 3084 
!-IORA: 16:24:45 

NSU:004087 AUT. :0071 

RECIBO DE DEPOSITO CAUCAO 
NUH. liDe.: 000000 

AGENCIA/CONTA CREDITADA: 3084/010/00.000. @ii-@ 

I~OHE: I<RTV COI'IUNICClCOES LTDA 

CAUCIONARIa: 

~
RTV COHUNICACOES LTDA 

~ 
'PF/CNPJ CAUCIONAHIO: íL 357. 877/00191-50 
AVORECIDO: 

I INISTERIO DAS GOi'IUNICACOES 
, 'F/CI~PJ FAVORECIDO: 00.394.437/0003-19 
VALOR TOTAL: 
VALOR DH4I-1EIRO: 

1. 828,92 
L828,92 

Infal"liIC\coes, rech.fiI<:I.coes, suges-eoes e elogios 
SAC CAIXA: 0800 726 010i 

Ouvidaria da CAIXA: 0800 7'25 7474 
ww •. caixa.gQv.br 

ia Via - Via do Caucionario 
============================================== = 
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SERViÇO PÚBLICO F~.DE~_L-fi,-: ~------- ------ ----

\ 

Miniitério das Comunlcaçoes .' 

CONFERE COM O ORIGINAL. 

ESTADO DO EspíRITO SANTO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE SÃO MATEUS 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

CERTIDÃO DO DISTRIBUIDOR 

V 
Razão Social: KRTV - COMUNICAÇÕES L TOA, estabelecido na Rod. BR 101 - KM 66, 413, 
Sernamby, São Mateus - ES, CEP: 29.930-650 

CNPJ: 11.357.877/0001-50 

'(Natureza da Certidão: CíYEIS, ~XECUTIVOS FISCAIS ESTADUAIS E MUNICIPAIS, FALÊNCIA e 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Certifico que consultando o Sistema de Gerenciamento Processual de 1a Instãncia (e-Jud); NADA 

CONSTA contra o solicitante acima identificado(a). 

Certid~o elaborada por Heliene de Oliveira Calmon e expedida em 17/6/2010. 

Helie~~ Calmon 

Chefe da Contadoria 
.YJI Matrícula: 20367673 

Observações: . . . 

1. Esta certidão abrange somente os processos e procedimentos distribufdos nesta Comarca. (l 
2. Esta c~rtidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor. . / 

3. As informações de atos judiciais, policiais e administrativos referentes a crianças e adolescentes infratores serão fornecidas exclusivam nte 

elas Varas da Infáncia e Juventude. (art. 143 e 144 da Lei 8069/1990 - ECA) '. 

5. Não constam as Cartas Precatórias. 

6- Esta certidão tem 30 dias de validade a patrtir da data de sua expedição. 

Endereço: Fórum Desembargador Santo eves -Av. Joao Nardoto. nO 140. B. Ja l,.Ieline. 
São Mateus -ES - CE 29.936-160 - Tel.: 3763·8939 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral J:'ag~ 1 U1 1 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral .,~:lfí;;;).Y~ ~i:~~ 
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
11.357.877/0001-50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 24/11/2009 

NOME EMPRESARIAL 
KRTV - COMUNICACOES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

I LOGRADOURO 
. ROD BR 101 

I CEP 
?9.930-650 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
. ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
SERNAMBY 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

" ******** 

I NÚMERO 
413 

I COMPLEMENTO 
KM KM 66 

I MUNIClplO 
SAOMATEUS 

füFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/11/2009 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 11/6/2010 às 15:16:56 (data e hora de Brasilia). 

.fl.:· p., ff:p.i11. ra .. i- Pãgina 

. O): .par.;l.lmpressão ~ ; , ·,:r;l::~!::·'" :....: 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página . , 

httn:/ /www.receita.fazenda.!2;ov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovant...1116/20 10 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 055852010-07001100 
Nome: KRTV - COMUNICACOES L TDA 
CNPJ: 11.357.877/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administrad~s pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFNlRFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.r~ceita.fazenda.gov.br> . 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNlRFB nO 01, de 20 
de janeiro de 2010. 

Emitida em 18/06/2010. 
Válida até 15/12/2010. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

( 
I 



Certificado de Regularidade do FGTS a CRF 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 21/06/2010 a 20/07/2010 

Certificação Número: 2010062116570502216595 

Informação obtida em 21/06/2010, às 17:37:55. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Página 1 de 1 



Certidão Internet 

:~t~ rvHnist!Ê'dc. dá Fa2endi.~ 

MiNISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

Page 1 of 1 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: KRTV - COMUNICACOES LTDA 
CNPJ: 11.357.871/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receitaJazenda.gov.br> ou <http://www.pgfnJazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nQ. 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 17:27:59 do dia 18/06/2010 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/12/2010. 
Código de controle da certidão: 9C2B.83B3.5E15.A71E 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 
--:';:-" 

P!'E:p':J!'~r p.)',lln-l 
çtara i:'llpri:~"'$ãl) 

~'(l 
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CndConjuntaInt r/Emi... 18/6/2010 
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Estado do Espírito Santo 
Secretaria de Estado da Fazenda ...--___ ' 

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual- MOD. r""~co fE.OE.~I\L 
SE.R\I\Ç:~ P, COl1\uniCaçoes 

WIII'''"'' 'OR\G\,~t'\ 
Certidão N° 2010181193 CONf\7J(t, CO~fi O 

\ 

H\~\ef\O di.lS "II\'\.. 

u B JUN 2011 

Identificação do Requerente: CNPJ N° 11.357.877/0001-50 ~ 
Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do 

Cadastro de Pessoa Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à; Fazenda Pública 
Estadual o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos 
do Regulamento do ICMSIES, aprovado pelo Decreto nO 1.090-R, de 25 de outubro de 
2002. 

Certidão emitida em 11/06/2010, válida até 09/09/2010. 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do 
endereço www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual. 

Vitória, 11 de Junho de 2010. 

Autenticação eletrônica: 14771.8903.0D8BE 

http://internet.sefaz.es.gov . br/agenciavirtual/area -'publica! cnd/impressao. php 11/6/2010 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

N° 22.061 

CEltl'WÃÜ NEGATIVA DE DÉHITOS MUNICIP.A 18 

( PESSOA FÍSICA ) 
NOME: PROFISSÃO 

ENDEREÇO COMPLETO C.P.F 

[ PESSOA JURÍDICA ) 

RAZÃOSOC~L:KRTV-CON.ITmUCAÇÕESLTDA 
ENDEREÇO COMPLETO: ROD. BR. 101, KM 66, 413, SERNAMBY, SÃO MATEUS -ES. 
RAMO DE ATIVIDADE: 
DATA INICIO ATIVIDADES I INSC. MUNICIPAL L INSC.ESTADUAL I C.N.P.J 

I 013.116 I I 11.357.877/0001-50 

FIM EXPRESSO A QUE SE DESTINA ESTA CERTIDÃO: 
"DIVERSOS" 

CERTIDÃO 

Ressalvado à Fazenda Municipal, o direito de cobrar 
quaisquer débitos que venham a ser apurados após o fornecimento desta. Certifico ainda, que em 
nome do requerente, não existe débito em aberto até a presente data referente ao(s) tributo(s), IPTU, 
ISSQN, TAXAS e Dívida Ativa. 

São MateuslES, 20 de Maio de 2010. 
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~,~~,,~;,,~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 

Secl'etalia Municipal de Finanças 
Gerência de Administração de Tlibutos 

CERTIDÃO NEGATIVA 

~~~,~~aml 

. SERViÇO PllBUCO r-EDE~ 

CERTIDÃO. 20100000033 

\ 

MiriGtério da:..;. CC'F\';unlc.açoe 

CONFERE Cm~'l O ORIGINA-

CERTIFICO: Para os devidos fins que: o 8 JUN 2011 
KRTV - COMUNICAÇÕES LIDA 

~ 
Devidamente Inscrito sob o CNPJ nO: 11.357.877/0001-50 . 

Ressalvando o direito da Secretaria Municipal de Finanças cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado não 
constar, até esta data débitos em seu nome relativas a tributos municipais. Esta 
certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
Secretaria Municipal de Finanças. Esta certidão deverá ser validada no site: 
VINVW.saomateus.es.gov.brl 

Chave de validação da certidão: 20100000033 

Validade 60 dias 

Emitida Sexta-Feira, 18 de Junho de 2010 < data e hora de Brasília>. 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento, 

18/6/2010 )6:26 
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Identificação 

CNPJ : 11.357.877/0001-50 

Nome Empresarial : KRTV - COMUNICACOES LTDA 

Período : 24/11/2009 a 31/12/2009 

Retificadora : Não 

Declaração de Inatividade 
A pessoa jurídica acima Identificada, por seu representante legal, declara que permaneceu, durante 
todo o período de 24/11/2009 a 31/12/2009 sem efetuar qualquer atividade operacional, não 
operacional, financeira ou patrimonial: Sim 

Dados do Representante da Pessoa jurídica 

Nome : RUY CARLOS BAROMEU RESEGUE LOPES 

CPF : 113.555.847-79 

Recibo de Entrega da Declaração de Inatividade 2010 
Declaração entregue com sucesso em 11/06/2010 às 15:38:11 horas. 
Imprima ou grave esta tela ou ainda, anote o número de sua declaração 959736870684. 

Esta declaração foi entregue fora do prazo. Foi emitida a Notificação de Lançamento número 
63569896077570, conforme previsto no art. 23 do Decreto nO 70.235, de 6 de março de 1972, com 
redação dada pelo art. 113 da Lei nO 11.196, de 21 de novembro de 2005. 

'à _ . 
\\ t:~ 

https:/ /www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSLI A TRJO/DeclInatividade20 1 0.AP\:~\/06/20 1 O 

, -j'~!,f\ 
":::~ j • .,.:i 



--- ._.--_.----_.--_ .. _. __ .. 

.... 

) 

, , 

DR.AUDÁLIO DE AGUIAR BASTOS TABELIÃO 
Tabelião do Cartório Privativo de Protesto de 
Títulos e Letras da Comarca de São Mateus, 
Espiríto Santo, por nomeação no formato 
da lei, etc, etc. 

"'.. . CERTIFICA E DA FÉ, atendendo a pedido verbal 
. ,',da parte interessada, que revendo em seu poder e Cartório a seu cargo os 

':",,]:;::LIVROS DE REGI?TR.O DE ',PROT~STOS DE' TÍTULOS, E OUTROS 
:,"1(,:,'; ·DOCUMENTOS DE DIVIDAS, no período de CINCO ANOS anteriores 'a presente 

.' dqta verificou nãq constar, PROTESTO algum de responsabilidade de: 

!ú?á:.KRTV COMUNICAÇÕES .. L TDA * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
:~~:':;;:r"CGC 11.357.S77/00Ól-S0 *' * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
'", " 

Válida somente no original 

TOTAL 
R$ 18,10 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 283/2010 

SESSÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) E PROPOSTA(S) DE PREÇO(S). ~' 

-- . CO FéU€ -
StR\I\ÇO '?Ü'P~~.~fí\I.Ií\i{jações ' 

CONCORRÊNCIA N° 038/2010/CELIMC 

~
~~i~téíiO das·' QR\G\Nft-\. 

CO"f€.R'C. (;0\\1'1 O 

B JIJ\'\ 'lO'~ 
SERVIÇO: FM - CANAL: 205 - CLASSE: C - GRUPO: U r_ 

.~ PREÇO MÍNIMO: R$ 182.892,08 

LOCALIDADE: MUNIZ FREIRE/ES 

Em 28 de junho de 2010, segunda-feira, às 09hOO (nove horas), no salão nobre, subsolo do 
Edificio Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC nO 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, 
Eriko Mendes Domenici e dos membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra 
Torquato, com o objetivo de recebimento dos invólucros contendo a Documentação de 
Habilitação, as Propos.tas Técnicas e as Propostas de Preço dos interessados na licitação acima 
identificada, conforme publicação no DOU de 22 de junho de 2010, Seção "3", Número 117, 
Página 104, sendo desenvolvidas as atividades a seguir: (1) Assinatura da lista de presença dos 
representantes das licitantes ou dos seus procuradores legalmente constituídos, que será anexada 
à presente Ata, que ficou a disposição dos interessados das 08hOO (oito horas) às 09hOO (nove 
horas), bem como distribuição dos crachás respectivos. (2) Convocação das licitantes para 
entrega dos Invólucros à Comissão pela ordem da aludida lista de presença, qual seja: 1 -
COMUNICAÇÕES JCN LTDA., CNPJ n° 11230389/0001-88; 2 - EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., CNPJ nO 11422257/0001-58; 3 - E & M 
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA., CNPJ n° 11156062LQ1J01-03; 4 - ZMC 
INVESTIMENTOS LTDA., CNPJ n° 10282480/0001-84; 5 - KRTV COMUNICAÇÕES 
LTDA., CNPJ nO 11357877/0001-50. (3) Rubrica em todas as partes coladas dos envelopes 
pontendo as Documentações de Habilitação e as Propostas Técnicas e de Preço pelos membros 

, ift\e1\Wha Comissão e pelos representantes das Proponentes, ou seus procuradores legalmente f 
,tA. 'P°~G constituídos. (4) Abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação das licitantes, 

~rlWl c.1(..'\.' ' conforme a ordem da lista de presença, e rubrica dos documentos respectivos pelos membros da 
" ..... Comissão e pela comissão eleita pelos representantes das Proponentes, ou seus procuradores 

legalmente constituídos, sendo verificada a seguinte quantidade de páginas por invólucro: 1) 
COMUNICAÇÕES JCN LTDA., (37 páginas), 2) EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ) 
CONQmSTA LTDA., (84 páginas), 3) E & M CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA., (30 ri 
á 'nas, 4) ZMC INVESTIMENTOS LTDA., (54 páginas), 5) KRTV COMUNICAÇÕES 

LTDA., (38 páginas). (5) Os enve opes conten o as propos as, uma v 
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números 4582416 (Propostas Técnicas) e 4582415 (Propostas de Preço), e ambos lacraj s no 
malote de cor verde tipo snapseal sob o n.O 0008393, e mantidos sob a guarda da Comissão 
Especial de Licitação. (6) Foi comunicado aos proponentes que os documentos de habilitação 
rubricados nesta sessão serão escaneados e disponibilizados em meio magnético aos interessados 
em 02 ( dois) dias úteis, sendo que os originais estarão disporuveis para vistas após sua análise 
por parte da Comissão Especial de Licitação, conforme o subitem 10.6 do Edital. (7) O 
Presidente franqueou aos concorrentes a possibilidade de consignação em ata de. qualquer 
manifestação, nada sendo requerido. (8) O Sr Presidente determinou que fossem registradas 
em ata as seguintes intercorrências: a) A Comissão Especial de Licitação propôs aos licitantes 
presentes a formação de comissão composta de 03 (três) concorrentes para assinatura dos 
documentos de habilitação, o que foi aceito sem nenhuma objeção, tendo se oferecido as 
seguintes pessoas: o Sr CEZAR BORGES DOS SANTOS, representando a licitante 
COMUNICAÇÕES JCN LTDA; o Sr ALEXANDRE ANTONIO DE SOUZA, representando a 
licitante ZMC INVESTIMENTOS LTDA; e a Sra CAMILA TENÓRIO NASCIMENTO 
MARTINS, representando a licitante KRTV COMUNICAÇÕES LTDA. b) Os representantes 
das licitantes EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA. e E & M 
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA. se ausentaram do recinto após a entrega dos invólucros, 
antes do término da sessão, sem que assinassem a presente ata. Nada mais havendo a acrescentar, 
o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 09h45 (nove horas e quarenta e cinco 
minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros 
da Comissão e pelos representantes das licitantes, ou por seus procuradores legalmente 
constituídos. 

p~ .. , 
ERIKO MENDES DOMENICI ... 

Vice-Presidente 

Titular 

Representantes ou Procuradores 

AUSENTE 
2 - EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA. 

CNPJ n° 11422257/0001-58 
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AVALIAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

LICITANTE 

N.o 24812010 __ --.!-~ 
o pÚí3Uc.o FEOf..~AL 

\
SE.RV'~. ..l- r""Tt\\.I:1lc.açoes . Mi\'Í$teno v.~tS y"" . 

CONFERE COí\\\ O OR\G\NP>.L 

Ú B JUN 2011 

5300003249412010-38 PROCESSO 

KRTV- COMUNICAÇÕES LTDA. 

CONCORRÊNCIA 0381201O-CEL / MC ~ 
LOCALIDADE MUNIZ FREIRE-ES I~i 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À PROPONENTE 

Item Descrição Sim Não Prej. Pág. Obs. 
4.1 Pessoa jurídica constituída sob as leis 13/ 

brasileiras. X - - 19 -

4.1 Com sede e administração no País. X - - 13 -
4.1 Com pelo menos 70% do capital total e do 

capital votante pertencentes, direta ou 14 
indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. X - - -

4.1.1 Participação de capital estrangeiro de 
acordo com a Lei n.o 10.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que possuam participação direta ou 
indireta de estrangeiros em seu capital 
social). - - X - -

4.2.1 Recadastrada conforme Portaria MC n.o 
44712007 (dispositivo aplicável somente a 
empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). - - X - -

5.1.1 Ato constitutivo em vigor e suas 13/ 
alterações, ou sua consolidação, 19 
devidamente registrado na repartição 
competente. X - - -

5.1.1 Ata de eleição de seus atuais 
administradores e a relação de acionistas 
em que conste a quantidade, o valor e o 
tipo de ações de cada acionista na data de 
recebimento da documentação e propostas 
(dispositivo aplicado somente a 
Sociedades Anônimas - S/A). - - X - -

5.1.1.1 Atividade de execução de serviços de 13 
radiodifusão dentre os objetivos sociais. X - - -

5.1.1.2 ~ta de eleição da Diretoria (dispositivo 
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Item 

5.1.1.3 

5.1.1.4 

5.1.3 
5.1.4 
5.1.7 

5.2.1 

5.2.2 

5.2.3, 
5.2.3.1 e 
5.2.3.1.1 

5.2.3 e 
5.2.3.2 

5.2.5 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Descri ão Sim Não Prej. Pág. 
a licado somente a Fundações). 
Atos constitutivos de todos os sócios 
pessoas jurídicas, até que se comprove a 
observância do art. 2° da Lei 10.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídicas em seu 

uadro societário). 
Documentos listados no subitem 5.1.2, 
referentes às pessoas físicas que 
indiretamente participem do capital social, 
total e votante da Proponente (dispositivo 
aplicável somente a licitantes que tenham 
pessoas jurídicas em seu quadro 
societário). 
Declara ão conforme Anexo I. X 
Declara ão conforme Anexo lI. X 
Alvará de funcionamento ou documento 
congênere. 
Balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social ou do 
exercício anterior caso não tenha 
transcorrido o prazo legal de sua 
divulgação (dispositivo aplicável somente 
a licitantes em atividade). 
Balanço de abertura (dispositivo aplicável 
somente a licitantes inativas ou 
constituídas há menos de um ano). 
Carta de fiança bancária emitida em favor 
da proponente por banco comercial, de 
investimento ou múltiplo, equivalente a 
1 % do valor mínimo previsto pela outorga, 
válida por 24 meses a partir da data de 
entrega dos Documentos e das Propostas 
(dispositivo não aplicável se a licitante 
o tou or cau ão em dinheiro). 
Caução em dinheiro equivalente a 1 % do 
valor mínimo previsto pela outorga, feita 
junto à Caixa Econômica Federal em 
formulário específico (dispositivo não 
aplicável se a licitante optou por carta de 
fiança bancária). 
Indice de solvência 2: 1,0 
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X 

X 
28 
29 
36 
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37 
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39 



Item 
5.3 

5.4 "a" 
5.4 "b" 

5.4 "c" 
5.4 "d" 

5.4 "d" 

5.4 "d" 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Descrição Sim 
Apresentação de certidão negativa de 
pedido de falência, recuperação judicial e 
concordata, da sede da Proponente ou da 
comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista 
para o recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. X 
Prova de inscrição no CNPJ X 
Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social. X 
Prova de regularidade relativa ao FGTS. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Nacional, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Estadual, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Municipal, emitidas 
de acordo com os sub itens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 

Não Prej. Pág. Obs. 

40 

- - -
- - 41 -

- - 42 -
- - 43 -

44 

- - -

45 

- - -

46 

- - -

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO SÓCIO CARLOS EDUARDO BAROMEU 
RESEGUE LOPES 

Item Descri ão Sim Não Prej. Pá. Obs. 
5.1.2 Prova da condição de brasileiro, nato ou 

naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 23 
de igualdade de direito civis para os 

ortugueses. X 
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DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO SÓCIO RUY CARLOS BAROMEU 
RESEGUE LOPES (DIRIGENTE) 

Item Descrição Sim Não Prej. Pág. Obs. 
5.1.2 

5.1.5 

Prova da condição de brasileiro, nato ou 
naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os 
portugueses. 
Certidões da Justiça Federal (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 

X 

5.1.5.1. X 
5.1.5 Certidões da Justiça Federal (Cíveis) dos 

locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X 

5.1.5 Certidões da Justiça Estadual (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 

5.1.5 
5.1.5.1. X 
Certidões da Justiça Estadual (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X 

5.1.5 Certidões dos Cartórios de Protestos de 
Títulos dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica nos 
últimos cinco anos, emitida de acordo com 
o subitem 5.1.5.1. X 

5.1.5.2 

5.1.6 

Certidões de objeto e pé de ações ou de 
documentos equivalentes que revelem as 
situações processuais (dispositivo 
aplicável somente na hipótese de as 
certidões referidas no sub item 5.1.5 do 
edital conterem menção positiva). 
Prova de quitação com as obrigações 
elei~~rais. 

~\ 
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Com fundamento na análise apresentada, recomendo à Comissão Especial de Licitação 
que considere a proponente KRTV COMUNICAÇÕES LTDA. como 
HABILITADA para a ConcolTência n° 038/201O-CEL/MC 

Brasília (D.f~:~l?p~junho de 2010. 

~ZEBEM 
// ASSESSOR 

- '0;;;;-0 rEOE~L 

\
SERV\~~ Pó comunicaçoes 
Mirtirtteno as I 

CONFERE COM O OR\G\NAL 

() 8 JUN 2011 

Em (J. de 1 G{L-m de 2010. 

--~..-, ----- . 

~----
Após exame do que constam dos presentes autos, proponho aos senhores Membros da 
Comissão Especial de Licitação a aprovação da AV ALIAÇÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO N.o 248/2010 de fls. a . Consigne-se 
em ata própria a decisão tomada e publique-se. JJ 

~/ 
D. G. DE MAC~DO 

Presi ente da Comissi Especial de Liritação 

/ 
I 1S = 50.000,OO/(1~j50.000,OO. O balanç<y'~atrimonial da licitante foi elaborado sem a utilização das 
contas do passivo c~ulante (obrigações e en9argos com vencimento no curso do exercício subseqüente à 
d,ata .do balanço p~~imonial) ~ do e~igível ~longo prazo (o~rigaç.ões e encarg~s c.o~ vencimento após o 
termmo do exerC)cIo subsequente a data ,tio balanço patrImomal), o que sIgmfIca que seu grau de 
endividamento é:b (zero), o que é esperado, haja vista tratar-se de empresa sem atividade economica, 
criada para disputar licitações de radiodifusão. O procedimento é correto, vez que nas demonstrações 
contábeis somente são discriminadas as contas em uso, eis que elencadas conforme a ordem crescente dos 
prazos esperados de realização (contas do ativo) ou a ordem crescente dos prazos de exigibilidade, 
estabelecidos ou esperados (contas do passivo), conforme subitem 3.2.2.2 da NBC T.3 - Conceito, 
Conteúdo, Estrutura e Nomeclatura das Demonstrações Contábeis, do Conselho Federal da 
Contabilidade, aprovada pela Resolução CFC N.O 686/90. Vale dizer, que conforme subitem 5.2.5 do 
edital se PC+ELP=ü, será considerado o fator 1 como divisor. 

Página 5 de 5 



l,'-

I ( 



) -

/ 

-----------------------------------

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 299/2010 

Em 1 de julho de 2010, às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos), na sala de reunião da 
Comissão Especial de Licitação - CELIMC, na sobreloja, sala 110, do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco "R", Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n° 432, de 
24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009 e suas alterações em conformidade, com a 
participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D.G. de Macêdo, Vice-Presidente Eriko 
Mendes Domenici e dos membros titulares Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra 
Torquato, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de "habilitação" 
de proponentes, com relação à concorrência indicada a seguir, compreendendo, entre outras, as 
atividades: (1) O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da Comissão os 
resultados de análise de documentos de habilitação, com a numeração constante desta Ata; (2) 
Após as devidas verificações a Comissão aprovou as conclusões contidas nos mencionados 
resultados assinando-as e adotando providências necessárias ao desenvolvimento das licitações. 
Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a 
presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos integrantes da Comissão. 

CONCORRENCIA(s) N°(s) AVALIAÇÕES DE DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO N°(s) 

038/201O-CELIMC 247,248,249,250 e 273/2010. 

Titular . 
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ANEXO I 

RECURSOS CONTRA HABILITAÇÃO DE TERCEIROS 

ANEXO II 

RECURSOS CONTRA PRÓPRIA INABILITAÇÃO 

Recorrente LocnHdude(s) 

Bnriio de Cotc!!i e Rádio Jovem Prata lida. 

RESULTADOS DE HABILITAÇÃO 

A Comissiio Especial de Licitnçüo, por meio da Ponaria Me nQ 432. de 24 de juDIO de 2009, 
publicada no DOU de 27/0712009. e suus ulteruçõcs, em confonnidude com o Edital de Licilnçiio. tornu 
pllblico o(s) resultndo(s) du unúlise da documentação do(s) proponente(s) identificlldn(s) nn(s) con~ 
corrêncin(s) constnnte(s) does) IlIlCXO(S). 

Os uutos dos processos. em ntençüo ao subitem 10.6 do Editul. estarão disponfveis pura 
obtenção de vistas de OS n 09 de julho de 2010. nu Comissão Especial de Licitnçiio, no seguinte 
endereço: Esplunlldu dos Ministérios. Bloco R, Sobreloja - sala 110. Ed. Sede, BrnsUln/DF. 

Os eventuais recursos devemo ser protocoliZlldos no Protocolo Gemi deste Ministério, sendo 
que n contugem do pruzo de cinco dias !lteis, paro sua interposição, dar-se-á n partir de 12 de julho de 
2010, conforme o subitem 11.1 do Edital, bem como nos tenDOS do artigo 109, inciso I, ntrnea "a", §5°, 
ort. lIO. Iodos do Lei nO 8.666. de 21 de Junho de 1993. 

Brnsmn~DF', 30 de jllnho de 2010. 

ANEXO I 

Concorrência N° 037/2010~CEUMC, Localidade de MarilllndinIES 

A Comissiio Especial de Licilaçiio, por meio da Portaria Me nO 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada 110 DOU de 27/07/2009, e suus u!ternções, em conformidade com o Edital de Licitaçiiu. toma 
p!lblico 0(5) resultado(s) da análise da documentaçüo dn(s) proponente(s) identificada(s) nn(s) con
corrência(s) constnnte(s) does) unexo(s). 

Os uutos dos processos, em atenção no subitem 10.6 do Editnl, estaria disponíveis pam 
obtençüo de vistas de 05 a 09 de julho de 2010. nu Comissão Especial de Licitaçüo, no seguinte 
endereço: Esphmada dos Ministérios, Bloco R. Sobreloja snla 110. Ed. Sede, BrnsflinIDF. 

Os eventuais recursos deverão ser protocolizados no Protocolo Geral deste Ministério, sendo 
que a contagem do pruzo de cinco dias !lteis, paro sua interposiçüo. dllr-se-á a partir de 12 de julho de 
2010, conforme o subitem 11.1 do Edital. bem como nos termos do urtiga 109, inciso I. aHnea "a", §5°, 
urt. 110. Iodos du Lei nO 8.666. de 21 de junho de 1993. 

Brosnin - DF. I! de julho de 2010. 

ANEXO I 

Concorrência N° 038/2010~CEUMC, Localidade de Muniz FreireIES 

A Comissão Especial de LicitnçHo. por meio da Portaria Me nO 432. de 24 de julho de 2009. 
publicada no DOU de 27/07f2009, e suas alterações, em conformidade com o Edital de Licitaçiio, toma 
pl1blico 0(5) resultado(s) da amIlise da documentação dn(s) proponente(s) identificnda(s) nn(s) con~ 
corrênciu(s) constunte(s) does) unexo(s). 

Os autos dos processos, em atenção 00 subitem 10.6 do Edital. estorlio disponíveis para 
obtençiio de vistas de 05 o 09 de julho de 2010, nu Comissão Especial de Licitoçiio, no seguinte 
endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja. sala 110, Ed. Sede. Bmsflin/DF. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hnp://www.in.m:w.bdnutenticihrle.html. 
pelo código 00032010070200247 

Os eventuais recursos deverüo ser protocolizudos no Protocolo Gemi deste Ministério. sendo 
que n contagem do prnzo de cinco dias !lleis, puro suu inte'1'osiçno. dur-se-ú u ptutir de 12 de julho de 
2010. conforme o subitem 11.1 do Editol. bem como nos termos do urtigo 109, inciso J. nlfneo "u", §S', 
art. 110, todos da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Brosflill ~ DF, P dI! julho clt! 2010. _ 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 
Presidente do ComlssüCI Especinl de l.icilOçfill 

ANEXO I 

Concorrênciu N° 039/201O·CEUMC. Loculidude de Itupejura O'OeslelPR 

ANEXO II 

Coocomociu N' 040/2010·CELlMC. Lecolidude de PiênlPR 

RESULTADOS DE JULGAMENTOS 

A Comissão Especial de Licitaçlio, conslitufda pela Portaria Me nO 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07f2009, e suas alterações, em cOllfonnidade com o Editol de Licituçiio. tornu 
pl1blico os resultados da pontuação das Propostas de Preços pela Outorga (PP) e do Vulor Ponderudo 
(VP) atriburdo Il cuda licitante da Concorrência uboixo citada. 

Os autos dos processos estarão com visto fronqueudo na Comissüo Especial de Licitaçno, no 
seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sulu 104. Ed. Sede, Bmsfliu/DF'. locul 
este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos. 

A contagem do pmzo de cinco dias !lteis. pum a inle'1'osiçilo de eventuais recursos, dur-se-ú u 

f.a~lén~:s,~~.P~bi~oll~~rti::fw.ed~ ~it~!8~t6~.~e ~t~~ r~~~~~~99j.tennos do urtiga 109. inciso 

13rnsflin - DF, P de julho de 2010 •• 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 
Pre:5idente du Comiss50 Especial de Llcituç:ío 

Concorrência n.o 068/2001-SSRlMC. Localidade de TupejumlRS. 

Concorrência n.o 06812001-SSRlMC, Loculidade de TorreslRS. 

N° do Processo 

5 7 . O 837 1 
53790. 008 2/01 
53790.0008 4 1 
53790.000867/01 
53790. O 
537 .0 0860/01 
53790.000 5/01 
53790.00083 1 
53790. 00 1 1 
53790.0008 3 1 Edcomunicnções Ltdu 
53790.000834/01 Rúdio 103 LI o 

Ido 

Valor Oferta
do 

621.00000 

Serviço 

FM 
FM 
FM 
FM 
FM 
FM 
FM 

PP 

995 5 
8 

97 O 2 
96362 

7 
4 77 

81 

171 
9089 

VP 

99854 
4 

9703 
6 6 

995 
4 
398 
26 
256 

99090 

Documenlo assinado digitalmente confonne MP n~ 2.200-2 de 24108/2001. que institui Il 

Infrnestmturu de Chuves PI1bllcus Brusileim - ICP-Brusil. 
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N" 143, quarta-feira, 28 de julho de 2010 Diário Oficial da União - Seção 3 ISSN 1677-7069 101 

PARTES: Uniilo e RúdJo Universal LIda. 
ESPÉCIE: Controlo de Adcsüo de Pennissüo oUlorgudo por meio do Portuna n" 955, de 20 de novembro 
de 2006. publicado no Diúrio Oficial do Uniüo de 28 de novembro de 2006. 
OBJETO: Exccuçüo do servi~'O de rndiodifUstio sonom em frcqUenciu modulada, nu localidade de Içoru, 
Estudo de Santo Colorino. 
VIGÊNCIA: O conlrulo tem vigência de 10 (dez) unos e entro em vigor nu duro de publicuçno deste 
exlrolo no Diúrio Oficial da UniiiD. 
DATA E ASSINATURA: 14 de julho de 2010. José Anur Filnrdi Leite - Ministro de Estndo dus 
Comunicações, e Gil Losso ~ Procurudor du Rúdio Universal Ltdu. 

AVISOS 

A Cl.lmissiIo Especial de Licjtação ~ CEL, por força do disposto no art. 44. du Lei n.O 
9.784/1999, convoca a(s) Iicitunte(s) RADI.o E TV CENTAURO LTDA .. processo n' 53710.001012/00. 
concornnciu(,) 073/00. localidude(s) de SAO VICEJffE DE MINAS. SIMONÉSIA. TIMÚTEO, VAR
GEM ALEGRE, VÁRZEA DA PALMA, VARZELANDIA E VISCONDE DO RIO BRANCOIMG e 
RÁDIO E TV SUCESSO LTDA.. processo n' 53710.000327/98. concornncia(s) 013/98, locnlidade(s) de 
UNAÍlMG. u se mllnifestar(em), no pruzo de 10 (dez) dlllS. quanto ao teor da NOTAlMC/CON~ 
JUR!TFCIN' 0321-2.1712007 e do PARECER/AGu/CONJUR·MClJFCIN' 2047-2.2912009. 

S{)breloj~~ ~~t'~s1g4:sUi~~:6ri~(X~S~~~U~ij~~~~~~i~~~~:~~::rie~3:~~~~~1a~S~c~~sdMt:~ittg~~~: 
~d~~lnt~'u~~~;~~~ ~~bif!i:~: :~~~~ ~e§;oc~~t:~~~O~o J:~j t~~ ~~J6~ ~!2~ird~jJnÍ~ej~ 1ii93~til 

A ComissiIo Especial de Llcituçfio. constiturda pelu Portaria MC n" 432, de 24 de julho de 2009, 
puhlicada no DOU de 27/0712009. e suas alternções, em confonnldade com o{s) Edltul(s), toma plÍblico 

;~cuud::.s~!~ú P~~i~du:~~US~g~~~el~~~~~~~~ &~~:~~da do;Mf~I~tt6rl~:, ~~~~s R~aso~:foj~:n!:ja cliô: 
&1. Sede, Brolsfliu/DF. de uconlo com o indicudo no quadro abuixo. Ficam convocados os partCcipes da 
licitação. hem como convidudos demuis interessados pum ncompnnhur os trnbalhos. 

A Comissão Especiul de Licitução. constituída pela Portaria Me nO 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/0712009. em confonnidade com os Editais de Licituçüo, toma pllblico que u 
sessão pam abertura does) inv6Iucro(s) contendo u(s) Proposla(s) T6cnica(s) da{s) Proponente{s) hll~ 
bilituda(s). sero realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Minist6rios. Bloco R, Sobreloju ~ saiu 
110. Ed. Sede. Brolsfliu/DF. de acordo com o indicudo no quadro abaixo. Ficam convocudos os partícipes 
du licitação, hem como convidados e demuis interessados pura acompanhar os trubalhos. 

Bm,r!iu·DF, 27 de julho de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACtlDO 

Presidente da Comissno 

IIEsur:rADOS DE PROPOSTA TÉCNICA 

A ComissiIo Especiul de Licltução. nos tennos da Portaria. Me n" 432, de 24 de jullio de 2009. 
publicada no DOU de 27/0712009. e suas ulterações. em confonnidnde com os Editnl(s) de Licitnçfio. 
tornu ptlblico, p'0r meio deste Aviso. o(s) resultado(s) da pontua.ção du{s) Propostn(s) T6cnicn(s) da(s) 
Iicitante(s) hubllltuda(s) conforme Anexo(s). 

Os auto{s) does) processo(s) estarão disponíveis na Secretariu da Comissiio Especial de Li~ 
cituçiio. Sobreloju ~ sala 104. Mlnlst6rio dus Comunicuções, no seguinte endereço: Esplanada dos 
Mlnist6rios, Bloco R, Ed. Sede. Brnsrtiu/DF. . 

Os eventuuis recursos devemo ser protocolizados no Protocolo Gerol deste Minist6rio, sendo 

~~blic~~~~~~eo~ ~~:szdO~ea~~~~~ ~~9. ~~e~fs!er. ~Ü~c~~ l;g~;r1g~ ls~~d~i.~i~olÍ~.1666:uJ~t2l' Jej~:~ 
de J 993 e suhirem 13.6 do Edital. 

BrnsOiu-DF. 26 de julho de ~010. 
ALVlMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 

Presidente du Comlssfio 

ANEXO I 

Concorrência n.O 030/201O-CEUMC. Localidade de CnntagalolRJ. 

Proponentes Serviço N" do Processo P. Téc 
/fentro Norte Fm Stéreo Ltau- FM 53000.029878/10 100,000 
Me. 
I~~.ntscom Rúdio e Televisüo Lt~ FM 53UUU.U29H73/lU IUU.UOO 

!ta. 5 U.U2 877 1 
Comunicuções FM 53000.02YH79/1O 100,000 

ILt(u 
CP omumcu ões LI a, M 3 029 7 O 

ANEXO 11 

Concorrência n." 03I/2010·CEUMC. Localidude de NovlI FriburgolRJ. 

Serviço 
FM 

FM 
FM 

de Comunicuçiio FM 

Resu tado 
CLASSIACADA 

CLASSIACAOA 

A AO 
CLASS ACADA 

LASSIFl ADA 

Este documcnlo pode ser veriticudo no endereço eletrônico hnp://www.in.gov.bútrutenticilnde.html. 
pelo código 00032010072800101 

ANEXO III 

Concorrênciu n.o 03212010-CEUMC, Localidade de Ituremu/CE. 

ervlço o rocesso P. Téc 

ANEXO IV 

Concorrência n." 033I2OJO·CEUMC. Localidade de Juazeiro do Norte/CE. 

ANEXO V 

Concorrência n.o 034/2010-CEUMC. Localidude de Alto do RodriguesJRN. 

SECRETARIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Resultado 

esu tudo 

Processo n.O 53.000.025.426/2008-06. Esp6cie: Contrato TempofÚrio de Trubalho. Contrdtallte: MI~ 
NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES. Conlrulado: relucionudo abuixo. Objeto: ucompanhamento. fis~ 
caliznção e monitoromento de Telecentros e implantação de 6.'200 Telecentros ComUnitários no Brnsil. 
Vigência: 21107/2010. nlio ultrupassando cinco anos. Retribuiçfio mensal: importBnciu equivulente a 
remunertlçüo de Técnico de Nível Superior ~ Nível m. em regime de 40 horus semanais de trubalho. nos 
termo, dn lei 8.745/93. Signutúrio: FERNANDO RODRIGUES LOPES DE OLIVEIRA - Secretúrio 
Executivo, Interino. 

AREA DE FOltMA ÃO: AD INlsntA ÃO C F 
ADIUANQ OGUElItA DE SOUZA 9R7.1fL9fil. 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Esp6cie:1° Termo Aditivo ao Controla ADADI N" 028/2009~Anatel; Dutn de Assinatum: 2310712010: 
Contrntndn: INTERATIVA DEDETIZAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA; Vigênciu: 

tI~~~f~~~e:, ~!~~~~1 !:p~;?:~o~ r9%7tfofg~ ;~nS~:~nl~e L'e~:I~cJ~. d;7.c~~n!luttr8~66~~dvu~r ~~ 
Controla: R$ 161.139,95 (cento e sessenta e um mil, cento e trintu e nove reais e noventu e cinco 
centavos); Processo nO 53500.00194612009. 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Controto nO. 143/2010; Data de ussinaturu: 20/0712010: Contrntudu: MICROSENS LTOA: Objeto: AtlUi~ 
siçiIo de Impressorn Laser Monocromútica (Rede de Atendimento); Origem: Pregiln Eletrônico nO. 
1000002012010: Vigência: A partir da dutu de suu ussinatura, Iimitudu ao pmzo múximo de 12 (doze) 
meses; VaJor total da controtuçiio: R$ 351.997.80 (trezentos e cinqüentu e um mil. novecentos e novenfu 
e sete reais e oitenta centuvos). 

Controto n' 16112010; Dutu du ",sinaturo: 20/0712010; Controtadu: EMBALAPLAST EMBALAGENS 
PLÁSTICAS LIDA: Objeto: aquisiçüo de base pum CDL-OI e tampa pam COL-OI; Origem: Pregão 
Eletronico 10000107/2010; Vigência: 12 (doze) meses, a contar du dutu de suu ussinatum; Vulor totul da 
contratação: R$ 1.053.855.00 (um milhão cinqUenta e três mil oÍlocentos e cinqUenlu e cinco reais). 

CONTRATO N" 149/2010; OBJETO: Serviços de Assistência Técnicu com Supone. On-Sile pura os 

f.o~~s ~~ u~~O!WÁ';c"~nn~ dElti;~~~r~trVcio~01~~;AD;':L~E~E6'B:rrfN~$ 
1.640.006.64; VIGtlNCIA: 12 meses; DATA DE ASSINATURA: 09/0712010; ORIGEM: Pregoo Ele· 
trilnico n' 1000000612010. 

Documento assinado digitalmente confonne MP nl! 2.200-2 de 24/08/2001. que in.'ititui u 
InfruestnJlura de Chaves Públicus Brusileiro ~ ICP~Brusil. 
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e dou fé por 5emelhan~a a(s) 

Edital Concorrência n.o 038/2010 - CELlMC 

Localidade: MUNIZ FREIRE UF:ES 
I 

Razão Social da Proponente: KRTV COMUNICAÇÕES LTDAI 
B 

CNPJ: 11.357.877/0001-50 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

Tempo dos programas em 
Programas jornalísticos, educativos e minutos (TI) 

informativos de caráter geral 
115,20 

2. Serviço noticioso: 

Tempo dos programas em 
Programas de serviço noticioso de minutos (T2) 

caráter geral 
115,20 

de: 

&1 tes teeun 1:1'*-,.1+--:-+: 
Vitória-ES 7 

(%Tl) 
TI xl00 /1440 

8% 

(%T2) 
T2 x 100 /1440 

8% 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou 
no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

Tempo dos programas em (%T3) 
Programas culturais, artísticos e minutos (T3) T3 x100 /1440 

jornalísticos de caráter local 
115,20 8% 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter defInitivo: 

Prazo, em meses, para execução do 
serviço em caráter defInitivo (T4) 

Quantidade de meses (T4) 

9 meses 

5.ão MateuslEs, 02 DE JUNHO DE 2010 

,~~\.O 
",~"-~~~O ~~ #--
,!c~~~ ~ 

.,,"/" RUY CARLOS BAROMEU RESEGUE LOPES 
CPF N° 113.555.847-79 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

~~ .... ") 
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Cont 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 321/2010 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
TÉCNICA(S). . ..... _"'_""'-_ •. --~~-..... '1 

. ~ I(r) t=EOEP-.Al 1 

\
8ER\fI~? P\I'!~~:',;;~\\rlÍc(wões 

MinfitertO C a;, ," ' 
CONCORRÊNCIA N° 038/2010/CELIMC COr" O OR\G\NM. CONFERE i~l 

li B JUN 2011 
SERVIÇO: FM - CANAL: 205 - CLASSE: C - GRUPO: A e--:. --

LOCALIDADE(S): MUNIZ FREIREIES 

) Em 02 de agosto de 2010, às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos), na sala de Reunião da 
Comissão Especial de Licitação - CELIMC, situada na sobreloja, sala 110 do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC 
n° 432, de 24/07/09, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, com a participação de 
seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, Eriko Mendes Domenici e 
dos membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra Torquato, com o objetivo de 
realizar a abertura does) invólucro(s) contendo as proposta(s) técnica(s) da(s) proponente(s) 
habilitada(s) na Concorrência n° 037/2010-CEL/MC, que visa à outorga de permissão para a 
exploração do serviço de radiodifusão de sonora em freqüência modulada (FM), na localidade de 
MUNIZ FRElREIES, conforme convocação publicada no DOU de 28/07/2010, Número 143, 
Seção "3", Página 101, para sessão de abertura e julgamento de propostas técnicas em 
02/08/2010, sendo desenvolvidas as atividades a seguir; (1) Assinatura das listas de presença das 
proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Conferência do malote de cor de 
verde tipo snapseal sob o n.O 0008393, sendo constatada a sua integridade. (3) Abertura do 
malote e conferencia do envelope tipo starlock de número 4582416, sendo constatada sua 
integridade. (4) Abertura do envelope plástico citado e conferencia dos invólucros contendo as 
propostas técnicas dos licitantes; sendo constatada a integridade de todos eles. (5) Abertura does) 
invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) técnica(s) da(s) seguinte(s) empresa(s): 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., Processo n° 53000.032492/10, ZMC 
INVESTIMENTOS LTDA., Processo n° 53000.032493/10, COMUNICAÇÕES JCN LTDA., 
Processo n° 53000.032496110, E & M CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA., Processo n° 
53000.032495/10, KRTV - COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53000.032494/10. (6) A 
documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão Especial de Licitação e público 

.-.' presente. (7) Apuração e registro em planilha eletrônica dos itens constantes da(s) proposta(s) 
técnica(s), sendo obtida(s) a(s) pontuações conforme segue: EMPRESA DE RADIODIFUSÃO 
CONQUISTA LTDA., 100,00000 pontos, ZMC INVESTIMENTOS LTDA., 100,00000 pontos, 

.,~.I;,cCOMUNICAÇÕES JCN LTDA., 100,00000 pontos, E & M CONSULTORIA E SERVIÇOS 
r'!.,,::~r;i;';\o"· -

-r~"'ij\~; nlJ1. f,.T'~.~,C LTDA., (DESCLASSIFICADA), KRTV - COMUNICAÇOES LTDA., 100,00000 pontos.(7) 
J';J'_-..t;;Jé.t... - . ~pr.essão, leitura e aprovação does) documento(s) denominado(s) "Resultado da Proposta 

_,., .. -· .. ·-·Técnica", que segue(m) em anexo; que aponta(m) a(s) pontuação(ões) da(s) proposta(s) 
~ ... -' . \éc ·ca(s) constante(s) da presente abertura. (8) O Sr Presidente det~rminou que fossem 

re i tradas em Ata as seguintes intercorrências: a) O malote de cor verde do tipo snapseal foi 

Ata de Reunião n° 321/2010 de 02/08/2010, Segunda-feira - Cone. n° 038/2010 - Página 1 de 2 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

novamente lacrado sob o n° 0009206. b) E & M CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDN, 
desclassificada por não ter preenchido os itens 1, 2 e 3 da sua proposta técnica. Nada mais 
havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 14h55 (quatorze 
horas e cinqüenta e cinco minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 
vai assinada pelo Presidente, Vice-Presidente e membros Titulares da Comissão. 

/~. . J . :?ÍCUA . 17 • ____ •• ---

AR BERTR D G. DE MACÊDO 
Presi nte Vice-Presidente 

Titular 

Ata de Reunião nO 321/2010 de 02/08/2010, Segunda-feira - Cone. n° 038/2010 - Página 2 de 2 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

/-:~: . CONCORRÊNCIA N° 038/2010-CEUMC 
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DATA: 02108/2010 ~-....... 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 038/2010-CEUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) 

DATA: 02108/2010 LISTA DE PRESENÇA DE PÚBLICO 

I SERViÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) II WCALIDADE(S): MUNIZ FREIRE/ES 

Nome RG nº/UF 

,.-. 
r9'· V5 

. 
~ 

Rubrica 
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P2= 
P3= 
P4= 

PT= 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

15,00000 
15,00000 

5%ST2S8% 

5%ST3S8% 

9S T4 S36 

30,00000 
40,00000 

CLASSIFICADA 

100,00000 

'Membro 

& --' 
~'~'", 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 
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Mini6tério. das COnllJ\I!caçoes 

CONfERE COM O ORIGINAL 

N° 147, terça-feira, 3 de agosto de 2010 

53000.029058/10 Empresa de Rudiodifusüo 250.000,00 
Cu ui.~fu Lida 

53000.029059/10 CMM Comunicuções Lt- 248.500,00 
du. 

53000.029061/10 Cezur Tonini & Filho Lt· 202.500,00 
dn 

FM 

FM 

FM 

G 8 JUN 2011 

c;:-
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Telev'siio nix Ltdn. 
Comun'cu õcs tdu. 

89,19983 98,91998 

89,13464 98,91346 

86,66646 98,66665 ANEXO 11 

Concorrência n.o 037n.OlO-CELJMC. Locnlidude de Murilnlldiu/ES. 

RESULTADOS DE PROPOSTAS TÉCNICAS 

A Comissão Especial de Licitaçiio, nos lermos da Porturia Me nO 432, de 24 de julho de 2009. 
publicada nO DOU de 27/07D.009. e suns nllecuções, em confonnidude com os Editul(s) de Licitação, 
lomu pllblico. por meio deste Aviso, 0(5) resultado!s) da pontuaçüo dn(s) Proposta(s) Técnica(s) dn(s) 
licitante(s) hubilitudn{s) conforme Anexo(s). 

Os llutO(S) doCs) processo(s) estamo disponfveis nu Secretaria da Comissüo Especial de Li~ 
cituçfiu, Sobreloja - sala 104. Ministério dus Comunicações. no seguinte endereço: Esplanada dos 
Ministérios. Bloco R. Ed. Sede. BrusfliulDF. . 

Os eventuais recursos deverão ser protocolizados no Protocolo Geral deste Ministério. sendo 
que u contagem do prazo de cinco dias t1teis tero inrcio a partir do primeiro dia útil seguinte li presente 
publicUfiüO, 110S tennos dos artigos 109. inciso I. aUnea "b" e 110. §5°. da Lei nll 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e subltem 13.6 do Editu!. 

Brosflia-DF. 2 de ugasta de 2010. ANEXO 1Il 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MAC~DO 

Pre.sidente da Comb;süo Concorrência n.o 0381201O·CEUMC, Localidade de Muniz FreirelES. 

ANEXO I 

Concorrência n.o 02212009-CEUMC. Localidade de Diamantinn!MG. 

Proponentes 
Alô FM - oc'edude tdu 
Nossu Rúdio de Teresinu FM Lt
du 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

EXTRATO no TERMO ADITIVO N' 1I2010/SPV - ANATEL 
AO TERMO DE AUTORIZAÇÃO PVSS/sPV N' 37/98 

PARTES: Agêncill Nllcional de Telecomunicllções - Anatel e Empresu 
Brusileiro de Telecomunicações S/A - Embrotel. Espécie: Tenno de 
Autorizaçüo Aditivo. OBJErO: Autorizaçüo paro Exploraçiio do Ser
viço Móvel Murítimo, unufdu u desutivação du estação terrena de 
Tunguú, mantendo-se us obrigações referentes li. prestaçüo do Serviço 
Móvel Murflimo. em especial u prestnçüo e manutençüo do serviço de 

~~Sa§)S~a n:a3~Ws~' d~02~0~jufhoV~~01998.CUPftuI0 X do Tenno 
SIGNATÁRIOS: Pelu ANATEL: Ronaldo Motu Surdenbelll- Diretor 
_ Presidente, e AntOnio Domingos Teixeim Bedmn - Conselheiro. 
Pelu AUTORIZADA: Ayrton Cupellu Filho - Diretor de Assuntos 
Regulutório. e Carla Moreira Cllndido - Gerente de Regulamenta
ção .. 

SUPERINTpNDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
GERENCIA-GERAL DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E FINANÇAS 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO W 8/21110 

A AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
ANATEL, em consonnncia Com o urtiga 23, §1°, do Decreto nO 
70.235, de 6 de murço de 1972 e em cumprimento uo disposto no art. 
28 du lei nO 9.7H4. de 29 de Juneiro de 1999. na fonnu detenninada 
no urt. 26, § 2°, do mesmo dlplomu legul. fuz saber u todos quuntos 
virem (} presente edital, ou dele tiverem conhecimento, que, por se 
encontrarem em lugur incerto e niio subido. ticam NOTIFICADAS a 
DlGlON GLOBAL ':;CCESS COMMUNICATlON SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇOES LTDA, CNPJ: 03.740.809/0001·48, e 
COMPUGRAF SERVIÇOS S/C LTDA, CNPJ: 49.916.513/0001-36, 
cura, no pruzo improrrogúvel de 30 (trinta) dins. contados da pu-

J!~;~~hO~~!U 4.48t:~Õf8~éci~~:2~e j~:h!ade2Ói8:i:U~43~oi9~ 
CO, de 2 de dezembro de 2009. ambos do Conselho Diretor, re~ 
ferentes uos Processos Administrotivos Fiscuis ~ PAFs nO 
535000261692007 e n' 535000236392007, instuurodos contro essus 
empresas. junto u Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 
com sede estabelecida no Setor de AuturquillS Sul - SAUS, Quadm 6 
- Bloco "H" • BrosmulDF - Cepo 70070·940. 

MARIA LÚCIA VALADARES E SILVA 
Gert:nh!~ael111 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E 
_ FISCALIZAÇÃO _ 

GEl,<ENCIA-GERAL DE FISCALIZAÇAO 
ESCRITORIO REGIONAL NO ESTADO DE GOIÁS 

APOIO JURÍDICO 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 2 DE AGOSTO DE 2010 

Edituln': 070-003012010. 

do prese~eAgji~~:~ ~o~IA~ge rio~gc,o;~X~çu~Ê~o(~;'Io{~)"::~~ 
dito(s) da(s) receitu(s) em nome do(s) devedor(es) que se encontru(m) 
uo finul relllc1ollado(s). por se encontrar(em) em local incerto e nüo 

sabido. Ficu(m), portanto, ciente(s) que o nUa pagamento do débito 
implicará a inscriçüo do débito em Dívida Ativa. assim como. trans~ 
corrido o prazo especificado n seguir, u incluslIo do devedor no 
Cadastro Infonnativo de cliditos não quitlldos do Selar Pllblico Fe
derol ~ CADIN, no pmzo de 75 (setenta e cinco) dias. O pagamento 
poderá ser realizado junto ao Banco do Brosil S/A com a urilizaçUo 
do GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO·GRU - boleto bun. 
cario, obtido na Anatel ou na internet. no endereço: www.ana~ 
tel.gov.brlboleto. que infonnanl o valor ntualizndo e n duta paro pu~ 
gnmento. E pnro que chegue ao conhecimento dos interessados. foi 
expedido o presente edital. que será publicado pela Imprensa Oficial. 
e, ainda. atixado no locol. 

CNPJICI'F Namc110 Dc\'e' ", 
001531251.59 ALElCANDRE 

DASn..vA 
SOUZA 

·~-l«~ 
0318G401000169 

DES.AItJ: 
CULT.INF. E 

06175013000188 

AfCr.. CULT.. 
INF. E SOCIAL 

~~~~%,eE 
Mr 

079381191000170 ASSoe. COM. 
DE DE$. ART. 
CULT., INR li 
SOCIAL DA 
CIDADE DE 

~~~ 
06229201i000174 ASSOe. CIJI..... 

ruRAL E 
COM. VIDA 

v 
59396113115 Cl.ElTSON 

~~~~t; 
008Ui949115 CrusÓS1OMO 

êgWc;~~ 
91740541120 GD..DEMAR 

g:D~U.VAMA. 

O-tSIW2018000106 JEAN SALIM 
I~~NATO ,. tE 

40fi71tOO068 IQSUE DAS· 
lOS CORTF_'i 

25236776104 JUl.IOCAUX· 
roOUIMA· 
RAES 

IOti08796115 SINIVALDO 
RODRICllffi..CO 

NllmcroFillcl n..:~I· Pro_ .. 
80302017100 1555 .53.5450014151008 

803019291131 1555 S3545OO1!l&J21X» 

803013112700 ISS5 535450002952002 

80301829020 1555 5354SOO121(,2OO7 

80J021·IIIOU 155.'i S.lH~iOOoofiUOO9 

1I0302018ó97 15SS S3545OO05352005 

80301147748 1555 53.545OO05G42009 

50011113901 1550 ~3SSI000Ifi02003 

110300473397 ISSS 535510002352001 

80)0101ó1i43 1555 5]5450009162005 

80)02023186 1555 53545OO034S2007 

80301023690 ISSS S]545OO07462005 

80101818177 1555 53545OO2150200ti 

RUIMAR DIAS DOS SANTOS 
Gerente do r!St:ritório 

""O 
2009 

l00B 

100l 

2008 

2009 

2008 

1009 

2007 

2005 

200' 

200' 

200' 

l00B 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Ficu o (a) Interessudo (u) llbaixo relacionado (a), tendo em 
vlstll a impossibilidude de notificnçiio pelos correios e por se en~ 
conrror em local incerto e oiio sabido. NOTIFICADO (A) pelo pre
sente edital. confonne art. 65, purogrufo tlnico do Regimento Interno 
da Analel, aprovado pela Resoluçüo n.o 270/01. du decisiio proferidu 
no Despacho 11.° 824412009. de 20/1112009, que retificou o nome du 
entidade autuadu no Processo 535450001952001: onde se lê: (Mar~ 
cela Guimnriies Borges) Associaçüo Rúdio Comunitúriu Esperançu 
Livromento, leiu·se: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BARRABU. 
GRENSE, CNPJ N' 02.859.369/0001-80, QUE OPERA(VA) COM O 
NOME FANTASIA "RÁDIO NOVA FM". 

RUtMt\H DI.'\S DOS SANTOS 
Gerente Regiunnl ER07 

GERÊNCIA REGIONAL DE FISCALIZAÇÃO 
DO ESCRITÓRIO DE GOIÁS-ANATEL 

UE11FICAÇÃO 

Proce.'iSO n° 535420016042004. retifica o nome do devedor exarodo 
no Editol de Notificação nO 070-0014/2010 publicado 110 dia 
20/0412010. púgina 174. Seção 03. paro o processo em epfgrafe: onde 
se lê GLARISMUNDO JOSÉ DA SILVA. leiu·se CLARISMUNDO 
JOSÉ DA SILVA. 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXTRATO DE CONTRATO 

Controlo EROI nO 6/2010·ANATEL; Dala de u.'isinaluro: 02/08/2010; 
Controtndu: Eletric Service Comércio e Serviços LIda ME; Vigência: 
02/0812010 U 01/0812011: Objeto: prestuçfio dos serviços de <'On· 
servnçüo. limpezo, jardinugem, manutençüo elétrica. olvenuria e pin
tura pora ns Estncrões RemoIas de Monilorugem. Fundamento legal: 
Lei nO 9472/97, Resoluçiio nO 5/98~Anatel. e Lei nO 8666/93; NOlu de 
Empenho: 201ONE000424, de 20/0712010; Elemento de despesu: 
33.90.39; Prog,umu de truhulho: 24.125.1157.2424.0001; Vulo, do 
controto: R$60.030.84; Processo 1111 53504008383/200H; Signutúrius: 
pela contratallte, Everaldo Gomes Ferreiro e Apurecidu Tuguchi e, 
pelu controlada, TIliago Lugro~eria Tafner. 

EXTRATO DE TERMO ADl'I'lVO 

Espécie: Prorroguçiio da contrutuçiio por dispensu de licilaçüo du 
Companhiu Pirutiningu de Força e Luz: Objeto: prestoçiio de servir,."I.lS 
de fornecimento de energiu elétrico nu cidude de Votorontim/SP: Fun
damento legal: art. 24. XXlI. e urt. 57. lI. da Lei nO 8.666/93; Pro
cesso: 53504.0J2J0712009: COberlUl".1 orçamentúria: Elemellto orçu~ 
melltúrio 33.90.39, Atividude 24.125.1157.2424.0001: Vulor lolul pe. 
,Iodo: R$21.600,00; Vigência: 30/0712010 a 29/0712014. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrOnico hup:llwww.in.gov.btfJUtenticilade.hbnl, 
pelo cl;digo 000320100R0300079 

Documento assinudo digilulmente confonne MP n' 2.200-2 de 24/08/2001. que institui u 
Infraestrulum de Chuves Pllblicus Brusileiro - ICP-Brusil. 
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Ministério das Cidades 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARlA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

LOGÍSTICOS 

AVISO DE LICI'li\ÇÃO 
PREG,\O ELETRÔNICO N' 16/2010 

Objeto: Pregão Eletrõnico - Aquisiçno de 50 (cinquentn) estações de 
trnbnlho Tipo I e 250 (duzentos e cinquentn) estnçõcs de trabalho 
avançadas Tipo 111 de acordo com as especificações descritas no item 
03 do Tenno de Referência - Anexo 1. Total de Itens Licitados: 00002 
· Editnl: 17/08/2010 do 09hOO às 12hOO o de 13h às 17hOO • EN
DEREÇO: Www.comprnsnet.gov.br Brasllin - BRASILlA - DF • En
trega das Propostas: n partir de 17/08/2010 os 09hOO no site 
www.comprnsnet.gov.br . Abertura das Propostas: 27/08/2010 às 
10hOO sitl! www.comprnsnet.gov.br 

RENATO STOrPA CANDIDO 
OI1Jenador d\! Dcspesns 

(SIDEC - 16/0812010) 560010·00001-2010NE900003 

AVISO DE SUSPENSÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 14/2010 

Comunicnmos n suspensão da licitaçiio supra citada, publi
cada no D.D.U. em 06/0812010 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con
trutnçilo de empresa espccinlizndn na prestação, de fnnna continua, de 
serviço de recepção. 

JEAN CARLOS SANTOS CRISPIM 
Pregoeiro 

(SIDEC - 16/08/2010) 560010·00001-2010NE900003 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 

DE BELO HORlZONTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 49-2010/GOLIC-CBTU-STU/BII 

- Objeto: Aquisição de válvula direcional. juntas vc:daçllo e grnfitndn 
e fole para cilindro de freio de estacionamento. 
- Entrogn dns Proposlns: nlé 03/09/2010 às 08:00 h. 
- Aberrura das ProposlnS: 03/09/2010 os 08:00 h. 
- Inicio da Dispul.: 03/09/2010 às 08:15 h. 
- Edhnl paro consulta na Geréncia Operacional - Licilnçi10 c Compras 
_ GOLIC, na R. JnnutÍria, 181, 4n andar, Floresta, BHlMG, de 9:00 às 
11 :00 e 14:00 às 17:00 hares, onde poderá ser adquirido no custo de 
R$ 0,15 (quinze centavos) por folha ou sem ônus no w\Vw.licitncoes
e.com.br. A licitação será realizada no site do Banco do Brasil. 
Outras infom1Dções: E-mai!: cplbh@cbtu.gov.br. 

HENRlQUE GUIMARÃES SAMPAIO 
prcgo(:iro 
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SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE MACEIÓ 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 4/2010 

A Superintendência de· Trens Urbanos de Maceió ~ STU
MAC toma público a quantos possam interessar, na forma do disposto 
na Lei 10.520/02, Decreto 5.450/051 Decreto 5.504/05. Decreto 
3.784/01 e Lei 8.666193 e suns alterações que realizani PregUo Ele
trônico, do tipo menor preço. objetivando aquisição serviço de re
cuperuçilo com fornecimento de peças das turbinas das locomotivas 
ALCO BOMBARDIER RS-8. nos termos do Edital. disponlvel no 
ponal do Banco do Brasil https:l/www.1icitacocs-e.com.br. licitnçüo 
i1e número 321856 onde por meio do mesmo seni realizado o PregUo 
no dia 31 de Agosto de 2010 os 14h30min horário oficial de Bmsllia. 
As propostas devemo ser enviadas até as J4hOOmin do mesmo dia. 
Maiores informações através do sitc. telefone: (82) 2123-1744 ou 
pelo telefax (82) 2123-1709 e omni!: allnn@CblU.gov.br ou nn· 
dro@cbtu.gov.br. 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 612010 

MAC to!a ~~bi~~t:nq~~~i~S ~~s;~int~~s~~~.5 n~cfo~~~~ dis:JsY~ 
na Lei 10.520/02, Decreto 5.450/05, Decreto 5.504/05. Decreto 
3.784/01 e Lei 8.666/93 e suas alterações que realizará Prega0 Ele
trônico, do tipo menor preço. objetivando conjunto de cncaniUm
mento para velculos ferroviário. nos termos do Edital, disponlvel no 
portal do Banco do Bmsil https://www.licitacoes-e.com.br. licitnçao 
de número 314371 onde por meio do mesmo seni realizado o Prega0 
no dia 31 de Agosto de 2010 ds 09hOOmin horário oficial de Bmsllia. 
As propostas devemo ser enviadas até ns 08h30min do mesmo dia. 
Maiores informações atmvés do site, telefone: (82) 2123-1744 ou 
pelo lolofn. (82) 2123-1709 e ornai!: allnn@cblU.gov.br ou an
dro@cblU.gov.br. 

Maceió, J 6 de Agosto de 2010. 
ANDERSON CARDOSO SILVA 
Gerente de Licitações c Compms 

SUPERJNTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE RECIFE 

PREGÃO ELlt-iJ~~I~~ Wglz1ft,gBTU/STU/REC 

N" Licitação B8298684- Objeto: Contrntnçilo de Empresa Especia
lizadn Em Prestnçüo de Serviços de Descupinizaçilo1 Desnltizaçilo e 
Dcsintctizaçao Nas Instalações da CBTUlSTU/REC. Toma publico 
para fins de conhecimento dos inleressndos que no din 02l109120JO ns 
15:00 horário de Brasllía. se dará a abertura de Proposta de Preços do 
pregiio em eplgrnfe .. Data Limite pnra reccbimento das propostos: 
0210912010 até ÔS 14:00h. Maiores Informações pelos fones: Oxx81-
21028520 ou 21028521 ou pelo site www.1ieitacoes-e.eom.br.AIi
citnção será realizada atrnvés do site Banco do Brasil 

LlJJZ EUGÊNIO DB CARVALHO FREIRE 
Pregoeiro 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE S/A 

EXTRATO DE CONTRATO N' 08.120.046/2010 

Conlrelo finnndo com LOGlT ENGENHARJA CONSULTJVA LT
DA. Objeto: Prestaçiio de serviços de engenhnria para modelagem de 
tráfego e tarifliria do sistema TRENSURB e do tmnsporte coletivo de 
sete rnuniclpios da Regiiio Metropolitana de Porto Alegre. conforme 
edital de convite e anexos constantes do Processo Adminislralivo n. 

NU 157, lerça-feira, 17 de agoslo de 2010 

S~~S~~,~)03ró~.o c~;t~'3o; ~n~~W:Siotrj,~ 
~"Ot 107120 10 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' • 08.120.014/2010 • A 

ãífÃ~rL t"orr;;t 1~~~iUEP~~lr'~~11;:'3'~~\i![l'À.P6~~,~T~d?~ 
parn suplementar o vnlor controtual em R$ 10.142,00 (dez 

io/~o~u~~~~~an~e X~~ 6~ai:~\s~cl)~f~~te(ei a8.6~~~3, ccr::~: 
Processo Administrntivo 0 11 128312010 Assinatum: 

12010 

AVISO llE l'ERMISSÃO DI.': USO 

_ Firmado com REDE SULBRASILElRA DE COMUNICA-

~~~~~~~~~rnS'~pg%e~~ ~~n;~~~o ed~a~;a~l!~~I~u~~k=i~~~n~~ ~~~ 
quantidades e IOel11S de~nidos na cláusuln qunna desle instrumento. 

~~!c{'b~~.io;~~~n~':ne ~~~to~~rd:d~0~~e~u~vL~in8.66~~~tocbou~s~: 
lidada. Processo Administrativo nU 0334/2010 

AN"tgrmó'~L~SdÃt.y~~!ODr ;t~~YtAS 
G~rcnte do! Novns Negócios 

RESUl,TADO lll.': JULGAMENTO 
PHEGAO ELETRONICO N' 18712010 

A Empresa de Trens Urbanos 
SURB, vinculada no Ministétio das ara fins 

~:r e~ in~~~~?~.o~~ re-
Lates J, 2 e 4 ~ EmpreSa: Empresa Bex Co~ 

1.350,00 R$ 1.1 O, R$df:2~~sBg~t~~e~I:, En~~r::~~r§~fn~e to~ 
mercinl Ltda no vn or de R$ 1.246,86; Lote 5 - Frocnssado. Processo 
n" 1297/2010. 

SECRETARIA NACIONAL DE HABITAÇÃO 
Elll"li\L 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

JI)NIA SANTA ROSA 
Dirotori! do DepurtUJnl.!l1to til.!' Dc:icn .... o!vimcnlo 

11Istilllciol1al e COOPI!I'3ÇÜO Têcl\lcn 

Ministério das ComuniCações 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISO 
CONCORRÊNCL\S N~ 2212009, 37 E 38/2010 

A Comissilo Especial de Licitação, eonstitulda pela Portaria Me nh 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/0712009, e suas alternções, em conformidade com o(s) Edital(s), toma público 
que a sessão pam a nberturn dos invólucros contendo as Propostas de Preços das Proponentes clas
sificadns, seni realizada no seguinte endereço: Esplal1nda dos Mmistérios, Bloco R, Sobreloja ~ sala J04, 
Ed. Sede, Bnlsllia/DF. de ncordo com o indicado no qundro abaixo. Ficam convocados os participes da 
Iicituç:ilo, bem como convidados demnis interessados pnro acompanhar os trabalhos. 

Brnsllin-DF, 16 de agosto de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Pn."iljd1!lll~ da COnli:lSllO 

Este documento pode ser verifiendo no endereço eletrônico hUp:llwww.in.gov.btfnutcnticidad!.html, 
pelo código 00032010081700082 

A Comissüo Especial de Licitaçilo, constituldu pelu Portaria Me n" 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/0712009, e SUas nlterações, em conformidade com o Edital de LicilnçUo. toma 

r~~~i~~ri°buW~U!t~~dsa 1~J:~~d~(~) ~~:C~°Jg~~i!{~)c c~~?o'::n~efn~~(~)~a (PP) e do Valor Ponderndo 

seguinte ~~d:~~~: tSp&~Oacde:~o:s Mt~1s~éri~~ ~i~~ao ~n~b;e1~j~: ~lum:O~~oE~~~~d~,1 ~~s71\~b~I~~al 
este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos. 

A contagem do prazo de cinco dias úteis, para a interposiç:i1o de eventuais recursos, dar-se-a a 

r.n~li{n~:s,~b,P~b~~~~il~rtf:6fl~ed~ ~~it~!"8~l6td3e ~tldl~ r~~:d~01993.tennos do urtigo 109, inciso 

Bmsilia~DF, 16 de ngosto de 2010. ~ 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 

Prcsidl!utl! da Comis.'~lio 

ANEXO I 

Concorrêncin n" 03012010-CEUMC, Localidnde de Canlllgulo/lU. 

Documento nssinndo digitnlmente conforme MP n~ 2.200-2 de 24/0812001, que institui 11 

Infruestlllturn de Chaves Públicns Brnsileirn - leP-Brasil. 
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ANEXO IV 

Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1 Raz- S . I . ao OCla da Proponente: KRTV COMUN -ICAÇOES LTDA 

2. CNPJIMF: 11.357.877/0001-50 

3 
. Edital da Concorrência: nO 038/2010 -CELlMC 

4. Serviço: FREQUENCIA MODULADA 

5. Localidade: MUNIZ FREIRE 

SÃO MATEUSIES, 21 de junho de 2010 

~ 
~--

RUY CARLOS BAROMEU RESEGUE LOPES 
CPF n° 113.555.847-79 

Sócio-Administrador 
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de Concorrênci 
SER ODE~ 

Localidade de Prestação de Serviço: 

n ..... " ....... onente: KRTV-
CO) 

Miristeno as 1, . 
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SERVIÇ~ d· comunicações 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO. ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 358/2010 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
DE PREÇO(S). __ .. -".-.... -.. 

~_. __ .... """"., •. ", fÇ-OEAAl . 

Cn Ç'\l\~\Y '." -:- .. 

CONCORRÊNCIA N0 038/2010/CEL/MC \S~~IÍ~~O ,:;;,:,,:; (: ... r'l~i\.m\C~::L· 
O

t\r:'r,;qt:: CO~í\ O QR\ C \1(10.1 ,.;;'. 

Ú 8 JUN 2011 
SERVIÇO: FM - CANAL: 205 - CLASSE: C - GRUPO: A ~ _. 

PREÇO lVIINIMO R$ 182.892,08 ,~ 
LOCALIDADE(S): MUNIZ FREIRE/ES 

Em 23 de agosto de 2010, às 09h30 (nove horas e trinta minutos), na sala de Reunião da i.,
Comissão Especial de Licitação - CELIMC, situada na sobreloja, sala 110 do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC 
n° 432, de 24/07/09, publicada no DOU de 27/0712009, e suas alterações, com a participação de 
seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, Eriko Mendes Domenici e 
dos membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra Torquato, com o objetivo de 
realizar a abertura does) invólucro(s) contendo as proposta(s) de preço(s) da(s) 
proponente(s) classificada(s) na Concorrência n° 038/2010-CEL/MC, que visa à outorga de 
permissão para a exploração do serviço de radiodifusão de sonora em freqüência modulada 
(FM), na localidade de MUNIZ FREIRE/ES, conforme convocação publicada no DOU de 
17/08/2010, Número 157, Seção "3", Página 82, para sessão de abertura e julgamento de 
propostas de preços em 23/08/2010, sendo desenvolvidas as atividades a seguir; (1) Assinatura 
das listas de presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) 
Conferência do malote de cor verde tipo snapseal sob o n.o 0009206, sendo constatada a sua 
integridade. (3) Abertura do malote e conferencia do env~lope tipo starlock de número 4582415, 
sendo constatada sua integridade. (4) Abertura do envelope plástico citado e conferencia dos 
invólucros contendo as propostas de preços dos licitantes; sendo constatada a integridade de 
todos eles. (5) Abertura does) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) de preço(s) da(s) 
seguinte(s) empresa(s): KRTV - COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53000.032494/10; 
ZMC INVESTIMENTOS LTDA., Processo n° 53000.032493/10; COMUNICAÇÕES JCN 

-./' , 001i'levdÓLTDA-ME, Processo n° 53000.032496/10; EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA 
'ijÇO tvl. ',. \',I\C LTpA., Processo n° 53000.032492/10. (6) A documentação foi rubricada por todos os membros 
-'-,. 'C"i:.};\... da éomissão Especial de Licitação e público presente. (7) Apuração e registro em planilha 

. eletrônica do(s)_valor(es) ofertado(s) pela outorga na(s) localidade(s) conforme segue: KRTV -
COMUNICAÇOES LTDA., R$ 872.000,00 (oitocentos e setenta e dois mil reais); ZMC 

. INVESTIMENTOS LTDA., R$ 209.000,00 (duzentos e nove mil reais); COMUNICAÇÕES 
JCN LTDA-ME, R$ 350.800,00 (trezentos e cinqüenta mil e oitocentos reais); EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., R$ 410.000,00 (quatrocentos e dez mil reais). (7) 
Impressão, leitura e aprovação do documento denominado "Classificação das Proponentes 
(Média Ponderada)", que segue em anexo, que aponta o Valor da Média Ponderada (VP) da 

Pontuação :.: :,:::~. :::;Oad::3~':':'S:::.:: ~:O:::::3:~~O ~:::~:e(:P) de ÔJ( 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

proponente. (8) A Comissão Especial de Licitação, por unanimidade de votos, propôs co o 
vencedora a concorrente que obtive o maior Valor Ponderado (VP) na localidade, confOlm a 
seguir discriminado: KRTV - COMUNICAÇÕES LTDA. (9) O Sr Presidente determinou que 
fossem registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) O envelope da proposta de preço da 
proponente E & M CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA. foi novamente acondicionado no 
envelope tipo starlock de número 4583812. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu 
por encerrada a presente sessão às lOhOO (dez horas), sendo lavrada a presente Ata que, lida e 
achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Vice-Presidente e membros Titulares da 
Comissão. 

Vice-Presidente 

Titnlar 

Ata de Reunião nO 358/2010 de 23/08/2010, Segunda-feira - Cone. n° 038/2010 - Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 038/2010-CEUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PRECO(S) 

LISTA DE PRESENCA DE PROPONENTES 

I SERVIÇO :-ruQ~NCiAlVIODlJLADA (FM)-
LOCALIDADE: MUNIZ FREIRE!ES 

_ .......... _---

Razão Social da Nome do representante legal Assinatura Rubrica 
Proponente ou Procurador 

21l{1, (!. ~ t\h)l~ltllfl ~~;lM l"Jtti ~~~~~ ~~ =Â~ ~ 
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Cargo 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 9{) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
.Procurador () 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 038/2010-CELlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PRECO(S) 
D. 

DATA: 23/08/2010 LISTA DE PRESENCA DE PÚBLICO 

I SERViÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) I r LOcAuDADE(S): MuNiz FREIRE/ES 1 
Ea .. 

Nome RG nº/UF Rubrica 

d nÓI. ~a~'J)~ C. k DY-,'.l YS 25Y!() b 
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53000.032494/2010 KRTV Comunicações Ltda. 

53000.032492/2010 Empresa de Radiodifusão Conquista Ltda. 

53000.032496/2010 Comunicações JCN Ltda. - ME 

53000.032493/2010 ZMC Investimentos Ltda. 

Membro 

Grupo: 

UF : :i;:;:'.:::::.:'§~:(,; . 

872.000,00 100,00000 89,51307 98,95131 

410.000,00 100,00000 77,69609 97,76961 

350.800,00 100,00000 73,93214 97,39321 

209.000,00 100,00000 56,24591 95,62459 

, , 
;x...-c..--:z....--.'-""-........... ~~:-&'-;?' .- ' 

\...... 
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rrflicn, Arruelas Niuilicll e Cobre, e Bntenle Tampa em Borracho. Lotes 1 e 3 - Empreso: Supremnvedn 
Comercial Ltda, respectivamente, nos valores de R$ 3.499.92 e RS 1.325fO; Lote 2 ~ Empresa: Salete 
~P~~.~~~i~\tt:snt:d~On6n!~~o~cd~ak81,~~~,ób~~~~!;s;~~rM~:199~. dministroção Representações 

ANEXO 1 

Concorrência n," 02212009·CEUMC, Locnlidade de Diamantina/MO. 

Po~liililliL ~R~S'5Il~~lJ810. Pmcesc:n Ne!· Prononenlc s Vn or Ofcrtndo Se"":"o PP VI' 

Pregoeiro 53000.004048/1 O Televisão Fcnix Ltda. 2 137.50000 FM 9546448 9954645 
53000.004050/1 O Alô FM Sociedade L dn. 2800000 F 8668313 986683 

PREGÃ~Vêt~fJhm'lg'~9i}ÇN\~35/2010 . "000004047/10 ICMM Comunicncõe, dn OO.oon nn "" '7 0< "044 
53000.004046/1 O Nossa Rlidio de Teresina FM 202.000,00 FM 52.00652 95,20065 

Ltdn. 

ANEXO 11 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A, vinculada DO Ministério dns Cidades, toma 
público paro fins de conhecimento dos interessados que no pUblicação do DOU dia 23 de agosto, 
SEÇÃO 3, ego 99. onde lia·se "dia 06 de setembro de 2010'\ leia·se "08 de setembro de 2010" e onde 
Iia~se "prM:uo Eletrônico". lcia~se "Pregão Eletrônico SRP", OBJETO: AQUISlÇAO DE MABTHERA 
~~1gaiO,AB). de acordo com as especificações constantes no Ancxo 01 do edital. Processo ne! 

Concorrencia n." 03712010~GEUMC, Locnlidade de Mnrilündiu/ES. 

Porto p~c8'ti'6 2Mm§o~~Õ 2010. 
Pregoeiro 

Processo Ne! : Prononente s Vnlor Ofel1ndo Se",i o 1'1' VI' 
53000.032018/10 Rcde Bmsil de Rndiodifusilo 2.400.000,00 FM 96,73969 99,67397 

Limitudn 

'. Ministério das Comunicações 
53000.032015/10 i~i~ k3i~~e Lt~~munieuçno e 988.100,00 FM 92.08101 99,20810 

53000 032025/1 O Kaê Comunico ões Ltdo. 895.75000 FM 91 26458 9912646 
53000.032021110 Rádio c TV Norte Ltdn. 602.50000 FM 8 01286 9870129 

FM GABINETE DO MINISTRO 
.i .. 1.",: ".:. 

53000.0320 I O/I O Empre~a de Radiodifusão 540.000,00 85,50971 98,55097 

"53000 oj20241i Ó 
ConClUlsta Ltdn . 

RESULTADOS DE JULGAMENTOS ZMC Tnvc'sdmcntos dn 509bob 00 "M 8462720 98.46272 

A Comissão Especial de Licitaçflo, constimlda pela Portaria MG ne! 4J·i:·d~ 24 /de' j'üf';õ ae 20Ó9~': 
publicada no DOU de 2710712009, e suas alterações, em conformidade com o Edital de: 'Licitaçilo, toma 
público os resultados da pontuaçilo das Propostas de Preços pela Outorga (PP) é dó VaJQ:r pqmlerado 
(VP) ntribuldo a cada licitante dn(s) Concorrencin(s) confonne Anexo(s). • 

: .... ANE'i0:1I1' 
,,',:':. 

seguinte ~:d:~~~: d;s~fn~onde:d~s ~IW~~érl~~: ~:~~ao ~nS~b~~~j~~ s~f~II~~noE~s~~~:,1 ~~stii~}dr.1Õ~al· 
este onde deverilo ser protocolizados os eventuais recursos, Praces o Ne! • Prononenlc s Vnlor Ofertndo Servira 1)11 VI' 

A conmgem do prazo de cinco dias úteis, para a interposição de eventuais recursos, dar~se~á a 
panir desta publicaçiio, conforme o subitem 13.6 do Edilal, bem eomo nos térinos do artigo 109, inciso 
I, allnea "b" c §5" e m1igo J10, da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993. 

•• .. 53000,032494/10· KRTV omunicn~ões ,Ltd~ . 8200000 "M "95 07 98.95131 
53000.032492/10 e~tfci~f~'n et~n Radtod!f\i~ã.O, 410.000,00 FM 77,69609 97,76961 ... 

Brusllin - DF, 23 de agosto de 2010. A 

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 
Pr~sidente dn Comissão 

53000.032496/1 O 12t°Emuni:~çõr~ , Jçl'! .. :7~d~- 350.800,00 FM 73,93214 97,39321 

SECRETARIA EXE;CUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMlNlSTRAÇÃO 

AVISOS pE LICITAÇÃO 
PREGA0 N" 21/2010 

Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada pam a 
preslnçilo dos serviços de jardinagem, compreendendo D manutençilo e 
replantio de gramados, canteiros do janlim externo c dos vasos com plan
tas ornamentais natureis, confonne quantitativo indicados neste Edital. To
tal de Itcns Licitados: 00001. Edital: 24/0812010 de 08hOOà, 12hOO e de 
14h às 17hOO. ENDEREÇO: Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", sala 
111 -Sobreloj, Plano Piloto· BRASILIA - DF . Entrega das Propostas: n 
pm1ir de 24/08/2010 às 08hOO no site www.comprnsnet.gov.br , Abertum 
das Propostas: 03/0912010 ns 09h30 site www.comprnsnet.gov.br 

(StDEC - 23/08/2010) 410003-00001-2010NE900067 

PIU:GÃO N' 23/2010 

Objeto: Pregão Eletrônico ~ Contrntaçiio de empresa especializada 
para a prestllçilo de serviços de transpone rodoviário de cargas, local 
e interestadual, na modalidade portn a pona, compreendendo ba
gagens, documentos, mobiliário em gernl, equipumentos, velculos au
tomotores e demais materiais que se fizerem necessários pam atender 
as necessidades do Ministério das Comunicações, em Brasilia-DF, 
bcm como em suas unidades em todo o Território Nacional e demais 
especificações contidas no Edital e seus Anexos. Total de hens Li· 
cilUdos: 00012 • Edital: 24/08/2010 de 08hOO às 12hOO e de 14h às 
171100. ENDEREÇO: Esplanada dos Ministérios, Bloco "Ru

, sala 111 
_ Sobreloja Plano Piloto ~ BRASILlA - DF • Entrega das Propostos: 
a pnrtir de 24/08/20 t O DS 081100 no site www.comprnsne!.gov.br . 
Abenura das Propostas: 09/09/20 J O ns 09h30 site www.eompms
net.gov.br 

SANTIAGO CARVALI-IO GUEDES 
Pr~gociro 

(SIDEC - 23/0812010) 410003-00001-20 I ONE900067 

AGÊNCIA NACIO~AL DE TELECOMUNIqÇÕES 
SUPEIUNTENDENCIA DE ADMINISTRAÇAO

GERAL 
GERÊNCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTllA:fO 

Controto ADADI n" 028120 1 O-Anatcl. Dnta de Assinatura: 
19/0812010. Contmtado: Banco do Brasil S.A. Vigência: 60 meses a 
partir da nssinatum. Objeto: Cessão Onerosa de Uso da área de 

53000.0324 °3/10 ZMC
w 
Investimentos Ltdn. 209.00000 FM 5624591 9562459 

107,38 ml no leI subsolo do BI. "Gil, Qd, 06, SAUS, BraslJio/DF, 
corrcspondendo a fração ideal de 0,2231%, destinada a instalaçno de 
um Posto de Atendimento Bancário, compreendendo inclusive áreas 
destinadus a instalução de Tenninnis de Auto-Atendimento e con~ 
seq!1ente prestaçno de serviços bancórios e sua conlrnprestaçfio. Dis~ 
pensa. Fund. Lcgal: art. 17, parngrnfo 2", inciso 1 da Lci 8.666/93 e 
inciso I, do art. 12 do Decreto 3.72512001. Proc. n" 
53500.027023/2009. 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA 
E FISCALIZAÇÃO 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
ESCRITÓRIO REGIONAL DO pARA 

EDITAL DE NOTIFICAÇ,\O 

Fieam os (as) lnteressndos (as) nbaixo rclacionados (as), len
do em vista n impossibilidade de notificação pelos correios e por se 
encontrarem em local incerto e não subido, NOTIFiCADOS (AS) 
pelo presente edital, confonne art. 65, parngrnfo único do Regimento 
Interno da Agência Nacional de Telecomunicações aprovado pela 
Resoluçilo n.o 270/01, da Sanção aplicada, e, cnso queiram, npre~ 
sentem recurso administrativo nos lelmOS do artigo 82, § 5°, do 
mesmo diplomn leg,l: PAR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., 
CNPJ 03497075/0004-60, PADO n" 53572.00122812009, por comcr
cializnçuo, no municlpio de BalSAs/MA, de eSluçõcs móveis nflo cer~ 
tificadas, em infiingêncin ao IIrtigo 163 do Lei Oel'Ol de Teleco
munieoções, tendo sido oplicnda snnçilo de multa, sem prejulzo das 
sanções dc natureza civil c penal aplicóvcis. 

JO.~O ALBERTO REIS LUZ 
Gerente do Escritório 

ESCRITÓRIO REGIONAL DE MINAS GERAIS 

EXTILI:rO DI, TERMO ADITIVO 

Primeiro Termo Aditivo 00 Contrato ER04-N" 00412009~Anatel. Pro
cesso: 53524.00395212009. AssinolUra: 11108/10. Contmlado: Philips 
Business Communications - Soluções Empresariais LIda. Objeto: 
prorrogação do prazo de vigência do Conlrnto Original, pelo pedodo 
de 12 meses, contados a ponir de 12108/10 e reduçfio de 3,64% no 
valor do contrato, cujo wlor nnual passará a ser de RSI9.320,24. 
Fundamellto Legal: Art.57,lJ e Art. 65, Inciso 11, Allnea d, ambos dn 
Lei 8.666/93. Programa de Tmbalho: Administraçfio da Unidade. Ele
mento de despesa: Outros Serviços de Tercciros - P.Juddica. Nom de 
Empenho n" 2010NE000316, de 10/08/10. 

ESCRITÓRIO REGIONAL DE GOIÁS 
APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

AylSO DE LICITAÇÃO 
PREGA0 AMPLO N" 61l010·ER07 

A Agêncin Nacional de Telecomunicações - Anatel, com 
Escritório Regional em Goiús, sito à Rua 13, n" 618, Setor Marista, 
Goiiinio/OO, Inscrita no CNPJ sob o n° 02.030.715/001O~03, lorna 
público aos interessados que realiznrn Jicitação na modalidade de 
pregão amplo presencial no dia 03/09/2010, na cidade de Goifinia
GO. às J4hOO (horono locnl), cujo objeto é n contratação de empresa 
especializada parn prestação de serviços de reprodução de documen
tos mediante execuçüo de cópias/impressões em preto/brunco e co
lorido de fOm1a individualizodn, cópins/impressões frente c verso au
tomática, digitaliznçuo de documentos, envio e recebimento de fnx, 
utilizundo equipamento a laser digitnl em rede e ncessórios, com 
fomeeimento de máquinas fotocopindoms digitnis, impressoms e seus 
acessórios, incluindo o fomecimento de todo o mnteriul de supri. 
mento (exceto papel), treinamento, manulcnçuo e suporte técnico, 
software de gerenciamento das impressoras c softwure de contnbi~ 
liznçilo e controle dc custos de Jmpressõcs, bem como quuisqucr 
outros elementos necessários à preslnçilo dos serviços pam utender as 
necessidades do Escritório Regional da Amuei no Estudo do GOUIS 
(ER07/GO), confonne espccificnções do Editul e seus anexos que 
eSlnrn à disposição dos inleressndos a purtir do dia 24/08/2010 nu 
sede do Escritório Rcgionul tlu Anlltel~GO. no endereço cilutlo ncimn, 
e no cndereço de intemet: www.anlllcl.gov.br.Cominho: Inlcmção 
com n sociedade·licitaçõcs~Editais cm Andnmenlowde IIquisiçii%lie~ 
nação. 

AI.TINO BOI'IADANA DE SOUZA filHO 
Prcy,oeiro 

ESCRITÓRIO REGIONAL DE PERNAMBUCO 

AVISO pE HOMOLOGAÇ,\O 
1'llEGAO AMPLO N" 211010 

A ANATEL infom1a o resultado do Pregão Amplo n" 
00212010. Objeto: Contmtação de empresa pnru prestnçüo de scrviços 
de manutenção preventiva e corretiva nos sistemus dc ar condiciol1ndo 
do Escritório Regional da Anutel em Pemnmbuco. Vencedora: Mnnler 
Engenharia e Serviços Ltda. Valor anual: R$ 20.760,00. Homologado 
pelo Gerente do Escritório Regional du Annlel no Estudo de Per
nambuco, em 23/08/2010, através do Ato n" 5407. Processo n": 
53532000766/2010. 

PAULO ROBERTO DE AVELAR BALTAR 
Gcr~l1tl! Opl!lTIchlnal Adminisll1Jtivt)-Fillllncciru 

Esle documento pode ser verificado 110 endereço eletrônico http://www.in.gov.btfautcnticidn&:.html, 
pclo código 00032010082400109 

Documento assinado digitalmente confonne MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que inslitui o 
Infraestl1lturn de Chnves Públicos Brasileira ~ ICP-Brasil. 
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CERTIDÃO 

Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.o 1, de 03 de novembro de 2004 - art. 2°, inciso I, alínea "d" - certifico que não há no processo n.o 
53000.032494/2010-38- KRTV COMUNICAÇÕES LTDA. - pendência de recurso sem apreciação pela Comissão Especial de Licitação. 

De acordo .. Encarn5se-ôjJrO~so à douta Consult~ 
Em..t'~-à~/U-:Z O J _ _ _ ) 7 

AL VJMYAo/BERT D.;G.DE MACÊDO 
da Comissão EspJcial de Licitação 

Jurídica, para providências de sua alçada. 
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Número do C.Pt'/CN.P J 

Bem-vindo ao novo site acessível do Tribunal Regional Federal da 29 Região 

Logon I Cadastre-se I Ir direto para conteudo 

Consulta 

Selecione o lipo de Consulta 

N0 de CPF/CNPJ 

Página sem formatação TRF> Consulta> Consulta Processual> Número do CPF/CNPJ 

Página de Resultados mJ- ~ 

Mensagem 

Nenhum processo encontrado para CPF/CGC informado. 

Endereço: Rua Acre, 80 - Centro Rio de Janeiro/RJ CEP.: 20.081-000 Telefone: (21) 3261-8000 

http://www.trf2.jus.brlPaginaslResultado.aspx?Content=4CA46B7382EE606FI36609... 05/1012010 

------------------------------------------------------------------- --------------------- ----------



Consulta Processual- W2 

Consulta Processual pelo CPFjCNPJ da Parte 
Argumento informado: 11.357.877/0001-50 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "11.357.877/0001-50", 

Emitido pelo site www.trf1.gov.brem 05/10/2010 às 12:23:14 

http://www.trfl.gov.brlProcessoslProcessosTRF/ctrflcpf/ctrflcpf.php 05110/2010 



Apolo - Consulta Processual Page 1 of 2 

tl';) Voltar à Página Inicial ~ Acessar Sessão Consulta Especial 

Consulta de Processos 

Seção 50 Set;f.íQ Judiciária cio ES 

Localidade TODAS 

É obrigatório preencher somente um dos campos abaixo • 
•• , .. 0.0 ........ _ ............ , •••••••• _ .................. _ ••••• 

Número Processo : 

Registro da OAB 

Doc. (CPF/CNPJ) CNPJ 

Nome da Parte 

Nome Procurador 

Número Inquérito 

11357877000150 

Na sequêncla de controle abaixo (onde todos os símbolos são maiúsculos): 

CUCR6 

Quais símbolos (informe os repetidos também, se houver) são números? , 

o Clique aqui se sua resposta é "zero" ou "nenhum". 

Atenção: A Pesquisa com estes Dados não encontrou nenhum Registro. 

Voltar à Página Inicial 

Número de Acessos: 15521666 

----_._-------_. __ .. , .. -- .. _. 
Aviso: Esta página é funcional no Mozzila Firefox 3.0.19 ou superior. no Internet Explorer 8 ou 
superior e no Google Chrome. Estamos testando para outros navegadores. 

Ata de distribuição: 

As atas de distribuição encontram-se disponíveis para consulta 
na Seção de Distribuição e Emissão de Certidões, em conformidade 
com o disposto no caput do art. 90 da Resolução 441/05 do Conselho 
da Justiça Federal. 

Informações Gerais: 

Para utilizar a Consulta Simplificada é obrigatório informar 
apenas um dos campos do formulário de pesquisa de processos: 
Processo ou OAB ou CPF/CNPJ ou Nome da Parte ou Procurador ou Número do Inquérito. 

Informações sobre o preenchimento dos campos: 

Preenchimento do campo Número de Processo 

O campo Número de Processo deve ser informado utilizando apenas números 
e apenas os caracteres'.', '-' ou 'I' conforme necessário. 
Assim, o número do processo pode ser preenchido das seguintes maneiras: 

* Processos Comuns - como por exemplo o processo 2002.51.51.000123-4 
pode-se informar 2002.51.51.000123-4 ou 2.51.51.123-4 ou 2.51.51.1234 ou 
200251510001234. 

* Processos Antigos - como por exemplo o processo 99.0001234-5 

:~0l!)nT~~ 
"O Rub' CD • O,) 

~ ~ , A 
, 

http://www2.jfes.jus.br/jfes/consulta/cons_procs.asp 05/10/2010 



Apolo - Consulta Processual Page 2 of2 

pode-se informar 99.0001234-5 ou 99.1234-5 ou 99.12345 ou 9900012345 ou 9912345. 

* Recursos de Processos - como por exemplo o processo 2003.51.51.000123-4/01 
pode-se informar 2003.51.51.000123-4/01 ou 3.51.51.123-4/01 ou 3.51.51.1234/1 ou 
20035151000123401 ou 2003515100012341. 

Preenchimento do campo OAB 

.1'.-.. .---
O campo Registro da OAB deve ser preenchido completo (2 letras da sigla e os 6 dígito~2!,· .. :·=·,~>"-'·-"···" r:nr;pJ\L' 
inclusive os zeros, ~ '''''0 r\~I(~UCO f'~~-'-es 
e sem caracteres especiais como pontos, hifens, barras ou espaços. 'i St.g~ \\~ -i' .-k,!;', COfi\~m\Caço 
Ex: RJ001234 ou ES000123. \. M\í~.:~:::~;··('r',))n () OR\G\H~\.. : 

Preenchimento do Documento (CPF!CNPJ) 
n , •. ()l'.':. .. !'·'f· ..• ·:... ,1"-' t \J - \ I.' '--

\ u B JUN 2011 
É obrigatório escolher o tipo do documento CPF ou CNPJ. E o preenchimento do 
número do documento deve ser efetuado utilizando somente números. 
Ex: '02596312345' para um número de CPF ou '6502:;368000165' para um número de 
CNPJ. 

Preenchimento do campo Nome da Parte 

~ 

O campo Nome da Parte deve conter pelo menos duas partes válidas de nomes de pessoas. 
Ex: 'Paulo José' é válido. 'Fernando Figueiredo' é válido. 'K. T. M.' NÃO é válido. 

Preenchimento do campo Procurador 

O campo Nome do Procurador deve conter pelo menos duas partes válidas de nomes de 
pessoas. 
Ex: 'Paulo José' é válido. 'Fernando Figueiredo' é válido. 'K. T. M.' NÃO é válido. 

Em caso de outras dúvidas, fale conosco por mai!o 

Página Iniciai I Consulta Simplificada 

Powered by MPS Informática - Todos os direitos reservados. Melhor vlsuallzado em 800 x 600 ou superior e Internet Explorer 6.0 ou superior. 

http://www2.jfes.jus.br/jfes/consulta/cons_procs.asp 05/10/2010 

------------_._------- ._---------------------._-



Consulta Processual 

Seção JJudiciária do Distrito federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 11.357.877/0001-50 

Page 1 of 1 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "11.357.877/0001-50". 

Emitido pelo site www.trf1.gov.br em 05/10/2010 às 12:32:31 

http://processual-df. trfl. gov. brlProcessoslProcessosSecaoOra/ConsProcS ecaoCpfCnpj... 05/1012010 
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~' , E" , "l' A,J;'r2rrclir "'V';;f-'!ó";.,,i ; ,> 
. . . I 'f' I :_ 

. ,-.' 1:7l-:,' ,I t".:·.I!:!co.r.r~L;·n}CJçf.)f::""" 

~ Menu Principal 'I!" 

~ ____ Dad?~~~~nSul~ __ Ut&i Consulta J~! Criar Arquivo Texto 

UF: ES 

SERViÇO: FM 

Entidade 

Localidade: Muniz Freire 

Usuário: -

( Concorrência: 38/2010 ) 

Data: 05/10/2010 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Latitude 

205275100 

Hora: 12:19:00 

http://sistemas.anatel.gov.br/siscomlconsplanobasico/default.asp 

Longitude 

41W244700 

I Destaques do Governo 

f.~'i.~F$ã;-,sC---,-1 
dnterativos 
$, .. " ; •..•. - ...... ,'-' 

SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais I menu ajuda 

Canal Azimute 

205 

ERP 
(KW) CL 

~(f) (") ..". rn 
O ~;o ~ z ::d.<=:::. ~ '."\ 'li -;:; :r. 

C 

Obs. 

Página: [1] 
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STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Início Línlcs Fale Conosco Mapa do Site 

você está em: Tnrcia > Consultas> Processos 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 
"'--B-u-sc-.a-r P::-r-oc-e-ss-o-s~ 

Nova Pesquisa. 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
informacao. processual@stj. jus_br 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho m. CEP: 70.095-900. Brasllla - DF 
Telefone: (Gl) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 

Page 1 of 1 

, (pmUl1l 

&FIs.rgq 1 

"o. RubI! 

~ 
&... 

x 
Avalie este serviço: 

Informações 
, processuais 

I o Ótimo 

o Bom 

o Ruim 

o Péssimo 

I Votar I 

© 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 

http://www.stj.jus.br/webstjlProcesso/Justicalfonetica.asp 05/10/2010 
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Nesta dai.f.;, n"'''''': :'.', ;:,;!~:.s do processo de 
nO j:jfO).Wi:!fj!idJíl dOCllmf:lnlaçAo 
a seguir çonstítuII,K1 de: _ QuD!) folhas, 

,Que assim numerei: t>JQ.Jl o, I 
Data: 111 I QÔ I )j J 
Nome: JlQ II Qr0 'nA) 

Assinatura:-f~r..J,.J..,;.!..-----



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO ___ ... --..-.. 

CONSULTORIAIURíDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ..... _.-.-.~: len ç:E.OERAL 

COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS - CGAA\s~~~~~{,~~~',,;;'~::::L 

C()NFf\.~.,.').iJ.: "J·"·'U'~~.~2011 
PARECER Nº 0171- 2. 17/2011/SJL!CGAA/CONJUR-MC/AGU u 1'1 

PROCESSO PRINCIPAL nº 53000.007386/2010-27 
PROPONENTE VENCEDORA: KRTV - COMUNICAÇÕES LTDA. 
PROCESSO DA VENCEDORA: 53000.032494/2010-38 

~ 
EMENTA: Concorrência Nº 038/2010 - CEL/MC. Permissão de serviço de radiodifusão sonora, em 
frequência modulada, para a localidade de Muniz Freire, no Estado do Espírito Santo. 

Senhora Coordenadora-Geral, 

Análise do procedimento licitatório objeto do .Edital 
de Concorrência nº 038/2010-CEL/MC: pela 
HOMOLOGAÇÃO do certame para a localidade de 
Muniz Freire/ES, com adjudicação . do objeto 
(outorga de permissão para a exploração do serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada) à 
entidade KRTV - COMUNICAÇÕES LTDA. 

A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e parecer desta 
Consultoria Jurídica os processos da Concorrência nº 038/2010 - CEL/MC em referência, 
contendo ?l documentação e as propostas das licitantes que participaram do referido 
procedimento Iicitatório, para a localidade de Muniz Freire, no Estado do Espírito Santo. 

2. Por intermédio do Memo. Nº 326/2010/CEL/MC (fi. 65 do processo principal), 
informa a CEL que o procedimento, para a localidade em questão, encontra-se na fase de 
homologação, sugerindo, como vencedora, a entidade KRTV - COMUNICAÇÕES LTDA. 

3. O resultado de julgamentos das propostas fora publicado em 24.08.2010, 
conforme se verifica à fI. 68 do processo principal, ocasião em que se deu oportunidade para 
que fossem apresentados eventuais recursos. 

4. É o breve relatório. 

5. O certame em questão se encontra na fase de homologação, a qual corresponde à 
manifestação de concordância da autoridade competente com os atos até então praticados pela 
Comissão de Licitação. Essa concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos 
praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

6. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao 
juízo da autoridade, ressalva-se que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação se 
revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei nº 8.666, d 21 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 

-------_. __ ._----------------



Continuação do PARECER N9 0171- 2.17/2011/SJUCGAA/CONJUR-MC/AGU 

de junho de 1993, in verbis: 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
§ 19 A anu,lação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta 
Lei. 

§ 29 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafO único do art. 59 desta Lei. 

§ 3!! No caso de desfazimento do processo Iicitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

~ , •• ,1-._ .'- __ •• ..:..I""'"1!, 

\,;..~ ... -_ .•. ~~ ... ,:. -, ... ' § 49 O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento 
de dispensa e de inexigibilidade de licitação . 

. .7.' Deste modo, é importante observar que a revogação, segundo a própria lei, 
somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos 
termos do que preleciona MARÇALjUSTEN FILH01

: 

Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após 
apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se trata, 
porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a 
Lei reconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer 
seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua 
inconveniência. Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado sua 
prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê
la desde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à 
época anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, 
que era inconveniente precisamente a mesma situação que fora reputada 
conveniente em momento pretérito. 

8. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta 
Consultoria jurídica o exame da legalidade dos. atos praticados pela Comissão Especial de 
Licitação. 

9. No que se refere à localidade em apreço,(Muniz Freire/ES), sagrou-se vencedora a 
proponente KRTV - COMUNICAÇÕES LTDA., resultado este que fora pUblicado em 24.08.2010 (fI. 
64). 

10. Neste diapasão, após análise da documentação de habilitação (cujo resultado fora 
publicado em 02.07.2010 - fI. 46), da proposta técnica e da proposta de preço da proponente 
vencedora (fls. 57 e 64), não se observou nenhuma irregularidade. 

11. Em prosseguimento, depara-se com documentos (fls. 83/89) a atestar o 
cumprimento da Ordem de Serviço Conjunta SCE/CONjUR nº 1/2006, além da Certidão de fI. 82, 
todas do processo da entidade, em que se declara a inexistência de recursos pendentes de 
análise. 

12. Ainda sobre a licitante KRTV - COMUNICAÇÕES LTDA., é possível verificar que, 
segundo dados obtidos junto ao Sistema de Acompanhamento de Radiodifusão - SARF desse 
Ministério, verifica-se que a mesma possui apenas uma outorga (na localidade de Jconha/ES -
outorga de serviço de Frequência Modulada). Logo, não há impedimento à homologação com 
relação ao limite fixado no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/67. 

13. Constata-se, pois, que a CEL observou as regras contidas no instr~u 

1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Ucitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialéti • 

p.481 . 2 ~ 



Continuação do PARECER Nº 0171 - 2.17/2011/SJl/CGAA/CONJUR-MC/AGU 

convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo 
cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório, no que tange à 
concorrência ora em apreço. 

14. Face ao exposto, pode-se concluir pela HOMOLOGAÇÃO da Concorrência nº 
038/2010-CEL/MC para a localidade de Muniz Freire/ES, com adjudicação do objeto (outorga de 
permissão para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada) à 
entidade KRTV - COMUNICAÇÕES LTDA. 

À consideração superior. 

~ - PI1~ 
Socorro 1~. Le'onardo 

Adv~~d~od~' União 

De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico. 
Em JI/0-0/2011 

~ MurNfJ.,,.{, 0 /(IJedtodtJ 
Camnà~lorena Lordelo Santana Medrado 

Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos 

Aprovo o PARECER Nº 0171 - 2.17/2011/SJL/CGAA/CONJUR-MC/AGU Encaminhem-se os autos à 
Secrj!j:aria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 
Em11 /~ /2011 . . 

,--~--::::::::::~-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

MEMORANDO. N° '110 12011/CELIMC 

Ao Senhor 

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

.~ 

'.' 

Ref: Concorrência n° 038/2010-CELIMC (Homologação) 

Senhor Secretário, 

Brasília (DF), /7 de março de 2011. 

;.j !t'H!nSR;;:~~2~'f~ 1~~'~:':::~:NIC:.i( Ç:i~í!:B 

!:i::f~7~)r~ ;f1"~ ;!~rlfJl~~f~'~ '1-~5 

1 .~. • 
" ". ~~., ; 

Encaminho a Vossa Senhoria os autos da concorrência em epígrafe, haja vista 

manifestação da Consultoria Jurídica deste Ministério favorável à homologação do certame. 

Atenciosamente, 



~._ .. __ __ llU 

___ .1--



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em de de 

_____ ..... HId;o;"ti:!B "'-... 

P I:J B I. 1'(' Â D O N O 

D.e.lI. ae_ :fi; I. 19-2 I IA 

Pág ... :::1-&. $eç. O/~ 

Considerando o disposto no PARECERIN° 0171-2. 17/2011/SJL/CGAA/CONJUR-MC/AGU, cujos seus 
fundamentos adoto como razões desta decisão, HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à 
vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas ~_ 
respectivo Edital. ~_.""".u"":"·"'''''~·''':;DEP.p..L 

C!ERVIÇO pum.:C.',! . -

Cone. n° CEL/MC DF 

038/2010 ES 

~~~~ PAULOBERNARDOSaVA 
Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

Localidade SERVIÇO PROPONENTE 
VENCEDORA 

Muniz Freire FM KRTV-

. \"Minili:tériO d:;s C()n1UrlICaçOes 

_!~~. "","IM O ORIG\NAL CONFI:'.f'lI:. I...\",,~, 

Ú B JUN 2011 

N° PROCESSO 

53000.032494/2010 
Comunicações Ltda. 
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PORTARIA N' 83. DE .IU DE MARÇO DE 2UII 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de suus .trihui,ães. em con
fonnidudc com o urtigo 32 do Regulumento dos Serviços de Rudiodifusiio, aprovado pelo Decreto nll 

52.795. de 31 de outubro de 1963, com u redução que lhe foi dada pelo Decreto nO 1.720, de 28 de 
novembro de 1995, e tendo em vistu o que consta do Processo n,l> 53830.00033712002. Concorrência nll 

13112001-SSRlMC. ",solve: 
Outorgur pennissuo ü S.P. Comunicações & Publicidade Lldu. pura explorur serviço de ru

dilldifusüo sonoro em freqUênciu m~,duludu. pelo pn.lzo de dez unos, no municfpio de Monte Azul 
Puulisru. Estudo de Süo Puulo. A permissüo oru outorgada somente produzirá efeitos legais ap6s 
deliberuçüo do Congresso Nacional. nos tcnnos do urtiga 223, § 3°, du Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' K4. DE 30 DE MARÇO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de suns ntrihui,ães. em con
toonidude com o urtigo 32 do Regulamento dos Serviços de Rndiodifusii.o, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com u redução que Ibe foi dlldu pelo Decreto n° 1.720, de 28 de 
novembro de 1995. e tendo em vista o que conslI.I do processo n.o 53740.000776/2000, Concorrência nO 
09012000-SSRlMC. ",solve: 

Outorgur permissão u J.H.M. Radiodifusuo Ltda. para explorar serviço de rudiodilUsão sonoru 
em freqüência moduludu, pelo prazo de dez unos, no municfpio de Mandiritubu, Estudo do Punmú. A 
pennissüo Oi.! outorgada Sllmenle produzirú efeitos legais Ilp6s deliberaçfio do Congresso Nllcional, nos 
fennos do urtigo 223, § 3°, du Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

DESPACHOS DO MINISTRO 
Em 30 de murço de 2011 

Conslderundo O disposto no PARECER N.' 0143 - 2.171201l/SJUÇGAAlCONJUR-MC/AGU. 
cujos fundamentos acolbo cargo nlzões desta declsii.o, promovo Il ANULAÇAO do uto de bubilituçüo da 
licitante apontllda no Anexll Unico. declarundo frustiJdo o certume, nos termos du legislllçfio vigente e 
das nonnas estahelecidus no respectivo Edital. 

Restitua-se o cunal Iicitudo ao plano húsico respectivo. 

ANEXO ÚNICO 

Cunsiderundo o dispuSlo no PARECERIN' 0173-2.17120IllSJUCGAAlCONJUR-MC/AGU. in
vocundo seus fundamentos como ru7,üO desta decjsão e HOMOLOGO n presente licitnçüo e adjudico seu 
ubjeto ti vencedorJ. de ucordo com o Anexo Unico, nos temlos du legislução vigente ~ dus nonnus 
estahelecidas no respectivo Editul. 

ANEXO ÚNICO 

Considerondo o disposto 11. NOTAIN' B4-2.17120Il/CLUCGAAlCONJUR-MC/AGU. invo
cando seus fundamentos como razIlo destu decis .. üo e HOMOLOGO n presente Jlcitaçüo e adjudico seu 
objeto u vencedol'U, de acordo com o Anexu UnJco, nos tennos du legislução vigente e das nonnns 
estubelecidus no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

C(lIIsidernndo o disposto nu NOTAIN° 30-2.171201I/CLUCGAAlCONJUR-MC/AGU, invo
cundo seus fundamentos como razüo desta decl~ão e HOMOLOGO fi presente licitllçüo e adjudico seu 
(lhjeto ü venced(lru, de uconlo com o Anexo Unico, nos teonos du legisluçüo vigente e das noonas 
eSlubelecidas no respectivo Editul. 

ANEXO ÚNICO 

Considerundo o disposto nu NOTAIN' 85-2.17120ll/CLUCGAAlCONJUR-MC/AGU. invo
cundo seus fundamentos como r.Jzüo desta deci~ijo e HOMOLOGO fi presente IicilUçüo e Ildjudico seu 
uhjeltl ü vencedofU, de acordo com o Anexo Unico, nos teonos da legislação vigente e dns Ilonnus 
estuheleciduli no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

E."te documento pode ser veriticado no endereço eletrônico http://www.in.gov.bt1uurenticih1c.html. 
peln c<ldigo 00012011033100074 

Considernndo o disposto na NOTAlNIt 47-2.171201l/CLUCGAAlCONJUR-MC/AGU, invu
cando seus fundumentos como ruzilo desta decis.ão e HOMOLOGO a presente licilUl;üu e udjudh.:ll seu 
objeto ii vencedoru, de ucordu com o Anexo Unictl, nC'l~ tenm1s du legislUl;ün vigellle e dus IltlrmUli 
estubelecidus no respectivo Editul. 

·.ANEXO ÚNICO 

Considerundo o dispOSlo nu NOTAIN' 01-2.17120ll/CLUCGANCONJUR-MC/AGU. ;'IVn
cllndo seus fundumentos como razüo deslu decis,üo e HOMOLOGO u pre~ente IiciluçüO e udjudicu lleu 
objeto D. vencedoru, de acordo com o Anexo Unico. 1105 teonos da legisluçüo vigente e dus nurmas 
estubelecidns no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Conslderundo o disposto nu NOTAIN' 29-2.171201IlCLUCGANCONJUR-MC/AGU. il11'1>
cando seus fundamentos como ruzuo destu decl~uo e HOMOLOGO u presente licitaçül' e udjudicn lleu 
objeto D. vencedora, de ucordo com o Anexo Unlco, nus teonos du legislaçül1 vigenle e das Ilnnnus 
estubelecidus no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Rede Brusil de Raditldifu
sün Limituúu 

Considerundo o disposto no PARECERIN' 0171-2. 171201 IISJUCGANCONJUR-MC/AGU. cu
jos seus fundamentos udolo como ruzões desta d~cisãtl, HOMOLOGO u presente Iicituçüll e udjudicn seu 
objeto u vencedoru, de ucordo com o Anex.o Unlco. nos lennllS du legisluçüll vigente e dus l1t1rmus 
estubelecidas no respectivo Editu!. 

ANEXO ÚNICO 

Considerundo o disposto nu NOTAIN' 86-2.17120ll/CLUCGANCONJUR-MC/AGU. inv .. -
cundo seus fundumentos como ruzüo destu dec~üo e HOMOLOGO u presente liciruçiin e mljudiclI seu 
objeto u vencedoru. de acordo com o Anexo Vnlco, nos tennos du legisluçiitl vigente e tlus Illlrmus 
estnbelecidus na respectivo Editu!. 

ANEXO ÚNICO 

Conslder,ndo o dispoSlo nu NOTAIN' 0098-2.17120ll/SJUCGANCONJUR-MC/AGU. cuj .. , 
fundumentos udoto como ruzões destu .. decisão. HOMOLOGO u presente Jicituçüu e adjudico seu uhjeln 
u vencedora. de acordo com o Anexo Unico, nos tennos du leglsluçüo vigente e dus mmnus eSluhelecidas 
no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Conslderu"do o disposto nu NOTAIN' 77-2.17120IllCLUCGAAlCONJUR-MC/AGU. cuj .. , 
fundamentos invoco como ruzües dest~ decisão. HOMOLOGO u presente licifuçüU e adjudictl seu nhjeln 
li vencedoru, de ncordo com o Anexo Unico. nos lennos du legisluçi1n vigente e tlus nllnnU!i eSluhelecidus 
nO respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

ConsideOlndo o disposto 110 PARECER N.' OI R4-2. 17120ll/SJUCGAAlCONJUR-MC/AGU. 
adotando seus fundumentos como f'Jzões desta decisuo, para julgar oS recu~ns interpuslus nu fuse de 
huhilituçüo da Concorrência 00312009-CELIMC. confonne imJicudu nus AneXlls I e 11. uus lemms da 
legislaçüo vigente e dus nonnus estubelecidus no respectivo Edilal. 

Documento usslnado digitulmentel:lll1fuone MP n'! 2.200-2 de 24/1)XI2IH)1. que instirui u 
Infruestrururu de Chaves Púhlicas Brusileir.J ~ JCP-Brusil. 

_____ hUlUI.'8tII~'m'UI~-----
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES :FIS ,9f ~\ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA :~ RUbrice4- :JS 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNf~A c~ 
COORDENAÇ~O-GERAL DE REGIME LEGAL I!.E OUTORGAS . ~/f1J -;0-
COORDENAÇAO DE OUTORGA E CONSIGNAÇAO DE CANAIS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 3311-6358 -Fax: (61) 3311-6560 

NOTA TÉCNICA N° 583 /2011/COCAN/CGLOIDEOC/SCE 

Referência Processo n° : 53000.032494/2010 (original) 
Assunto Encaminhamento de processo e minutas de atos de outorga - Conc. 

038/201O-CELIMC - Serviço: FM 
Interessada KRTV - Comunicações Ltda 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permissão para 
explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 
acima, vencedora da Concorrência 038/2010-CELIMC, para a localidade de Muniz Freire, 
Estado do Espírito Santo, confonne despacho de homologação de 30 de março de 2011, 
publicado no DOU de 31 subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com o original do processo, ao Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicações Eletrônica, para despacho com o Senhor Ministro das Comunicações. 

Brasília, ~ de abril de 2011. 

ALICIa) DA S. LUZ 
Agente Administrativo 

De acordo. A apreciação do Senhor Diretor do Departamento de 
Comunicação Eletrônica. 

Conferido. 

Outorga de Serviços de 
~---, 

...--. \('(). c:t::DEAAl 
... O PUBl v·,' ':- ,~ 

\

St:.RV\Ç ~ f' ;'·Y\\.inlC8!pes 
Miriitério d<}:. II . 

COHFERE. COM O OR\G\NAL 

. ú B JUN 2011 

~ ------.~. 

Coordenadora- eral de Regime Legal de Outorgas 
I 

ASUCOCAN/CGLOIDEOC/SCE 
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MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARlANº 213 , DE 6 DE JUNHO DE 2011. 

o MllNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em confonnidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53000.032494/2010, Concorrência nº 038/201O-CELIMC, resolve: 

Art. 1º Outorgar pennissão à KRTV - COMUNICAÇÕES LTDA. para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, no Município de Muniz Freire, Estado do Espírito Santo. 

Parágrafo único. A pennissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

G 11 o~ ... ,....L. '\..........-'---.. 

PAULOBERNARDOSa A 



N" !lO, quinta-feira, 9 dejunbo de 2011 

PORTARIA N' 517, DE 8 DE JUNHO DE 2011 

O DIRETOR SUBsrrruTO DO DEPARTAMENTO NA
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das alnõuições 
legais, e, considerando o disposto na Resol~ N' 282. de 26 de 
junho de 2008, do Consclho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na 
Portaria N' 131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento 
Nacional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do 
Processo Administrativo N' 80000.02273012011-61, resolve: 

AI!. I· Credenciar, por OI <um) nno, a partir da deta de 
publicação desta Portaria, nos tellllOS do §3· do :ut. 2· da Portaria N' 

~ige :ót"EL"':~~~ikOO~ ~~J?~TIir~u~ 
12.759.683/0001-44, silu:lda no Municlpio de Araras - SP, na Av. 
Dona Renata, 3024 - Centro, CEP 13.600-001, para lI!u11r como Em
presa Credenciada em VIStoria de Veículos - ECV no Mwúcípio de 
Amms no Estado de Silo Paulo. 

Art. 2P Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

ORLANDO MOREIRA DA SILVA 

PORTARIA N' 518, DE 8 DE JUNHO DE 2011 

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPAJITAMENTO NA
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, DO uso das atribuições 
legais, c, considerando o disposto na Resolução N' 232, de 30 de 
março de 2007, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na 
Portaria N' 27, de 24 de lII:Iio de 2007, do Departamento Nacional de 
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad
ministrativo N' 80000.001618/2010-14, resolve: 

AI!. I· Conceder, até 07 de junho de 2014, a partir da data de 
publicação desta Portaria, DOS termos do § I· do :ut. 4· da Resolução 
N' 232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, lia:nça de fun
cionamento i1 pessoa juridica CARDO~O & DE PAULA VlSTOlUA 
DE SEGURANÇA AUTOMOBILlSTICA LIDA, CNPI -
11.333.060/0001-42, situada DO Municípío de Sorocab. - SP, na R0-
dovia 104 e Km 104 + 96 mctros, N' 10496, 
Bairro 18.023-000, para atuar como Instituição 
Técni 

AI!. 2· O Instituto Nacional de Metrologia, NOrlll:llização e 
Qualidade Industrial - JNMETR.O comunicam ao DENATRAN evcn-
1uJlis ocorrências que venham n alterar a situação da Instituição Téc
nica Licenciada. 

Art. 3D Esta Portaria entra cm vigor na dala de sua pu
blicação, revogando n Portaria N' 339 de 02 de junhn de 2010, do 
Departamento Nacional de Tmnsito - DENATRAN. 

OlU.ANDO MORERA DA SILVA 

PORTARIA N' 519, DE 8 DE JUNHO DE 2011 

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPAJITAMENTO NA
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições 
legais, e consider.uufo o disposto na Resolução N' 232, de 30 de 
março de 2007, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, na 
Portaria N' 27, de 24 de maio de 2007, c na Portaria N' 46, de 18 de 
jnneira de 2011, ambas do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo N' 
80000.006068/2011-01, resolve: 

AI!. I· Conceder a partir da deta de publicação desta Portaria 
licença de funcionam_COlO ~ filial da pessoa jurídica CATA - CEN
TRO DE AVALIAÇAO TECNlCA AUTOMOTlVA LIDA, CNPI: 
00.880.230/0002-73, situada no Municlpio de São Paulo - SP, na 

. Avcoida Aricanduva, N' 4_720, Aricanduva, CEP 03.490-000 para 
executar serviços especializados de Inspeção Técnica Veicular a que 
se refere a Resolução CONTRAN N' 359, de 29 de setembro de 
2010. 

Art. 2° O pIilZO de licenci:uncnto vigoro enquanto n pessoa 
juódica estiver licenciada como Instituição Técnica Licenciada -
ITL. 

Art. 3° Esta Portaria cotIa em vigor na d:ltl de sua pu-
blicação. • 

ORLANDO MORERA DA SILVA 

PORTARIA N' 520, DE 8 DE JUNHO DE 2011 

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições 
legais, e, considerando o disposto na Resolução N' 282, de 26 de 
junho de 2008, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na 
Portaria N' 131, de 23 de dezembro do 2008, do Departamento 
Nacional de Trânsito - DENATRAN. bem como o que consta do 
Processo Administrativo N' 80000.02271412011-79, resolve: 

Art I· Credcnciar, por OI <um} ano, a partir da data de 
publicação desta Portaria, nos tennos do §3· do :ut. 2· da Portaria N' 
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoa juridica 

CERTIFICAR VlSTOlUAS LIDA - ME, CNPI 13.267.840/0001-67, 
silu:lda no Municlpio de Jacobina - BA, na Av_ Raimundo Cedraz, 
1150 - MUlirdo, CEP 44.700-000, para lI!u11r como Empresa Cre
denciada em VISloria de Vciculos - ECV no Município de Iacobirul. e 
conforme artigo 3° § 1° conceder precariamente:: n extensão da área de 
ll1uação para os Municípios de América Doumdo. Andorinha, Anlônio 
Gonçalves, Amci, Baixa Gmnde, Bonito, Caem. Cof.mauro, OJ!
deirilo Gmnde. Campo Formoso, Cnaaram. Cansanção, Cnnados, Ca-
pelado Alto Ale Capim Grosso, Filadélf1ll, Gavião, Gentil do 
Ouro, I Dourado, Jua:wiro, Iussara, Uanã, 
Lopão. a. Miguel Calmon, Morro do Cha· 
péu, Mundo Novo, Nova Fátima, Ourolândia, Píndobaçu. Pintadas, 
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Phinõa, Ponto Novo, Queimados, Quixabcrn.. São José do Jacuipc. 
Saúde. Senhor do Bonfim, Scrrolândia, Tapirarauta, Umbumnas, Utin
ga. \Vaguencr. Valente c Vátzea Nova no Estado da Bahia. I 

Art r Esta Portaria cntr.l em vigor na data de sua pu
blicação. 

ORLANDO MOREIRA DA SILVA 
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RETIACAÇÃO 

Na Portaria N' 380, de 30 de jnallO de 20 !O, publicada no 
DOU de I' de julho de 2010, Seção I, página 185, onde se lê: 
'situada no Município de Macapá - AP, na Rua José Luiz Barata, 261 
'A' - Iardim Marco Zero, CEP 68.900-000' Leia ... : 'situada no Mu
nic!pio de Santana - AP, na Av. São Paulo, 863 - Fonte Nova, CEP 
68.925-000'. 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 
PORTARIAS DE 6 DE JUNHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso J[ do art. 9' e 

~~ J~ fc~c~~~"l'~~8';" !~goo~~o~;iod' . • . a~:!"l~~;= ';." ~~~ ;cl!; {;: ~~ 1~8rui'.,"s;-:~· ~~117; ~~ 
cxclusivid::u:le., serviço de mdiodifusão rga somente produzirJo efeitos leg:us após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tCIID.OS do § 3° do 3rt. 

PORTARIA N' 209, DE 6 DE JUNHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNlCAÇÕES. no 
mo de suas atnõuições, em confonnidade com o artigo 32 do Rc~ 
guIam COlO dos Serviços de Radiodifusão, aprovndo pelo Decreto nO 
52.795. de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nO 1.720, de 28 de novembro de 1995, c tendo em vista 
o que consta do Processo 0.0 53000.03065412010, Concorrência nO 
0321201O-CEUMC, resolve: 

Outorgar permissão ao Sistema Monteiro de Comunicação 
Ltda paro. explnrar. peta pmzo de dez anos, sem dircÍto de exclu
sividade, serviço de mdiodifusão sonora em frcqili:ncia modulada. no 
município de ltnrcmn, Estado do Ccar.i A permissão om outorgnda 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Na
cional, nos termos do artigo 223. § 3°, da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 110, DE 6 DE JUNHO DE 1011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em confonnidadc com o artigo 32 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão. aprovndo pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de ouwbro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nO 1.720, de 28 de novembro de ]995, c tendo em vista 
o que consta do Processo n. o 53000.03091212010, Concorrência nO 
0331201O-CElJMC, resolve: 

OUlorgar permissão à Empresa de Radiodifusão Ursa Maior 
Ltda para explorar. pelo prazo de dez anos, sem dircÍto de exclu
sividade., serviço de radiodifusão sonom em ftcqnência modulada, no 
município de JltlZCiro do Norte, Estado do Cc:mi A permissão ora 
outorgada somente produ:zirá efeitos legais após deliberação do Con
gresso NacionaJ, nos termos do artigo 223, § 3°, da Constituição. 

PAULO BERNARDO S!LVA 

PORTARIA N' 111, DE 6 DE JUNHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNlCAÇÕES_ no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re
gulamento dos Serviços de Radjodifusão. aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963. com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nO 1.720, de 28 de novembro de 1995. c tendo em vista 
o que constl do Processo n.0 53000.031674nOl0. Concorréncia nO 
03612010-CElJMC, resolve: 

Outorgar permissão à Rádio c TV Norte Ltda parti. explorar, 
pelo prazo de dez anos. sem direito de exclusividade. servIço de 
rndiodifusão SOD0T3 em frcqili:ncia moduladn, no muoicipio de Con
ceição do Castelo, Estado do Espírito Santo. A permissão ora ou
torgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con~ 
grcsso Nacional, nos tcnnas do artigo 223, § 3°, d:l Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTAlUA N' 212, DE 6 DE JUNHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNlCAÇÕES, no asa 
de: suas alnõuiçàcs, em conformidade: com o artigo 32 do RcgtJlarncnto 
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decrelo n· 52.795, de31 de 
onmbro de 1963, com a redação qne lhe foi dado pelo Decreto rf' 1.720, 
de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo 
n.0 53000.032018/2010, Concorrência na 037/20Io..c.EI./lvIC, resolve: 

Oulmgar ~ à Rede Bmsil de Rndiodifusão I.imilada paro Cl(

plor.n;pc!opnl2Ddedezanos.scmdltcilOdeexclusivid:u!:;=içoderadi_ 

=:'~~=~~t::'<I?= 
!llÇio do Congn:= Nacional, nos lCnDOSdo artigo 223, § 3", de eoofn'Jçiio. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARL\ N' 213, DE 6 DE JUNIIO DE 2011 

O l-.-UNlSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atnõuições, em conformidade com o artigo 32 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decrct.o nO 
52.795, dc 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Dccroto nO 1.720, de 28 de novembro de 1995, c tendo em vista 
o que consta do Processo n.0 53000.03249412010, Concorrência nO 
03812010-CEUMC, resolve: 

Outorgar permissão â KRTV - Comunicações Ltda para cx
plotar, pelo prnzo de: dez anos, sem direito de cxclusivida~ serviço 
de mdiodifusão sanam em freqDência modulada., no município de 
Muniz Freire, Estado do Espírito Santo. A permissão ora outorgada 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Na
cional, DOS termos do artigo 223, § 30

, da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 214, DE 6 DE JUNHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNlCAçôES, no 
uso de SU3.S atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto o" 
52.795, de 31 dc outubro de 1963, com a red",:Jo qne lhe foi dada 
pelo Decreto n° 1.720. de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo 0.0 53000.004050I2mO. Concorrência n° 
022l2009-CEUMC, resolve: 

Outorgar permissão à Alô FM - Sociedade Llda para I!X~ 
pIorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sanara em frcqilência modulada., no município de 
DhuDaolÍDn, Estado de Minas Gerais. A permissão om outolJlada 
somente produzirá efeitos legais após dcliberaç:ào do Congresso Na
cional. nos termos do artigo 223. § 30

• da Constituição . 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 115, DE 6 DE JUNflO DE 2011 

O MlNlSTRO DE ESTADO DAS COMUNlCAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re
gulamento dos Serviços de: Radiodifus-Jo, aprovado pelo Decreto nO 
52.795. de 31 de outubro de 1963. com a redação que lhe foi dada 
peJo Dccrcto nO 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.0 53000.06050912009, Concorrência n° 
03012009-CElJMC, resolve: 

Outorgar permissão li Ocnn Comunicação Digital SE Ltda 
para explorar. pelo 'prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no muni
cípio de Canaã dos Caroj~ Estado do Pará. A permissão om ou
torgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con
gresso Nacional. nos termos do artigo 223. § 3°, da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 216, DE 6 DE JUNHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no asa 
de suas atribuições. em conformidade com o artigo 32 do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado peIo Decreto na 52795, de 31 de 
outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada peJo Decreto na 1.720, 
de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo 

fi::á'719~=ãf":~c:::r~~~~~~;.,_ 
!o pnl2D de dez anos. sem diroho de cxcInsivid:!dc, SCIVÍço de mdiodifit.sõo se-

=~===o=~~~~= ração do Congn:s;o Nacinnal, nos lCnDOS de artigo 223, § 3", da Consliadção. 

PAULO BERNARDO SILVA 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http:í/wwv.·.in.go\'.bu~, 
pelo código 00012011060900137 

Documcnto assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, qne institui a 
Infrncstrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BrasiL 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 

Fone: (61) 3311-6358 - Fax: (61) 3311-6560 

NOTA TÉCNICA N° OJc2/2011/CEL/SCE 

Referência Processo n° : 
Assunto 

Interessada 

53000.032494/2010 (cópia 1) 
Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 
outorga originais - Serviço: FM - Concorrência n° 038/2010-
CELIMC - Localidade: MunizlES 
KRTV - Comunicações Ltda. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 213, de 6 de junho de 2011, no 
Diário Oficial da União de 9 subsequente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

Brasília, Cf de junho de 2011. 

ALICIOL DA SILVA LUZ 
Agente Administrativo 

De acordo. Prossiga-se conforme proposto. 

Em 9 1 6 1 oVJll 

JlLB&AJu,rt{L 
DENISE MENEZES DE OLIVEIRA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

ASUCEUSCE 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA 038/2010 - CEL!MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

PERMISSÃO DE FM 

Brasília (DF), ___ de ______ de 2010. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL - CONCORRÊNCIA N.o 038/2010 - CELIMC 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado pela Comissão 
Especial de Licitação instituída por meio da Portaria de n.O 432, de 24 de julho de 2009, e suas 
alterações, torna público que receberá dos interessados em participar desta Licitação, EM DIA E 
LOCAL CONSTANTES DE A VISO A SER PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA 
UNIÃo, simultaneamente, a Documentação de Habilitação e as Propostas Técnica e de Preço 
pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), na localidade a seguir indicada. 

Localidade 
Muniz Freire 

A licitação, na modalidade Concorrência, objeto do presente Edital, será julgada pelo 
critério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído 
pela Lei nQ 4.117, de 27 de agosto de 1962; pelo Decreto-lei n!! 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
pelo Regulamento Geral do Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto n!! 
52.026, de 20 de maio de 1963; pelo Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto n!! 52.795, de 31 de outubro de 1963 e suas alterações; pela Lei n!! 8.666, de 21 dejunho 
de 1993 e suas alterações e pela Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2.002, assim como pelos 
Regulamentos Técnicos específicos do serviço. 

1DOOBJETO 

1.1 O objeto desta Licitação é a outorga de permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado (execução durante 24 
horas do dia), na localidade indicada no preâmbulo, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

2 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer dúvidas sobre o conteúdo do presente Edital e de seus Anexos poderão ser 
dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser 
protocolizado diretamente no Ministério das Comunicações, ou por intermédio de 
correspondência registrada, via postal, conforme a seguir indicado, até 30 (trinta) dias antes da 
data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
LICITAÇÃO N.O __ 1 __ - CEL 



Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Sala 104 - Sobreloja 
Edifício Sede do Ministério das Comunicações 
70044-900 - Brasília - DF 

Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens questionados; 

c) fundamentação das questões a serem esclarecidas; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas em até (5) cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação e das Propostas, fazendo publicar no Diário Oficial da 
União o local e as condições pelas quais os interessados poderão obter cópias dos 
esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão disponibilizadas ao público em 
geral na sala de vistas da Comissão e no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações 
(http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem adquirido 
e disponibilizando-os na Secretaria da Comissão Especial de Licitação e no sítio eletrônico do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital poderá 
ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, se a 
modificação a ser realizada afetar a apresentação dos Documentos de Habilitação e a formulação 
das Propostas, a Comissão Especial de Licitação fará publicar, no Diário Oficial da União, Aviso 
de Alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

2.4 A anulação ou revogação da Licitação, ainda que parcial, é ato do Ministro de Estado das 
Comunicações. A revogação dar-se-á por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal decisão, e a 
anulação dar-se-á, de ofício ou por provocação de terceiros, por ilegalidade. Em ambos os casos, 
a decisão será antecedida de parecer da Consultoria Jurídica do Ministério. 

2.4.1 A Comissão Especial de Licitação poderá tomar sem efeito seus próprios atos, em face de 
ilegalidade, desde que a fase em que praticados não esteja encerrada. 

2.4.2 Da decisão de revogação ou anulação a licitação caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 

2.4.3 Não caberá qualquer indenização às Proponentes em caso de revogação ou anulação do 
presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital é excluído o dia do início e 
incluído o do vencimento. 



2.5.1 Se na data marcada para o recebimento das propostas não houver expediente normal no 
Ministério das Comunicações, considerar-se-á transferido o evento para o primeiro dia útil 
seguinte. 

2.6 A Proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, para fins dos limites a que se 
refere o artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 1967, terá a quantidade de 
outorgas computadas a partir da assinatura dos respectivos contratos. 

2.6.1 A superação àqueles limites em número de vitórias impedirá novas homologações para o 
mesmo tipo de serviço, até que os contratos respectivos sejam assinados, ficando os processos 
em que isto ocorra sobrestados. 

3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação. 

3.2 O não oferecimento, no prazo do item 3.1, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega 
da Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a Proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações posteriores de 
desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como das normas 
regulamentares pertinentes. 

3.3 O não oferecimento de impugnação ao Edital no prazo estabelecido no subitem 3.1, ainda que 
a Proponente indique falhas ou irregularidades que o viciaram, implicará preclusão para 
quaisquer fins, inclusive recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a apresentação da Documentação de Habilitação e formulação das Propostas, 
preceder-se-á conforme disposto no subitem 2.3. 

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Somente poderão participar desta licitação pessoas jurídicas constituídas sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País, que tenham pelo menos 70% (setenta por cento) 
do capital total e do capital votante pertencentes, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

4.1.1 A participação de capital estrangeiro nas empresas a que se refere o subitem 4.1 deverá 
obedecer ao que prevê a Lei n.O 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

4.2 É vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica enquadrada nas situações a seguir. 

4.2.1 Que não tenha sido recadastrada conforme determinação contida na Portaria MC n.o 447, 
de 9 de agosto de 2007 (dispositivo aplicável somente a empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). 



4.2.1.1 Na ocorrência da situação indicada no subitem 4.2.1 a interessada deverá, até a data 
fixada para o recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas, apresentar a 
documentação exigida para o recadastramento. 

4.2.2 Que já detenha outorga, ou participe de concessionária/permissionária do serviço objeto 
deste Edital, nos limites estabelecidos no artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 
1967. 

4.2.3 Cujos SOClOS e dirigentes partIcIpem dos quadros societário e diretivo de outras 
concessionárias/permissionárias do serviço objeto deste Edital, nos limites estabelecidos no 
artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

4.2.4 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da presente licitação. 

4.2.5 Cujos sócios, administradores ou gerentes participem do quadro societário ou diretivo de 
outra executante do mesmo tipo de serviço na localidade objeto desta licitação. 

4.2.6 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta 
da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, ou ainda, que esteja impedida ou com seu 
direito de licitar e contratar com a Administração suspenso. 

4.2.7. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata ou recuperação 
judicial. 

4.3 Não será admitida a inclusão de documento adicional pelas Proponentes ou a substituição ou 
ainda a alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada, ressalvada a 
realização das diligências referidas no subi tem 9.2. 

4.4 Após o recebimento das Propostas não serão admitidas modificações no quadro diretivo e no 
controle societário das Licitantes. 

4.4.1 Fica excetuada da vedação contida no subitem 4.4 a hipótese de transferência causa mortis. 

4.5 São vedadas, sob pena de desclassificação dos envolvidos, a representação (simultânea ou 
sucessiva) de mais de um licitante pelo mesmo procurador e a participação de licitantes com 
sócios (diretos e indiretos) em comum. 

5 DOS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES (CONJUNTO 1) 

5.1 Para habilitar-se, a Proponente estará obrigada a satisfazer às exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto nQ 1, os documentos, certidões e declarações a seguir 
especificados, original ou cópia autenticada. 

5.1.1 Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas alterações, ou sua 
consolidação, devidamente registrados na repartição competente, devendo a sociedade por ações 
encaminhar, também, a ata de eleição de seus atuais administradores e a relação de acionistas em 
que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada acionista na data do recebimento da 
documentação e propostas. 



5.1.1.1 No ato constitutivo da Proponente, ou em suas alterações, deverá constar, dentre os 
objetivos sociais, a atividade de execução de serviços de radiodifusão. 

5.1.1.2 Em se tratando de Fundação, apresentar, além do estatuto, a ata de eleição de sua 
diretoria. 

5.1.1.3 Caso a Proponente tenha em seu quadro societário sócio pessoa jurídica deverá apresentar 
o respectivo ato constitutivo de todos os sócios nessa condição que, direta ou indiretamente, 
participem do capital social, total e votante, da Proponente, até que se comprove a plena 
observância do art. 2° da Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

5.1.1.4 Para efeito do subitem 5.1.1.3, deverá ser apresentado qualquer dos documentos listados 
no subitem 5.1.2, referentes às pessoas físicas que indiretamente participem do capital social, 
total e votante, da Proponente. 

5.1.2 Prova da condição de brasileiros, natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, ou de 
igualdade de direito civis para os portugueses, das pessoas físicas que sejam sócias da 
Proponente, feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: certidão de 
nascimento, certidão de casamento, certificado de reservista, carteira profissional, carteira de 
identidade ou comprovante de naturalização ou, para os portugueses, comprovante de igualdade 
de direitos civis. 

5.1.3 Declaração da Proponente de que não possui e nem manterá em seu quadro de pessoal 
empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) 
anos, nos termos do inciso xxxm do art. 7° da Constituição Federal, conforme ANEXO I. 

5.1.4 Declaração, conforme ANEXO IT, firmada pelos dirigentes da Proponente. 

5.1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, 
bem como certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. 

5.1.5.1 As certidões deverão ter validade na data prevista para recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. Caso a certidão não contenha data de validade serão aceitas aquelas 
expedidas nos 3 (três) meses anteriores à referida data. 

5.1.5.2 A menção "positiva" em qualquer das certidões referidas no subitem 5.1.5 implica a 
obrigatoriedade de apresentação de certidão de objeto e pé da ação respectiva ou de documento 
equivalente que revele sua situação processual. 

5.1.5.3 A Proponente, em decorrência das certidões a que se refere o subitem 5.1.5 será 
inabilitada: 

a) em caso de omissão em sua apresentação; 

b) se não apresentar os documentos referidos no subi tem 5.1.5.2; 

c) diante do trânsito em julgado de sentença penal condenatória; 



d) se os débitos a que se referirem os títulos protestados superarem o valor mínimo previsto pela 
outorga do serviço, desde que não estejam sendo contestados judicialmente; 

e) se a sentença de natureza cível for de improbidade administrativa com sentença condenatória 
não mais sujeita a recurso com efeito suspensivo; 

f) diante de execução não embargada cujo valor ultrapasse o valor mínimo previsto pela outorga 
do serviço. 

5.1.6 Prova de que os dirigentes estão quites com suas obrigações eleitorais, mediante certidão 
fornecida pela Justiça Eleitoral. 

5.1.7 Alvará de Funcionamento da Proponente ou documento congênere. 

5.2 A Proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-fmanceira mediante: 

5.2.1 Para as Proponentes em atividade, apresentação do Balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da lei, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitindo-se as 
demonstrações financeiras do exercício imediatamente anterior, caso não tenha transcorrido, 
ainda, o prazo legal de sua divulgação. 

5.2.2 Para as Proponentes inativas ou constituídas há menos de 1 (um) ano, a apresentação do 
balanço de abertura em conformidade com todos os requisitos da legislação societária e 
comercial. 

5.2.3 Comprovante relativo à garantia de manutenção de proposta, válida para as três etapas, 
equivalente a 1 % (um por cento) do valor mínimo previsto pela outorga, podendo a Proponente 
optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) carta de fiança bancária; ou b) caução. 

5.2.3.1 Quando a Proponente optar por carta de fiança bancária, esta deverá ser emitida em favor 
da Proponente por banco comercial, de investimento ou múltiplo. 

5.2.3.1.1 A carta de fiança deverá ter prazo de validade de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da 
data de entrega dos Documentos e das Propostas. 

5.2.3.2 A comprovação de garantia de manutenção de proposta na forma de caução deverá ser 
feita junto à Caixa Econômica Federal, em formulário específico, conforme dispõe o Decreto-lei 
n.o 1.737, de 20 de dezembro de 1979. 

5.2.4 A garantia de manutenção de proposta será devolvida às Proponentes, mediante a 
apresentação de recibo, conforme segue: 

a) às Proponentes inabilitadas, em até 15 (quinze) dias após a comunicação formal da 
inabilitação, desde que não tenha havido recursos, ou após seus julgamentos. 

b) à Proponente vencedora, em até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato. 

c) às Proponentes com propostas classificadas, em até 15 (quinze) dias após a homologação do 
certame. 



5.2.5 A Proponente será considerada em boa situação financeira e, portanto, apta a assumir os 
compromissos decorrentes da execução do serviço objeto desta licitação, quando: 

a) apresentar a garantia a que se refere o subitem 5.2.3: 

b) o exame de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de 
abertura resultar na verificação, pela Comissão Especial de Licitação, do Índice de Solvência 
maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero) segundo a fórmula abaixo: 

onde: 

IS = AT -:- (pC+ELP) 2: 1,0 

IS : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 
Se PC + ELP = O, será considerado o fator 1 como divisor 

5.3 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial e concordata, 
expedida pelos distribuidores da sede da Proponente ou da comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista para o recebimento da Documentação de Habilitação e 
Propostas. 

5.4 A Proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJ/MF; 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) Certidões Negativas de Débito ou Certidões Positivas com Efeito de Negativas de Débitos 
para com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. 

5.4.1 Os documentos exigidos nas alíneas do subitens 5.4 deverão ter validade na data de 
recebimento da Documentação e Propostas. 

5.4.2 Caso os documento mencionados nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem 5.4 não contenham 
data de validade, serão aceitos aqueles expedidos nos 3 (três) meses anteriores à data prevista 
para recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas. 

6 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a Proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO m deste Edital, informando: 

6.1.1 Tempo total diário proposto para transmissão de programas jornalísticos, educativos e 
informativos de caráter geral, preenchendo o item 1 (um) do ANEXO m (TI). 



6.1.1.1 No preenchimento do item 1 (um) do ANEXO m a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo a que se refere o subitem 6.1.3. 

6.1.2 Tempo total diário proposto para o serviço noticioso de caráter geral, preenchendo o item 2 
(dois), do ANEXO m (T2). 

6.1.2.1 No preenchimento do item 2 (dois) do ANEXO m a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo mínimo de 5% (cinco por cento) de serviço noticioso fixado no art. 38, alínea "h" do 
Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pela Lei nO 4.117, de 27 de agosto de 1962. 

6.1.3 Tempo total diário proposto para transmissão de programas culturais, artísticos e 
jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
preenchendo o item 3 (três) do ANEXO m (T3). 

6.1.5 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, preenchendo o item 4 (quatro) do ANEXO m (T4). 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelo representante legal da Proponente. 

6.3 A Proposta Técnica apresentada pela Proponente vencedora será anexada ao Contrato ou 
Termo de Adesão, conforme o caso, constituindo-se parte integrante dele. 

7 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 
OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga deverá ser apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A Proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, por 
extenso, em moeda corrente do País, em 2 (duas) parcelas iguais, preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O valor ofertado não poderá ser inferior ao Preço Mínimo fixado para a Outorga. 

8 DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

8.1 A Proponente deverá apresentar a Documentação de Habilitação e Propostas, 
conforme detalhamento indicado nos itens a seguir. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da Proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma que não a prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das Proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 

a) de documento de identidade; 



b) da documentação prevista no subitem 5.1.1 deste Edital; 

c) de instrumento público ou particular de mandato com firma reconhecida, em se 
tratando de procurador, conforme Modelo constante do ANEXO VI, a ser entregue 
em separado no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas, que será juntado ao processo. 

8.2.2 A não exibição no ato dos documentos indicados no subi tem 8.2.1 implicará no 
não recebimento dos Documentos de Habilitação e as Propostas da Proponente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como CONJUNTO 1, CONJUNTO 
2 e CONJUNTO 3, contendo na parte externa, obrigatoriamente, os seguintes 
dizeres: 

CONJUNTO 1- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Edital da Concorrência nº _'_-CELIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: 
(indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjnnto 1 - Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica; 
Qualificação Econômico-Financeira; 
Regularidade Fiscal. 

CONJUNTO 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
Edital da Concorrência nº __ ,_ - CELIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: ( indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 2: 
Proposta Técnica. 

CONJUNTO 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência nº - CELIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 



Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 3: 
Proposta de Preço pela Outor~a. 

8.3.1 A inclusão de qualquer elemento, entre os Documentos de Habilitação e Propostas, que 
implique violação do sigilo acarretará a desclassificação da Proponente. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, conforme 
estabelecido no subitem 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital constem de 
um índice visando facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional, substituição 
ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela Proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações, deverão conter a qualificação do(s) seu(s) 
signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos que comprovem o atendimento 
das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga não poderão conter rasuras, emendas 
ou entrelinbas, mesmo que ressalvadas, e deverão ser preferencialmente datilografadas ou 
impressas em papel tamanbo A4, com até 44 linbas por página e letras no tamanbo 12 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação e Propostas, será apresentado em 
1 (uma) via, rubricada pelo representante legal da Proponente no rodapé de cada folha, devendo 
preferencialmente cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por 
CONJUNTO, no ângulo superior direito. 

9 DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E DAS SESSÕES 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação, bem como os trabalhos a serem por ela 
desenvolvidos, estão estabelecidas na Portaria de n.o 432, de 24 de julho de 2009, além daquelas 
constantes deste Edital. 

9.2 Cabe ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, ou a quem ele designar, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução da 
licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da Documentação de Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões da Comissão, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e aprovada, será 
assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de sessão pública também pelos 
representantes legais das Proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas da Comissão, o Presidente solicitará aos representantes legais das 
Proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que representam 
e a respectiva qualificação, aferindo os documentos exibidos no ato. 



9.4.1 Somente um representante legal de cada Proponente poderá manifestar-se em seu nome e 
assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, obrigar a sua 
substituição. 

9.4.1.1 Os invólucros fechados e documentos serão rubricados pelo representante legal de cada 
Proponente. 

9.4.2 Nas sessões públicas da Comissão, por determinação do Presidente, as eventuais 
manifestações dos representantes legais das Proponentes serão reduzidas a termo para anexação à 
ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das Proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão, não sendo 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das Proponentes. 

9.4.4 O Presidente fará as advertências cabíveis e solicitará a retirada daqueles que estiverem, de 
qualquer forma, dificultando o bom andamento dos trabalhos. 

10 DA SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1 Aberta a sessão, serão recebidas, em invólucros distintos, a Documentação de Habilitação e 
as Propostas, que serão rubricados em todas as partes coladas pelos representantes legais das 
Proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como a de seus respectivos 
representantes. 

10.2 O Presidente anunciará o nome de cada Proponente estabelecendo o critério para a abertura 
do CONJUNTO 1 (Documentação de Habilitaç.ão) e determinará o acondicionamento dos 
CONJUNTOS 2 (proposta Técnica) e CONJUNTO 3 (proposta de Preço) em invólucros 
fornecidos pela Comissão que serão lacrados e depositados no cofre disponível na sala da 
Comissão. 

10.3 Aberto o CONJUNTO 1 e rubricados os Documentos de Habilitação pelos membros da 
Comissão e por um representante de cada Proponente, a sessão será encerrada. 

10.4. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que será assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente. 

10.5 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação de 
Habilitação para fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para análise. 

10.6 Os Proponentes terão acesso à Documentação de Habilitação após a análise da Comissão 
Especial de Licitação. 

11 DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1 A Comissão Especial de Licitação analisará, em sala reservada, a conformidade dos 
Documentos de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo à 



publicação dos conceitos ''HABILITADA'' e ''NÃO HABILITADA", confonne o caso, no 
Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 ( cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

11.2 Decorrido o prazo para a interposição dos recursos a Comissão Especial de Licitação 
intimará os interessados, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugnação (contra-razões). 

11.3 A(s) Proponente(s) julgada(s) inabilitada(s) fica(m) impedida(s) de participar das fases 
subseqüentes da licitação. 

11.3.1 Encerrada a fase de habilitação as Proponentes inabilitadas serão intimadas para resgate de 
suas Propostas, devidamente lacradas, no prazo de 30 (dias) dias. 

11.3.1.1 O não atendimento da intimação no prazo estabelecido autoriza a Administração a 
incinerar os documentos em referência. 

11.4 Ultrapassada a fase de Habilitação, as Proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-financeira e Regularidade 
Fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a Habilitação. 

11.5 A previsão contida no subitem 11.4 não afasta o poder de autotutela do Ministério das 
Comunicações. 

12 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

12.1 Encerrada a fase de Habilitação a Comissão convocará com antecedência mínima de 3 (três) 
dias úteis a sessão pública para abertura das Propostas Técnicas. 

12.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas Técnicas 
(CONJUNTO 2) das Proponentes habilitadas. 

12.2 Após a abertura do CONJUNTO 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a sessão 
será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação dos Proponentes 
para verificação. 

12.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

12.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas Técnicas com os 
requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas confonne estabelecido no item 13. 

12.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará ficha de avaliação das Propostas Técnicas, 
lavrando a correspondente ata, procedendo à publicação dos conceitos "CLASSIFICADA" e 
''NÃO CLASSIFICADA", confonne o caso, no Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 
(cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

12.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o presente 
Edital e seus Anexos. 



13 DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

13.1 Será atribuída à Proposta Técnica a seguinte pontuação: 

13.1.1 A pontuação Pl, relativa ao percentual do tempo total diário proposto para a transmissão 
de programas jornalísticos, educativos e informativos de caráter geral (%Tl), conforme a 
fórmula e condições a seguir: 

Pl = 65,0 x [(%Tl- 5) / (%Tl + 5)], para 5% ~ T ~ 8% 

- Condição Mínima: %Tl = 5 
- Condição Máxima: %Tl = 8 
Legenda: 
%Tl = TI x 100/ 1440 
TI = valor preenchido no item 1 do ANEXO ID. 

13.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual de tempo total diário proposto para serviço 
noticioso de caráter geral (%T2), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P2 = 65,0 x [(%T2 - 5) / (%T2 + 5)], para 5% ~ T ~ 8% 

- Condição Mínima: %T2 = 5 
- Condição Máxima: % T2 = 8 
Legenda: 
%T2 = T2 x 100/ 1440 
T2 = valor preenchido no item 2 do ANEXO ID. 

13.1.3 A pontuação P3 relativa ao percentual do tempo total diário proposto para programas 
culturais, artísticos e jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga (%T3), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P3 = 130 x [(%T3 - 5) / (%T3 + 5)], para 5% ~ T ~ 8% 

- Condição Mínima: %T3 = 5 
- Condição Máxima: %T3 = 8 
Legenda: 
%T3 = T3 x 100/1440 
T3 = valor preenchido no item 3 do ANEXO ID. 

13.1.4 A pontuação P4 relativa ao prazo em meses (T4) para iniciar a execução do serviço em 
caráter definitivo, conforme a fórmula e condições a seguir: 

P4 = 10 + 50 x [(36 - T4) / (36 + T4)], para 9 ~ T4 ~ 36 

- Condição Mínima: T4 = 36 meses 
- Condição Máxima: T 4 = 9 meses 
Legenda: 
T4 = valor preenchido no item 4 do ANEXO ID. 



13.1.5 A valoração da Proposta Técnica da Proponente (PT), será obtida pela soma dos pontos 
resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito constante 
do subitem 13.1, conforme a seguir: 

PT = (pl + P2 + P3 + P4) pontos. 

13.2 Serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem o mínimo de 50 (cinqüenta) pontos 
para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) pontos para os serviços enquadrados no 
grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo C, conforme estabelecido 
no § 40 do art. 16 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com as alterações do Decreto nº 2.108, de 26 de dezembro de 
1996. 

13.3 O prazo de validade das Propostas é de 24 (vinte e quatro) meses, findo o qual estas serão 
automaticamente revalidadas por períodos sucessivos de 6 (seis) meses. 

13.3.1 Não pretendendo a Proponente manter sua proposta deverá se manifestar, por escrito, em 
até 5 (cinco) dias antes do transcurso de cada período. 

14 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

14.1 Encerrada a fase de análise e julgamento das Propostas Técnicas, a Comissão convocará, 
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, sessão pública para abertura das Propostas de 
Preço pela Outorga e intimará as Proponentes desclassificadas para devolução de suas Propostas. 

14.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga (CONJUNTO 3) das Proponentes classificadas. 

14.2 Após a abertura do CONJUNTO 3 e rubrica dos documentos relativos às Propostas de Preço 
pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação para 
verificação. 

14.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

14.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas dé Preço pela 
Outorga com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme 
estabelecido no subitem 14.5. 

14.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o Edital e 
seus Anexos, em especial a de valor inferior ao mínimo estabelecido. 

14.5 A pontuação das Propostas de Preço pela Outorga será calculada de acordo com a fórmula a 
seguir: 

PP = 50 + 50 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento C) 



Legenda: 
PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

15 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

15.1 Será considerada vencedora da Licitação a Proponente habilitada e classificada nas fases 
anteriores que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

Ledenda: 
VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da Proponente. 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da Proponente. 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da Proponente. 

15.2 Ocorrendo empate entre duas ou mais Proponentes, será declarada vencedora a que tiver 
oferecido maior preço pela outorga. Persistindo o empate será realizado sorteio. 

15.3 Concluída a fase de julgamento, o resultado final constará de ata e será publicado no Diário 
Oficial da União. 

15.3.1 Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos e julgados os 
eventuais recursos interpostos a Comissão Especial de Licitação enviará os autos à Consultoria 
Jurídica para manifestação. 

15.4 Em se tratando de localidade constante da relação de Municípios Brasileiros da Faixa de 
Fronteira, publicada pela Diretoria de Geociências do IBGE, nos termos do art. 90 do Decreto n° 
85.064, de 26 de agosto de 1980, antes de remessa dos autos à Consultoria Jurídica, a Proponente 
será intimada para apresentar no prazo de 90 (noventa) dias a documentação necessária para 
obtenção de Assentimento Prévio. 

15.4.1 Em caso de negativa de assentimento por parte do órgão encarregado, a licitação será 
retomada e convocada a segunda colocada no certame e, assim, sucessivamente. 

16 DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1 O Ministro de Estado das Comunicações, à vista do Parecer da Consultoria Jurídica, 
decidirá acerca da homologação da licitação por despacho que será publicado no Diário Oficial 
da União. 

16.2 Transcorrido o prazo de 10 (dez) dias úteis da publicação do despacho de homologação da 
licitação sem manifestação dos interessados, o Ministro das Comunicações assinará a portaria de 
outorga da permissão para a exploração do serviço licitado, ou encaminhará Exposição de 



Motivos ao Presidente da República, acompanhada da minuta do decreto de outorga de 
concessão para a exploração do serviço. 

16.3 O Contrato ou o Termo de Adesão a ser ftrmado entre o Ministério das Comunicações, 
representando a União, e a concessionária/permissionária, será assinado após a aprovação do ato 
de outorga pelo Congresso Nacional. 

16.4 O Ministério das Comunicações, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do 
decreto legislativo, convocará a entidade para a assinatura do Contrato ou Termo de Adesão, em 
data que ftxará, observado o prazo do item 16.5. 

16.5 A concessionária/permissionária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do 
Contrato ou Termo de Adesão, ocasião em que deverá comprovar o pagamento da primeira 
parcela pelo preço da outorga. 

16.5.1 O valor da primeira parcela pelo preço da outorga será corrigido pelo IPCA-E mensal, 
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, desde a data de publicação 
da decisão de homologação da licitação. 

16.5.2 O valor correspondente ao pagamento referido no subitem 16.5 será recolhido em favor do 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações em Guia de Recolhimento da União (GRU) que 
deverá ser retirada na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

16.5.3 A concessionária/permissionária, no prazo a que se refere o subitem 16.5, poderá efetuar o 
pagamento integral do preço pela outorga. 

16.5.4 O prazo para pagamento da parcela a que refere o subitem 16.5 somente será prorrogado 
por motivos de força maior, ou caso fortuito, devidamente comprovados. 

16.7 Assinado o Contrato ou o Termo de Adesão, a concessionária/permissionária providenciará 
a publicação do seu extrato no Diário Oftcial da União, no prazo de 20 (vinte) dias. 

16.8 O pagamento da segunda parcela pelo preço da outorga deverá ser realizado em até 1 (um) 
ano, contado da data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, observado 
o que prevêem os subitens 16.5.1 e 16.5.2. 

17 DAS PENALIDADES 

17 .1 Na eventualidade de não comparecimento da concessionária/permissionária para assinar o 
Contrato ou Termo de Adesão até o último dia do prazo de que trata o subitem 16.5, ou se não 
efetuar o recolhimento do valor correspondente às parcelas do preço da outorga, será ela 
considerada desistente. 

17.2 Qualquer que seja a hipótese apontada no subitem 17.1 ftcará caracterizado o 
descumprimento total da obrigação assumida, ocasionando a remessa de cópia dos autos ao órgão 
competente da Advocacia-Geral da União para propositura de ação de cancelamento de outorga, 
sem prejuízo da aplicação das seguintes penalidades: 

a) cominação de pena equivalente o valor da primeira parcela do preço da outorga; 



b) impedimento de a entidade participar de licitação e de contratar com o Ministério das 
Comunicações por um período de 2 (dois) anos. 

17 .3 Na ocorrência das situações descritas no subitem 17.2, a concessionária/permissionária terá 
o direito à ampla defesa e ao contraditório, em processo administrativo próprio. 

17.4 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela concessionária/permisionária 
em sua Proposta Técnica implicará imposição de multa de até 5% (cinco) por cento do valor da 
outorga, em processo administrativo próprio. 

17.4.1 O descumprimento reiterado 
concessionária/permissionária em sua Proposta 
objetivando o cancelamento da outorga. 

dos compromissos assumidos pela 
Técnica ensejará a adoção de providências 

17.5 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga considerar-se-á o Contrato ou Termo de 
Adesão automaticamente rescindido. 

18 DOS RECURSOS, REPRESENTAÇÕES E IMPUGNAÇÕES (CONTRA-RAZÕES) 

18.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 
nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da Licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação. 

11 - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação de que não caibam recurso. 

18.2 Os recursos, representações e impugnações (contra-razões) serão sempre dirigidos ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação, ainda que se trate de decisão proferida pelo 
Ministro de Estado das Comunicações, mediante petição, apresentados no Protocolo Geral do 
Ministério das Comunicações em Brasília, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da Proponente interessada; 

b) o nome do signatário, que deverá ser dirigente ou procurador da Proponente; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) pedido e sua fundamentação. 

18.3 A intimação dos atos referidos no subitem 18.1, inciso I, será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos das Proponentes no ato em que foi adotada a 
decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 



18.3.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, as intimações poderão ser feitas por 
meio eletrônico (e-mail), desde que haja a disponibilidade de meios técnicos, ou por outro meio 
idôneo. 

18.3.1.1 As intimações por meio eletrônico serão consideradas recebidas por seu destinatário no 
dia posterior à sua remessa, sendo que o prazo respectivo passará a fluir no primeiro dia útil 
subseqüente. 

18.4 Interposto recurso ou representação, o Presidente da Comissão Especial de Licitação 
cientificará as demais Proponentes que poderão apresentar impugnação (contra-razões) no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 

18.5 Em todos os casos, os autos estarão à disposição dos interessados no primeiro dia útil 
seguinte ao da intimação, na Secretaria da Comissão Especial de Licitações. 

18.6 Os recursos previstos no subitem 18.1, inciso I, alíneas "a" e "b", terão efeito suspensivo, 
podendo o Presidente da Comissão Especial de Licitações, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

18.7 Nas hipóteses do subitem 18.1, inciso I, a Comissão Especial de Licitação, apresentadas as 
impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação das interessadas, poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazer subir o 
recurso devidamente informado à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.7.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, o Presidente da Comissão Especial 
de Licitação, apresentadas as impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação 
das interessadas, encaminhará à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.8 O Ministro de Estado das Comunicações proferirá decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento dos autos. 

18.9 A autoridade administrativa poderá deixar de conhecer manifestações impertinentes, 
ressalvados o contraditório e a ampla defesa, bem como os recursos previstos em lei. Em alguns 
casos poderá, inclusive, haver desclassificação superveniente da manifestante, com fulcro no 
artigo 43, § 5°, da Lei n.o 8.666/93. 

18.9.1 Serão consideradas impertinentes as manifestações que: 

a) deduzirem pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

b) alterarem a verdade dos fatos; 

c) usarem do processo para conseguir objeto ilegal; 

d) opuserem resistência injustificada ao andamento do processo; 

e) procederem de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 



f) provocarem incidentes manifestamente infundados; 

g) interpuserem recurso com intuito manifestamente protelatório. 

18.10 Os interessados terão vistas dos autos na Comissão Especial de Licitação ou na 
Consultoria Jurídica, conforme o caso, vedada, em qualquer hipótese, a retirada em carga dos 
processos. 

19 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 A Licitante se obriga a manter atualizado seu cadastro junto à Comissão Especial de 
Licitação. 

19.2 A Comissão Especial de Licitação atenderá o público externo nos dias úteis, no horário das 
9 às 11 horas e das 15 às 17 horas. 

19.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão 5 (cinco) decimais à 
direita da vírgula, arredondando-se a quinta casa, para cima, quando a sexta for maior ou igual a 
5 (cinco). 

19.4 A concessionária/permissionária somente poderá pleitear aumento da potência de seus 
transmissores após o transcurso do prazo a que se refere o art. 10 da Portaria de n.O 61, de 6 de 
março de 2008. 

19.5 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação que 
rege a matéria. 



20 ANEXOS 

20.1 ANEXO I - Modelo de Declaração referente a trabalho de menores. 

20.2 ANEXO II - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
Proponente. 

20.3 ANEXO III - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço. 

20.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. 

20.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Concessão. 

20.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração (particular). 
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ANEXO! 

Modelo de Declaração 

Ref.: Concorrência __ -l/ __ -CEL/MC 

................................. , inscrito no CNPJ n° ................... , por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a) .................................... , portador(a) da Carteira de Identidade no ............................ e do 
CPF no ......................... , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

(data) 

(representante legal) 



ANExon 

Modelo de Declaração 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da ______ :, declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade 
_______ , Estado , e que não excederá os limites ftxados no art. 12 do 
Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não 
está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades 
exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites ftxados no 
art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do 
qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos 
limites ftxados no art.12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANExom 

Modelo de Proposta Técnica 

Edital Concorrência n.o __ ----'/ ___ _ 

Localidade: ____________________ UF: _______ _ 

Razão Social da Proponente: _______________________ _ 

CNPJ: _________________ Data: __ ---'/ __ ----'/ __ _ 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

Tempo dos programas em (%Tl) 
Programas jornalísticos, educativos e minutos (TI) TI xlOO /1440 

informativos de caráter geral 

2. Serviço noticioso: 

Tempo dos programas em (%T2) 
Programas de serviço noticioso de minutos T2 xlOO /1440 

caráter geral (T2) 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

Programas culturais, artísticos e 
Tempo dos programas em (%T3) 

minutos (T3) T3 xlOO /1440 
jornalísticos de caráter local 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

Prazo, em meses, para execução do 
serviço em caráter definitivo (T4) 

Quantidade de meses (T4) 

5. Local, data e assinatura do(s) representante (s) legal (is) 



ANEXO IV 

Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJ/MF: ___________ _ 

3. Edital da Concorrência: nº __ -CEUMC 

4. Serviço ________ _ 

5. Localidade: _______________ UF: __ _ 

6. Valor Proposto: ~~'I' ______________ _ 

algarismo e por extenso 

la Parcela: R$ ______________ _ 
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ _______________ _ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



Aos 

ANEXO V 

Minuta de Termo de Adesão 

TERMO DE ADESÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃo 
E APARA EXPLORAR O SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO NA CIDADE D 
____ ESTADO D ___ _ 

dias do mês de _____ do ano de ____ , o Ministro das 
Comunicações , representando a União, e __________ _ 
CNPJ nº , representada por seu 
assinam o presente Termo de Adesão, decorrente da permissão outorgada à supramencionada 
entidade, pela Portaria n.o __ , de de de publicada no Diário 
Oficial da União do dia , aprovada pelo Decreto Legislativo nº __ , publicado no 
Diário Oficial da União de de de , para explorar o serviço de 
_____ , na cidade de , Estado de 
regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e 
seus regulamentos e, cumulativamente, pelas Cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - Fica assegurado à o direito de explorar, sem exclusividade, na 
cidade d , Estado de , o serviço de radiodifusão _____ ' 
com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do País. 

Parágrafo único - A execução do serviço sob consideração é vinculada aos termos do Edital de 
Concorrência nº __ /_- CELlMC e às Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, 
apresentadas na Licitação, pela permissionária, documentos esses que acompanham o presente 
Contrato como Anexos V e VI, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula Segunda - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do presente Contrato no Diário Oficial da União. 

Cláusula Terceira - O preço ofertado pela permissionária pela outorga objeto do presente 
Contrato foi de R$ (), em duas parcelas de igual valor, corrigidas nos 
termos do Edital, da seguinte forma: 

a) O pagamento da primeira parcela no valor de R$ ___ foi pago concomitantemente 
à assinatura do presente Contrato, recolhida em favor do Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações. 

b) A segunda parcela no valor de R$ deverá ser paga em até 1 (um) ano, 
contado da data de publicação do extrato do presente termo de adesão no Diário Oficial da 
União. 

Cláusula Quarta - A permissionária é obrigada a executar o serviço segundo as condições 
técnicas constantes do Plano Básico de Distribuição de Canais de , bem como a: 



a) destinar, diariamente, um mínimo de 5% (cinco) por cento de seu tempo total de programação 
para transmissão de serviço noticioso, em cumprimento à exigência constante da alínea 'h' do 
art. 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações, além dos tempos indicados na Proposta 
Técnica objeto do ANEXO m do Edital de Concorrência; 

b) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos 
na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com 
autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, 
mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão; 

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

d) não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
empregar menor de dezesseis anos, sendo permitida a admissão a partir dos quatorze anos, 
apenas na condição de aprendiz. 

e) não permitir que seus sócios integrem o quadro societário de outra entidade executante do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, nem que seus administradores 
façam parte do quadro diretivo de entidade na mesma situação; 

f) manter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência e administração; 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os 
quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, 
nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem, tampouco, ocupar 
cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, do qual decorra foro 
especial; 

i) comunicar ao Ministério das Comunicações a efetivação das alterações contratuais ou 
estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo 
e as cessões de cotas ou ações ou aumento de capital social que não resultem em alteração de 
controle societário, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para efetivar alteração dos 
objetivos sociais, modificação do quadro diretivo, transferência do controle societário e a 
transferência direta da concessão. 

1) manter, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da Habilitação e 
qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 



o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes 
para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 
regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou 
aplicáveis ao serviço; 

p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações e pela Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANA TEL, das obrigações contraídas e das condições técnicas estabelecidas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o 
recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

r) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações o projeto de instalação da emissora no 
prazo de 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez, no máximo, por igual período, e contado da 
data da publicação do extrato do contrato de concessão/termo aditivo; 

s) manter 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, conforme previsto no artigo 28, 
item 12, alínea "e" do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

Cláusula Quinta - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às fmalidades 
educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons 
costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

e) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, conforme estabelecido pela 
legislação aplicável; 

1) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos 
e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item não se 
aplica ao Serviço de Radiodüusão de Sons e Imagens (TV); 

g) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

h) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 



i) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

j) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas 
baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

1) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade 
competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 
relacionados com acontecimentos imprevistos; 

m) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

n) manter em dia os registros da programação; 

Cláusula Sexta - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 

Cláusula Sétima - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do 
processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos 
serviços. 

Cláusula Oitava - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, o direito de 
restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor 
proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula Nona - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão 
ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou 
de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único - A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, 
desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras 
concessionárias, permissionárias ou autorizadas. 

Cláusula Décima - A permissionária deverá cumprir as obrigações assumidas em sua Proposta 
Técnica nas condições compromissadas no ANEXO m do Edital da Concorrência, sob pena de 
imposição multa de até 5% (cinco por cento) do valor pago pela outorga. 

Cláusula Décima Primeira - O descumprindo reiterado dos compromissos assumidos pela 
permissionária ensejará a adoção de providências objetivando o cancelamento da outorga. 

Cláusula Décima Segunda - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis ao serviço de que trata o presente Contrato, sujeita a entidade às penalidades 
estabelecidas na legislação vigente. 

Cláusula Décima Terceira - Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á este Contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das 
obrigações pecuniárias dele decorrentes. 



Cláusula Décima Quarta - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula Décima Quinta - As partes elegem o foro de Brasília - DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste Contrato. 

Cláusula Décima Sexta - Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência nº ,_- CELlMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, que contém folhas todas numeradas e rubricadas, com exceção da última, que 
vai assinada, perante duas testemunhas, sendo os 3 (três) - ANEXOS, compostos de 
_____ .folhas, todas também numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 



ANEXO VI 

Modelo de Procuração 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, nº de inscrição no CNPJ), 
nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, qualificação, documento de identidade nº do 
CPF) a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência nº 
CEIJMC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 
documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 
interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação does) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a procuração, com a 
indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 


	TVR Nº 277 DE 2013
	Mensagem nº 44
	EM nº 335/2011 - MC
	PORTARIA Nº 213
	Documentos de Habilitação
	Proposta Tecnica
	Proposta de Preço
	Parecer CONJUR/MC
	Edital 
	Minuta de Contrato 

